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ENVIADO POR 
1Ana M. da Costa e Far;i6 

- Assom 

Senhor Presidente: 

Com a presente, solicit() de V.S-4 ., Lotação 

do .1- cnico SIDNEY DA SILVA QUEIROZ, nesta Diretoria, designn 

do por Portaria para exercer a funçao de Assessor TLnico, com 

- direito ; gratificação do cargo, a partir da presente data. 

Certo do pronto atendimento, renovo protestos 

de elevada estima e consideração. 
(--

Atenciosamente 
CO 

ANA MAWeC;A -E FARIA 
Diretora Su erintendente-

V't 

/Pi 

[PARA 
Diretor Presidente   

ni_ _ 
1 Diretora  Superintendente  

DESTINADO A: 
Roberto Loureiro 
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CODEMAT 
COMPANHIA 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO N2 13/86 

Estabelece forma de pagamentos 

para lotes urbanos do Projeto' 

Jul na. 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso-CODEMAT-,' no. uso das atribuigOes legais 

que lhe so conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Art. 12 - Estabelecer novas formas de pa-

gamentos para lotes urbanos: Residencial, Comercial, Industrial e 

Serviços: 

Art. 22 - 

do quadro abaixo, discriminado: 

Os preços serao os constantes 

Preços Cz$/m
2 

RESIDENCIAL 

SETORES ENTRADA TOTAL 

D, F, G 4 H e I 9,00 30,C0 

E e VILA OPERARIA 3,90 13,00 

CASTAEHEIRA 6,00 20,00 

COMERCIAL 
DE EIXO • 18,00 • 60,00 

SETORIAL 9,90 33,00 

INDUSTRIAL 3,90 13,00 

SERVIÇOS 15,00 sa,no 

Art. 32 -; A forma de pagamento dever

'ser efetuada em planos opcionais abaixo discriminados: 

A - A vista - 20% de desconto do prego total 

B - 03 pagamentos mensais - 10% de desconto 

C - 06 pagamentos mensais - 7% de desconto 

D - 09 pagamentos mensais - 5% de desconto 

E - 12 pagamentos mensais - Sem desconto 

• 



COMPANHIA OE' 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

4144.41-;(1.19.'; "AMA-

1 
• 

Art. 42 - Esta Resolugao entral'A em vigor 

a partir desta data, revogadas las disposigaes em contrário. 

Cuiabá(MT), 01 de setembro de 1.986 

• 1117UUCCCVD. QO 
kJo COUSWA/D 

C/L)

ticuA 
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A DI.RETORIA 
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ALTERA 0 ARTid0 3R DA 

RESOLU00112 13/86. 

A, Diretoria da Companhia -de Desenvolvi-

mento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, no uso das atribu1g3es le 

gais que The sao conferidas pelo seu Eptatuto Social, 
v 

RESOLVE: 

Art. 12 - 0 artigo 32 da Reeoluggo n2 

13/86, de l/09/86, pasar4 a ter a seguinte redagao: 

*Art. 3g - A forma de pagamento dever4 aer otetuada em 

pianos apcionais abaixo disoriminados: 

A- vista - 30% de ddsconto do prego total; 

B- 02 (dois) pagamentos mensais.- 20% de des-. 
conto; 

C- 03 (tras) pagamentos mensais - 15% de des-
conto; 

D- 05 (cinco) pagamentos mensais- 10% de des-
conto." 

Art. 22 Esta ResolugSo entrará em vi 

gor a partir desta data, revogadas as disposigCea em Contrário. 

A PIRETORX A 

4, 
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t 
1/412, 

A DIRETORIA. DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

vi** 
DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigOes legais que lhe so 

COMPANHIA DE 
cNVOEVIVEN TO DO 

DE GRSSO 

as pelo seu Estatuto Social, 

REsoLugAo N2 14 /86 

RESOLV E: 

Art. 12 - Adotar novo horário de expediente 

para os servidores lotados na sede desta Cia.. 

Art. 22 - Estabelecer o horSrio das 12:30 

s 18:30 horas. 

Art. 32 - Esta Resolugao entrará em vigor a • 

partir de 16/09/86, revogando a Resoluggo 02/86, de 15/01/86. 

a,-

CuiabS, 15 de setembro de 1.986 

A, DIRETORIA 
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• RESOLUÇÃO NT 02/86 

A ,DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESEllir01,-
• 

VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso de* suas atribui 

Oes legais que lhe sa confer.idas pelo seu Estatuto Social; . . 

Considerando as medidas de contengaO 

de despesas de-terminadas pelos órgEos. Governamentais; 

R E S -0 L V E: 

- Adokar -em caráter provisOrio, novo ho 

rdrio-de expediente para os servidores desta Cia. lotados ;la sede. 

. Estabelecer o horário das 12::30 as 

18:30 horas, a partir do dia 16 (dezesseis) do corrente mis. 
• '. 

• 

'Esta Resolurdb entrar,4 em vigor a par 

tir desta data, revogadas as 'disposi96es em contrario. 

• 1 
.h.li..,q;_tDc), *An 

Jy 

Cuiabsi, 15 de janeiro de 1.966 
••• 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO-
ESTADO DE MATO GROSSO 

A4. 
‘,.t.P1,•? • 

;MINI_="RAÇÃO, NI\ ....... 

Estabelece forma de pagamentos 

para lotes urbanos do Projeto* 

Juina. 

A, Diretoria da Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosao-CODEMATV no utto das atribuigSes legais 

glue lhe ago conferidas pelo sell Estatuto Social. 

RESOLV E: 

Art. 12 - Estabelecer novas formas de pa-

gamentos para lotes urbanos: Residencial, Comercial, Industrial e 

Serviços. 

Art, .22 - Os pregos sera° os constantes 

do quadro abaixo, discriminado: 

Pregos Cz$/k2

RESIDENCIAL 

SETORES ENTRADA TOTAL 

D, F. G, He I 9,00 30,00 

E e VILA OPERARIA 3,90 13,00 

CASTANHEIRA 6100 20,00 

COMERCIAL DE EIXO 18,00 60,00 

SETORIAL 
, 

9,90 33,00 

INDUSTRIAL 3,90 13,00 

SERVIÇOS 15,00 50,00 1 

Art. 32 - A forma de pagamento 

ser efetuada em planos opcionais abaixo discriminados: 

A - A vista - 20% de desconto do prego total 

B - 03 pagamentos mensais - 10% de desconto 

C - 06 pagamentos mensais - 7% de desconto 

D - 09 pagamentos mensais - 5.%de desconto 

E - 12 pagamentos mensais - Sam desconto 

deverd 



tbDEMAT DESENVOLVIMENTO 00-
COMPANNIA DE 

ESTADO DE MAW GROSSO 

Art. 42 - Bata Resoluggo entrard em vigor 

a pater &eta data, revogadas as disposigaes em contrario. 

Cuiabd(NW), 01 de setembro de 1.986 
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CODE MAT COMPANHIA 0E 
DESEnvOlvimEtiTO 00 
ESIADO E f-4 VC, GROSSO 

• ...2.,‘,17,71:112-- tiaalariato 

REsoLugAo N2 12 /86 

-tap.riz4gAgiammuml277pAF13 

- 5.. 

• 

Revogar a-PbrIaria -14/81 e de 

outras providencias. 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso-CODEMAT, no uso das atribuigOes legais que lhes 

confere o Estatuto Social 

dia 16.07.86 

Considerando decisão da Diretoria em reunião do 

RESOLV E: 

Revogar a RecilUão de n2 14/81, considerando seus 

efeitos desde 12.07.86. 

APIMCIA DO h .
L OQNSELI ) 1PRUVAW P 4) 

.

i0 1 8, 110 • . 7 - ..... REV Mu. 

)11 -44119})-V 

M.!",nr141.77MIRMA*Vrir.1 , 0"P'," 

Comunique-se Divulgue-se Cumpra-se. 

Cuiabg-MT., 08 de Agosto de 1.986.

A DIRETORIA 

, 6 .6, 'A 

 . . . 
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cOtARANHIADZ 
DESENVOLVIMIZNTO 00 ESTA00 

02 MATO. GROSSO 

• 

t
i
t 

ESTIPULA GRATIFICAQA0 AOS SERVI 

DORES DO SETOR DE TESOURARIA. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

.TADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, no uso de suas 

atribuigOes legais, e ! 

Considerando a responsabilidade do 
pessoal da th 

. I 

Considerando que w.-tarefa no 
contempla as horas 

eventuais diferenças de caixaisao 

4 

souraria no trato com numerario 
e guarda de valores; 

trabalhadas extra-expediente; 

COnsiderando que 

rateadas pelos servidores, sem 
reembolso; 

Considerando que o espaço fisico no 
permite a 

pliag'a.o do quadro de 
servidores e consequentemente 

aumenta a carga 

bre cada um; 

Considerando, finalmente, o exposto na 
CI 34/81, 

RESOLVE :

am 

SO 

grt. la Fica atribuldo uma 
gratificagao a titulo 

OE quebra de caixa, aos 
servidores do Setor de Tesouraria, 

conforme ta 

bela abixo: 

G.Q.C. - 1 ES 5.000,00 

G.Q.0 - 2 ES 8.000,00 

G.Q.C. - 3 ES 10.000,00 
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ypAN 
DESENVOLVIMENTO . DO ESTADO DE MATO ROSSO 

CO 

I 

Art. 2g A chefia do Setor*da Tesouraria, propora,l, ao 

Diretor da area, o enquadramento do servidor, tendo em vista a responsabi 

lidade de 

duidade. 

cada um no trato com valores, tempo de casa, merecimento e Q6Si 

• 

§ 1c1 E vedado o acUmulo de vantagens. 

§ 20 O remanejamen o do servidor implica na perda ao 

tomatica da vantagem. 

• • 
Art. 3g Os valores desta Resolugao serao reajustados.

4 

conforme os indices do I. N. P. G. 

lg de agostu 
—1 

• I 

Art. 

de 1.981,. 

40 Esta Resolugao entrara em vigor a partir.

'Cuiab;-(MT),08 de outubro de 1.981 

_I-1110'n 
DTI) 

e. 
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COMPahifiS CE 
I t E LvtMET0 00 

GROSSO 

44.,n At-122,:A-; 

ALTERAR 0 PARÁGRAFO 1 9 DO ART1 

Go. 39 NA REsoLuglo ig 06/86 

- A DIRETOItIA DA COMPANHIA DE DESENVaLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, usando das atribuigOes que lhe 

sdo conferidas pelo Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Ar-t. 12 - Alterar o paragrapi 1° do artigo 32 da 

Resoluçdb n° 06/83. 

Art. 2° - Fica o artigo 32 paragrafo 19 da Reso-

luçao n° 06/83 redigido do seguinte .modo: 

Art. 32 - Fica criado o Adicional por' 

Permanésncia de Serviço, na base de 05 (cinco) por cento, sobre o 

salario basic° para cada 05 (cinco) anos de contrato exclusivo na 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Nato Grosso - CODEZAT, 

12 - 0 Serviddr da Companhia de Desen-

volvikento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT fara jus ao Adi-

cional a partir da data em que completar os cinco anos de serviço 

exigido no Artigo 39, da Resalugeid n° 06/83. 

Art. 32 -.Os demais artigos continuardo em- viOn 

cia. sem qualquer alteraçao. 

Art. 4° - Esta Resoluçdo entrara em vigor a par-

as disposigJes em contrario. 

Cuiaba, 28 de julho de 1 986 

A .DIRETORIA 



CODEMAT 
COMPAR(IIA Dr 
DESENVOLVIMENTO DO" 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO N9 10/86 

Estabelece critérios para transferan 

cia de contrato de Compromisso de - 

Compra e Venda de lotes ou A'reas dos 

Pro#etos Juina, Roosevelt -Panellas e 

Filinto Muller, e diCoutras providan 

cias. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, usando das atribuig8es que lhe confe-

re o seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Art9 19) - Aprovar os critérios gee aerio adotados - 

nos processos de transferancias de Contrato de Compromisso de 

Compra e Venda de lotes ou áreas dos Projetos Juina, Roosevelt-

Panellas e Pilinto Muller, nos termos da presente Resolução. 

Art9 29) - A transferáncia a terceiros dos Contratos 

referidos no art9 19 desta Resolução serão apreciados pela Dire 

tona, obedecendo os seguintes critérios: 

a) o cedente deverá formular requerimento 
CODEMAT, expondo os motivos pelos 

quais deseja transferir os compromis 

aos assumidos 

0411, 

b) o cedente deverá estar em dia com a 

CODEMAT, nos compiomis s assumidos, 
,o 

• 

anl• 



COMPANHIA OE 
OESENVOLVHAENTO DO' 
ESTADO DE MATO GROSSO 

02 

inclusive &ant() a ocupagio minima exi-

gida no Cerato de Compromisso de Corn,-

pra e Venda 

serão submetidos a apreciação em parece 

res tecnicos e juridioos, sobre a refe-

rida solicitação de transferência. 

Art9 39) Após aaprovagio da transferência pela Direto-

ria, o cedente deverá recolher a Tesouraria da CODEMAT a taxa de 
serviço equivalente a 2% (doié por cento) sobre o valor do mó - 

vel estabelecendo para cálculo o prego básico vigente na Compa 

nhia. 

Art9 49) 0 pedido de transferência só poderá ser formu 

lado enquanto o Contrato de Compromisso de Compra e Venda, esti-

ver em tramitação na CODEMAT, ficando vedado tal procedimento a-

pôs a remessa ao INTERMAT para titulação definitiva. 

Art9 59) Os processos após protocolados pelo Setor de 

Serviços Auxiliares tramitarão conforme a rotina do anexo I. 

Art9 69) A formalização da transferência será atravis 

do preenchimento de formulário próprio fornecido pela CODEMAT - 

(TERMO DE TRANSPERÉNCIA ANEXO II), o qual será assinado pelo - 

CEDENTE, CESSIONARIO, pela CODEMAT como ANUENTE, representada pe 

los Diretores Superintendente e de Operagóes e por duas testemu-

nhas. 

Art9 79) 0 Termo de Transferência - Anexo II semi avet 

bado no Cartório de Registro de Imóveis, pela CODEMAT. 

Art9 89) 0 valor restante para liquidagâo de pagamento 

do Contrato de Compromisso de Compra e Venda será pago pelo CBS-

SIONARI0, através de emissão de tantas Notas Promissórias quan - 
tas forem necessárias a liquidação da avenge, sendo devolvidos 
ao cedente, francos de pagamento, os titulos substituidos. 

PARAGRAPO ÚNICO - As Notas Promissórias referidas nos-



• 

• 

o CODEMAT COMPANHIA Dg 
.OESENVOLV I MENTO Otr 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03 

te artigo, de emissão do Cessionfirio, serio vinculadas ao Termo - 

de Transferencia e gerarão os mesmoigefeitos dos titulos substi 

tuidos no Contrato de Compromisso de Compra e Venda cedido. 

Art9 99) As despesas decorrentes de cadastro, registro, 

emolumentos e tudo o mais que incidir sobre o processo, correrão 

a conta do CEDENTE e/ou CESSIONARIO. 

Art9 109) Esta Resolução entrarfi em vigor a partir des 

ta data, revogando-se as disposiglies em contrfirio. 

LSA/em. 

REGISTRADA, PUBLICADA, 

CUMPRA-SE 

Cuiabi, 08 de julho de 1.986 

A DIRETORIA 

)S3. 
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e_ AIL 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLvImENTO 00.
ESTADO DE MATO GROSSO 

\IL\SSOLUÇÃO N9 

Revogar a Resolugio n9 003/84 e 

di outras providencias. 

A DIRETORIA 11* COMPANHIA DE BESENVOLVIMENTO DO ESTADO z.
DE MATO GROSSO - CODEMAT, usando das atribuigóes que lhe confere 
o seu Estatuto Social, 

LSA/em. 

RESOLVE: 

Art9 19) - Fica revogada a Resolugio de 4 '\003/.84. 

Art9 29) - Esta Resoiugio contari seus efeitos desde 

30/05/86, revogando-se as disposições em 

contririo. 

Cuiabi, 08 de julho de 1.986 

A DIRETORIA 

IsPTIOV.NuO 1'1,3411 

CONS EIJI If, A. D WV 
R.A4/0 

kgo v7-4 
_ .... ...... It 3 

12..0. 

L. e 
t..I.Met110 



COMPANHIA DL 
CODEM AT DEsENvoLvimErcro 00 

ESTADO OE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO N2 08/86 

DESATIVAR 0 SETOR DE ACOMPANHA 

MENTO E CONTROLE, COMISSÃO SE 

LEM DE COLONOS, SERVIÇO DE 

REVISÃO E LANÇAMENTO E DA OU-

TRAS PROVIDENCIAS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, usando das atribuigOes 

que lhe confere o Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Artigo 12 - Desativar o Setor de Acompanha-

mento e Controle, Comissão de Seleção de Colonos e Serviço de 

Revisão. e Lançamento, a partir-de -20/05/86 at ulterior delibe-

ragão da Diretoria; 

Artigo 22 - Os servidores das referidas Uni 

ades.ser_ão realoçados em outras Unidade de. acordo -com a_ .• • __. 
so da Diretoria. 

s\)g-t 

zc 

T30,KA,J0 6,01: Scc"‘ 

,tpfoob 
APTIOVNDO P0.40 

COStIA 
ADMINIST1 

\ 10 

001.0

N.N 

V.,03. LW. Da-Derr 

........ 

r • c•elI 

, 20 de Maio de 1986 

:11181MrEfIgIVAIKYV int no- 051111111,M1fIrtfirrear7911101,Zei.0 
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COMPANHIA DE 
DESENvOLvImENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

R. ESOL LI CAO N9 . 0-3186 

FIXA A TABELA SALARIAL DA EMPRE 

SA E DA OUTRAS PR,OVIDENCIAS 

• ''.A.DIRETORIA DA COMPANHIA Di DESENVOOFIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODE-mAT, usando das atribuiç6es que 

lhe so conferidas pet() Estatuto Social , 

Art. 19 - Fica ajustada a Tabela 

da Empresa, obedecendo, os nrvels constantes dos. Anexos I , I t ,. 

ii], IV, V, VI, em vista de negociação levada L.efeito, justi — 

ficada pela defasagem dos.nrvels salariais da Companhia compa 

rativamente a outras empresas do Estado, mantida a atual data 

base de reajuste previst na legislação em vigor. 
I 

Art. 29 - 0 dipposto no artigo 19, se apPIéSa 

a todos os servidores contratados' pela Companhdaa. 

' Art. 39 - Continuam em bigor, todos os demais 

artigos constantes da Resolucio n9 01/86 de 02/01/86. 

Art. 49 - Esta Resolução entrara em vigor a 

partir de 19 de Abril de 1 986, revogadas as disposig5es em 

contrario. 

APIL.CiADO h APEoVA.)0 PEL(I 

CONSELHO DE ADMINISTRA AO 

- •RhU.Alk0. 

Seeretdrin Conselho 

lab -MT, 

D-ry,mr\ 
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COMPANHIA DE CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

J ErSTIFICATIVA 

A administração da CODEMAT e GPC, tem continua 
- 

mente se preocupado com o desenvolvimento e bom desempenho de 

seu pessoal. Visto que é fruto desse trabalho o efetivo desen 

volvimento politico-social e econômico deste Estado, onde a par 

ticipação efetiva deeseus técnicos vem gerando tranquilidade e 

credibilidade aos investidores de pequeno, médio e grande por 

te. 

Não podemos correr o risco, por uma omissão ge 

rencial e institucional, de desativar nossa .equkae, Não pode 

mos iilenciar diante do Obvio, ou seja, 'os salários oferecidos 

pela Empresa encontram-se defasados com relação a media 
rial das Empresas Estatais do mercado. 

sala 

Para ilastrar nossa afirmação e com base .numa. 

pesquisa salarial realizada, verificamos que o pio médio do sa 

lário do técnico esta em CZ$ 5 210,00, com lama diferença a me 

nor de CZ$ 1 305,00, para a CODEMAT. 0 teto médio do salário 

do técnico, no mercado, encontra-se em torno de CR$ 11 029,00, . 

com uma significativa diferença a menor de CZ$ 3 226,00 para os 
técnicos de nossa Empresa. 

Diante deste quadro, a organização tem sofrido 
um sensível desgaste na administração dos recursos humanos que 

dispõe. Motivado por estes fatos, propomos o ajustamento da ta 

bela salarial da empresa, como medida imediata e de carácter 

emergencial a espera de ações efetivas e justas, qual seja a im 

plantação do Plano de Caggos e Salários da Companhia, que .irá 

ccbrrtgir definitivamente as distorções hoje vivenCiadas na ge' 

rencia dos seus recursos humanos. 

F. 
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CODEMA9" 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO. 
ESTADO DE MATO GROSSO 

4'04.rofig., 

, 
`-- ANEXO II 

TABELA 7 TCD 

•11- e•-•*4, eo-,

TCD — 01 CZ$ 4 940,00 

TCD — 02 CZ$ 5 229,00 

TCD — 03 CZ$ 5 519,00 

TCD — 04 CZ$ 5 808900 

TCD — .05 CZ$ 6 098,00 

TCD — 06 CZ$ 6 388,00 
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COMPANHIA DE CODE MAT 'DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

•• 

w."•;05044.61:1,.... 

ANEXO IV 

QUADRO SUPLEMENTAR DE NÍVEL SUPERIOR 

SÍMBOLO 
i 

SALARI 0 C Z $ 1 ,00 . 

. . . . .... . . 

QS S - 01 12 081,00 - 

. • 
QS S - 02 . . 1.3 011, 06 
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CODEMAT 
5 7-nTS74.2:111a7r• 

COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

"' • 4X*11""r."' ...Lstf,..A

RESOLUCAO 1Jg°6 /86 

DISCIPLINA A CONCESSWO DE DIÁRIAS 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Diretoria da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribug'Oes legais que lhe so conferidas 

pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Art°. 12 - Diria 4 a indenizagao de gastos pesso 

ais de alimentagao e pousada por servidor quando se afastar para local distante da 

sua sede de trabalho, exclusivamente em objeto de serviço. 

Art°. 22 - As Diria serao concedidas por dia de 

afastamento da sede do serviço. 

Art°. 32 - bs déslocamentos por menod de 01 (um) 

dia dar4Aireito .ao se.rvidor .de se 

Cia s'. 

e 

o 

fmbolsado p1 as 

Compro nte • 

Art° 

abril de 1.986, 

despesas efetuadas, mediante 
, 

So competentes para autorizar »dirias 

IRETOR PRESIDENTE 

b- DIRETOR SUPERINTENDENTE 

c- DIRETOR DE OPERAQUES 

d- DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Art2. 5° - Com base no Decreto n° 1.965, de 16 de 

a tabela passa a vigorar com os seguintes valores.,

"! 6,1 



.1 

C3 e 

COMPANHIA OE 
CODEMAT DESENvOLViMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Er.g7S:. • 

. . . . . . „ . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . 
. -CATEGORIAS FORA DO ESTADO NO ESTADO 

850,00 540,00 
1. DIRETORIA 

. .  . . 
(8 OTN) (5 OTN) 

, . 

LI. PESSOAL DE NfVEL SUPERIOR, COORDENA- 640,00 320,00 

',DOR, CHEFE DE DIVISO E GERENTE DE (6 OTN) (3 OTN) 

PROJETO. ' . . 
..- • . 

III. CHEFE DE SETOR, PESSOAL DE NfVEL Mt--

DID, TOP6GRAFO, MECANICO, ANTENISTA, 420,00 210,00 

DESENHISTA, AGENTE ADMINISTRATIVO DO (4 OTN) *(2 OTN) 

NfVEL 13/21. . 

• 
IV. DEMAIS.SERVIDORES ' 210,00 160,00 

. • . .. ....--- ,- - • . : . • . (2 OTN) (1 1/2 OTN) 

Art°. 6° - Nao serao concedidas ao mesmo servidor mais de 15 

(quinze) dirias em cada mas. 

Art . 7° - Somente o Governador do Estado poder4 
• 

pagamento de mais de 15 (quinze) dirias por mas. 

exercicio 

' ferias. 

autorizar a 

Art° 8° - No far 4 jOs a diria o empregado que se afastar do 

de .sua• fungao sem autorizagap da Diretoria 'e . • 
• . • • -'• 

por motivo de. licença Adiea 
' 

Artg..9° - As dirias sergo solicitadas pelos Chefes das Unida 
,des da Companhia, descrevendo o serviço a ser executado • fora da Sede, de forma clara 
e objetiva, evitando termos vagos e abrangentes de modo a permitir que a autoridade 
superior conheça, especificamente a natureza da missao para que possa julgar a 

veniencia de autorizar ou no a medida. 

con 

Artg.10° - Finda a viagem, no prazo m4ximo de 05 (cinco) dias, 

contando a partir da data do regresso, o servidor dever 4 apresentar relatOrio, sus-
cinto, contendo informagoes relacionadas com a missao que lhe coube desempenhar, em 
quatro vias sendo: lg para o Diretor da Srea, 2g para o Setor de Pessoal, 3g para a 

Unidade que o servidor estiver lotado e a 4g via para o servidor. 

rio de Viagem. 

Art°.11° - A Diretoria fica isenta da apresentagao do 
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CODEMAT 
. 7 0.— ,̂, -‘. S.2" 71,/ ".•••••

COMPANWA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

; 

Art°. 12g - Quando se tratar de adiantamento de vi 

agens para posterior prestagoes de contas, o servidor devera apresentar a mesma, de-

vidamente documentada e entregue no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada do saldo 

a recolher a Tesouraria sob pena de ser descontada do seu salgrio a importgncia rece 

bids, se isso ngo ocorrer no prazo estipulado. 

Art° 13° - No caso do servidor ter direito a reem-

bolso de despesas efetuadas e/ou dirias, 

do mesmo ao Diretor da rea, justificando 

relatgrio e/ou comprovante de despesas. 

o Chefe da Unidade solicitar g o pagamento' 

o motivo pelo qual se deu o fato, anexando 

Art, 14° - Todos os servidores desta Cia0 que se 

deslocarem a serviço, deverao anexar ao Relatgrio de Viagem, Ticket da passagem 

rea ou terrestre, para comprovagao da data de saida e retorno a Empresa. 

a comprovegao 

e hotel. 

ae-

Art° 15° - Nos casos de viagem de veiculo da Cia., 

se g feita através da gltima Nota Fiscal de Abastecimento, alimentaggo 

Art°. 16° - Nos casos de fretamento de aeronave, a 

comprovagao ser g feita atravgs de AutOrizagao de Despesas fornecidas pela Cia., na 

qual dever g constar a data prevista do retorno. 

Arty, 17° - Esta Resolugao entrar g em vigor 

tir desta data, revogada a.Resolugao n° 09/85 de 15/05/85. 

LançadoemAtada Diretoria 

Ehia5__/ 

-,S16 

 voinommommailift 

APRECIADO E APROVADO Pif-LO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

NA _REUNIÃO. 

'-
Secretária Corlseliih 

0") s

O. • •••••• s • 

a par 

. .A.' • . .. .. --. • • ,.., ,. - q:.,-
Al6t.tr. 18n — TtSvog'Sr 'as 'dispOeigges em ccintArio". 

Cuiabg, 18 de abril de 1.986 

A DI RETORIA 

- eryoral,", 
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COPI-tttniA LfE. ..r f ....1.11t. • '0 DO f 57 Ai DE ut , C C010.5.50 

RES OLUf N2 

APR . A DO . 

69/Ar4g. H002) Li A DM I NNTit ÇA.0 

REU-14- O. 

--- _ --
( lOci et.ri 

CONVERTE OS SALARIOS FIXADO PELA 
RESOLUÇAO N2 01/86 DE-CRUZEIROS 
PARA CRUZADOS, E DA OUTRAS PROVI 
DEUCIAS. 

A DIRETORIA DA. COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - gODEMAT -, usando das 
atribuições legais 

lhes So conferidas pelo seu Estatuto Social: 
que 

RESOLV E: 

Art. 12 - Com base no Decreto Lei n2 2.283 de 27/02/ 
86, que dispõe sobre a 

instituiggo da nova unidade do sistema mone-

tário 
brasileiro, fica 

convertido o valor dos salários dos 
servidores 

desta Companhia, de cruzeiros para cruzados, de acordo com o artigo' 

21 do referido Decreto Lei, obedecendo as tabelas anexas I, II, I

IV, V e VI. 
II, 

Art. 22 - o disposto no artigo 12, se aplica a to-

dos os 
servidores 

contratados pela 
Companhia. Art. 32 - Continuam em vigor, todos os demais arti-' 

gos constantes da 
Reso,luggo n2 01/86 de 

02/01/86. Art. 42 - Esta Resoluggo entrará em vigor partir 

.de 12 de março de-1 986i revogadas as 
disposições em 

contrário. 

LIMPS& em Ata da Diretoria 

/prcj. 

Cuiabá-PIT., 03 de março de 1 986. 

A 
DIRETORIA 

V. 
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CODEMAT 
ISESEEF. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-1.4M1Mi _•:"1 _7" " 

ANEXO — I 

rIVKIk.,r1rgAINt., 

CARGOS DE ESCRITÓRIOS — QUALIFICADOS E AUXILIARES 

. QUADRO DE NIVEL — ADM — 

CLASSE— A CLASSE— B 
NÍVEL 

SA1ARIO (M2\RQ0/86— 

MULTIPLIC.— 0,989055) 

01 945,68 

02 1.031,28 

03 1.140,36 

04 1.303,19 1.374,14 1.461,11,

05 1.466,04 

06 1.628,94V 1.687,23 1.739,41/ 

07 1.805,78 1.861,18e 1.913,36, 

08 1.956,15 2.017,72 2.087,30,

09 2.117,66/

10 2.387,82, 

11 2.495,99/ 2.591,73, 2.696,09( 

12 2.738,75 2.887,43 3.020,97, 

13 3.072,68, 

14 3.321,00 3.381,12/ 3.527,12, 

15 3.542,65, 3.697,511 3.843,52, 

16 3.861,25 4.001,78, 4.147,82 

17 4.192,73 4.330,38, 4.452,09, 

18 4.524,07, 4.695,50, 4.878,07/ 

19 4.947,99, -1 

20 5.379,59 5.790,70/ 6.152,94( 

21 6.164,89' 6.293,72/ 6.424,45/ 

_I 
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COPARARHIA DE CODEMAT DESENvOLv wEr. TO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO - II 

TABELA -TCD 

TCD - 01 CZ$ 3.503,37-

TCD - 02 CZ$ 3.708,76,

TCD - 03 CZ$ 3.914,16' 

TCD - 04 CZ$ 4.119,55, 

TCD - 05 CZ$ 4.324,94,

TCD - 06 CZ$ 4.530,37,

T. 



CODE MAT ORIEPNIOILVIIEENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO - III 

CARGO DE NfVEL SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA - TS 

SALÁRIO 

TS - C 

TS - 01 

TS - 02 

TS - 03 

TS - 04 

TS - 05 

TS - 06 

3.925,40,

5.983,00, 

6.440,60 ,

6.929,14,

7.385,47,

7.803,78/ 

* 

.g.1RA 
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CODE MAT 
.17., • 

((410 

/isd. 

COMPANHIt DE 
DESENVOk WENT° DO 
ESTADO DI. MATO GROSSO 

ANEXO - IV 

QUADRO SUPLEMENTAR DE NÍVEL SUPERIOR 

SIMBOLO SALARIO Cz§ 1,00 

QSS - 01 

QSS - 02 

8.332,01 

8.973,14 / 

v. 
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• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO - V 

FUNQA0 GRATIFICADA

sfmsoLo SALARIO- Cz§ 1,00 

FG - 01 3.425,97/ 

FG - 02 3.211,81/ 

FG - 03 2.932,11/

FG - (.04 2.578,68/ 

FG - 05 1.607,62/ 

FG - 01 

FG - 02 

FG -03 

FG - 

Fd -05 

- 

Coordenadoria, Unidade de Plane-

jamento, Agencia de Financiamento, 

Assessoria Jurídica e Auditoria In-

terna. 

DivisOes e Assessorias. 

Secret6ria do Conselho de Admi-

nistração e Gerencia de Projetos. 

Setores. 

Servigos'e Secretárias. 

/isd. 
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CODEMAT 
COMPGNHIA 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO - VI 

DIRETORIA 

SALgRIO BASE AJUDA DE CUSTOREPRESENTAgA0 TOTAL 

DIR. PRESIDENTE 11.815,17/ 5.907,59/ 5.329,07/ 23.051,83/ 

OUTROS DIRETORES 11.815,17/ 5.907,59/ 4.767,23/ 22..484,99/ I:

/isd. 

_ 
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CO D flit AT Sgl-Wctt,',/1 YEN TO 0 CI rSTA00 OE MAIO GROtE•SO 
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RESOLUQg0 N2 004/8

A cit ..0 JADO 
E ApRov ADO 

Pia,0 

CONSELHO li 
ADMINIE.TRA Ao 

N 
.... . REUNIÃO. 

onselho 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO — CODEMAT, usando das atribuigOes legais 

que lhe são conferidas pelo seu Fstatuto Social: 

RESOLV E: 

Art. 12 - Extinguir a Gerencia do Programa de Ele 

trificagão. 

Art. 22 - Lotar os Tecnicos que estavam servindo ' 

naquela Gerencia, na Divisão de Projetos. ' 

Art. 32 - 0 pessoal Administrativo, da Gerencia, 

será realocado posteriormente pela Diretoria. 

Art. 42 - Esta Resolução entrará em vigor a partir 

desta data, revogadas as disposigOes em contrário, 

1 

Cuiabá-MT., 14 de fevereiro de 1.986 

A D IrI ETORIA 

, 



COMPtht-tiA or 
COLdEMAT ,ot:sf.voiv,mEt470 on 

rs-t.rso GE 41:1-2. GRO";50 
t'^v4 

• 

RESOLU AO AT2

APRECIADO E APROVADO PELO 

Ogar-41,110 DE 
ADMINISTRAO_O 

... . I.VREUNIÃO. 
t 91)1 NA__

...... ....... .... 

et 

. A DO PROJETO 

FILINTO MULLER E DI OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, no uso das atribuigJes 

que lhe sEo conferidas pelo seu Estatuto Social, 

Estatuto Social, 

/;cs. 

Com base no artigo 299, Parágrafo III, do 

fl ESOLVE: 

Art. 12 = Criar a Gerência do Projeto Fi-

linto Muller, vinculado Dire-

toria de 0pera96es da Cia.. 

Art. 29 - Esta Resolug& entrar em vi-

gor a partir desta data, revoga 

da as disposi96es em contrrio. 

Cuiab , 03 de fevereiro de 1.986 

A D "yETORIA 

.r 
1 

---!. _,.,.-._ , 
_ 

em% 
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CO t,1( PA Ifni DE 

CO DEM AT 0EsEuvoLvimE,T0 00 "TADO kel,r)GOOSSO 
pgrArovozp.r7,..z,r• 

Lur t 

APRECIADO E APROVADO PELO 
- e6NsEtii 

NA Al- EC LW. 

'oeok.5%fit3,,e o 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOL-

VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAZ no uso de suas atribui 

.96es legais que lhe sEo conferidas pelo sea Estatuto Social; 

Considerando as medidas de conteng -do 

de despesas determinadas pelos 6rg6os Governamentais; 

RESOLVE: 

Adotar em carater provisório, novo ho 

rario de expediente para os servidores desta Cid. lotados na sede. 

Estabelecer o horário das 12:30 ds 

18:30 horas, a partir do dia 16 (dezesseis) do corrente mõs. 

Esta Resolug6o entrará em vigor a par 

tir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

I 

l\./.:,02‘: "...> c..0 • 
a) 20 4C, 

\ Z; •-• 

dticqdr;'I 3i. e: teire CY111.1.),-C: 
Chet; do Sc'.3T 's C.( 9 

y ( 

p 51-

Cuiabá, 15 de janeiro de 1.986 

A D,ZRETORIA 

, 

•Iit7 f CCbGe_PC}C-C/5 

• — 
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APR (Jati)C.) 
N2 01/86 

CONSEMIO P A 0.\IIN. 7,0 

INA ° R, • u 1,7kt.). 
REAJUSTA OS SALÁRIOS FIXA 

DO PELA RESOLUÇÃO N211/85 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ' 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, usando das atribuigaes le 

gais que The são conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE: 

Art2 12 - Com base no que consta na Resolução Pr.- 69/ 

85, que fixa o fndice de Pregos ao Consumidor Ampliado-(IPCA) em 

- 89,35%, corkigindo o valor monetário dos salários nos termos 

da Lei n2 7.238, de 29/10/84, fica reajustado Os salários dos 

servidores desta Companhia, de acordo com o artigo 98 da Lei n° 

7.450, de 23/12/85, obdecendo aos critérios constantes desta Re 

solução, bem como as tabelas anexas I, II, III, IV, V, VI e VII. 

Art2 22 - 0 disposto no artigo 12, se aplica a todos 

os servidores contratados pela Companhia. 

Art2 32 - Continua em vigor o quadro suplementar (QSS) 

que enquadra os servidores desta Cia. que por circunstancias pre 

vistas na Legislação Trabalhista estão' com os seus salários fora 

das tabelas propostas permanecendo inalterável e que extinguirá' 

assim que for possível com a implantação do Plano de Restrutura-

ção Salarial. 

Art2 42, - Permanece em vigor o artigo terceiro e pari 

grafo primeiro da Resolugao 06/83, de 17 de Maio de 1.983. 

• Art2 52 - Permanece em vigor o artigo primeiro da Reso 

lução n2 08/4, de 02 de Maio de 1.984. 

M.,. a. 0.4,4 44, 



COmpt.imm DE 
C 0 EiE NI AT asEtt voLvs,A5Nro 00 sm.° m,10 aosso 

• 

ANEXO - I 

CARGOS DE ESCRITÓRIOS - QUALIFICADOS E AUXILIARES 

; 

QUADRO DE NÍVEL - ADM - 

CLASSE- A CLASSE- B NIVEL IPCA - JANEIRO/86 

89.35% 

01 956.147, 

02 1.042.694, 

03 1.152.982, 

04 1.317.609 1.389.342, 1.477.277, 

05 1.482.266, 

06 1.646.963; 1.705.901, 1.758.660, 

07 1.825.766, 1.881.772, 1.934.532, 

08 1.977.795, 2.040.047, 2.110.397, 

09 2.141.098, -

10 2.414.241, 

11 2.523.608, 2.620.407; 2.725.926, 

12 2.769.053, 2.919.379, 3.054.399, 

13 3.106.679, 

14 3.357.753,. 3.418.540, 3.566.152, 

15 3.581.853, 3.738.426', 3.886.083, 

16 3.903.984, 4.046.063, 4.193.720, 

17 4.239.164,, 4.378.304, 4.501.355, 

18 4.574.130, 4.747.463, 4.932.047, 

19 5.002.744, 

20 5.439.126, 5.854.778, 6.221.026,, 

21 6.233.114, 6.363.368, 6.495.542„ 

Ll______ 
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Art2 62 - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 

12 de Janeiro de 1.986, revogadas as disposigOes em contrário. 

(• A -1--13 

77) ; Ç.00 e•G 

Cuiabá(MT)1 02 de janeiro de 1.986. 

A DIRETORIA 

VAP/ hda. 

 errawe,areit 



CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE F., :ao GROSSO 

ANEXO - II 

.TABELA TCD 

-.......117"717JE7MT'1723 

TCD 01 0$ 3.542.142, 

TCD 02 0$ 3.749.797, 

TCD 03 0$ 3.957.477, 

TC,D* 04 0$ 4.165.140, 

TCD 05 0$ 4.372.800, 

TCD 06 0$ 4.580.500 



CODEMAT 
COMPANHIA OE 
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irr"Ittr, in, 7711* VTIVITI* 

ANEXO - III 

-3  43.P

AIN  . 

.A1414, ..45rgeArVrIes, 

• " 

CARGO DE NIVEL SUPERIOR LICENCIATURA PLENA - TS 

sfriBoLo SALARIO- 0$ 1,00 

TS C 3.968.838, 

TS 01 5.488.351, 

NS 02 6.049.210, 

TS 03 6.511.871, 

TS 04 7.005.819, 

TS 05 7.467.203, 

TS 06 7.890.135, 



COMPANHIA OE 

4(' CODEMAT DEsEuvoLvimENT0 00 
FS r4Do CE MATO GROSSO 

,..7.713T231:"......"' ;333:2-'-, --,z 7,:;44.30v.3,3e3,1333333,a3. 

• 

• 

.......1:t4Laa,, ..MU2ffltEi5rtF,777,7772...::.JgaeZr7"nr;1

ANEXO — IV 

QUADRO SUPLEMENTAR DE NÍVEL SUPERIOR 

sfmBoLo SALARIO— OS 1,00 

QSS — 01 

QSS — 02 — 

8.424.214, 

-1s9.072.440 
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COmPANNIA DE 
OESENvOLvimENTO 00 
ESTADO DE mATO GROSSO 

Er  .4:::::;Z:112 2 .716: 3;•ffittIAN.alip.  • IF44,,,,64.10 • 

ANEXO - V 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

SfMBOLO 

Fp. 
FG 

FG 

FG 

FG 

01 

02 

03 

04 

05 

SALARIO- OS 1,00 

3.463.878, 

3.247.353, 

2.964.554, 

2.607.219, 

1.625.407, 

FG - 01 

FG - 02 

FG - 03 

Coordenadoria, Unidade de Pia 

nejamento, Agencia de Financia 

mento, Assessoria Jurídica e Au 

ditoria Interna. 

DivisOes e Assessorias. 

Secret4ria do Conselho de Ad 

ministragao e Gerência de Proje-

tos. 

FG - 04 Setores. 

/7/FG - 05 Serviços e Secret4rias. 
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ANEXO  "II-

PIRAMIDE SALARIAL 

IPCA 89,35% 

ACIMA DE /0 

SALÁRIOS MINI-

M 0 S (Crs 6.000,000) 

71,48% 4-Crs L072,200 

ATIE 10 SALÁRIOS MÍNIMOS 

( Crs 6.000.000) 

8 9 , 3 5 % 
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RES0LUQA0 N2 004/86

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, usando das atribuigOes legais 

que lhe so Conferidas pelo seu Estatuto Socia17 

RESOLV E: 

Art. 12 - Extinguir a Gerencia do Programa de Ele 

trificagao. 

Art. 22 - Lotar os Técnicos que estavam servindo ' 

naquela Gerencia, na Diviso de Projetos. 

Art. 32 - 0 pessoal Administrativo, da Gerencia, 

será realocado posteriormente pela Diretoria. 

Art. 4 2 - Esta Resoluggo entrará em vigor a partir 

desta data, revogadas as disposigOes em contrário. 

Cuiab4-MT., 14 de fevereiro de 1.986 

A DIrRETORIA 
1 

( ii 

Ili ' E EBB' I 
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CODE. NI AT S_T-').E7hTc71.",',!Vt boo .00 
DE YAM G.ROSSO 

tel." 7m^rrtrri7,7"..77.-"r* " ••• TÍ 

RESOLUM N2003 /86 

Tm.P.  

CRIAR A GERÊNCIA DO PROJETO 

FILINTO MULLER E DI OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimen 

• to do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, no uso das atribuig6es legais 01' 

que lhe sEo conferidas pelo seu Estatuto Social, 

Estatuto 

c>9 
0); 1Pi 

Com base no artigo 29°, Parilgrafo III, do 

RESOLVE: 

Art. .12 - Criar a Ger6'ncia do Projeto Fi-

linto Muller, vinculado .a Dire-

toria de Operag6es da Cia.. 

Art 29 - Esta Resolug&) entra rc; em vi-

gor a partir desta data, revoga 

da as disposi96es em contrario. 

Cuiabéi, 03 de fevereiro de 1.986 

A D 

1 

ETORIA 
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RESOLUÇÃO Ns? 02/86 

Why 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOL-

VIMENTO DO ESTADO DE MATO OR OSSO — CODEMAT, no uso de suas atribui 

.0'es legais que lhe sao conferidas pelo seu Estatuto Social; 

Considerando as medidas de contengEo 

de despesas determinadas pelos Orgaos Governamentais; 

RESOLVE: 

Adotar em caráter prOvigOrio, novo ho 

rário de expediente para os servidores desta Cia. lotados na sede. 

Estabelecer o horário das 12:30 ás 

18:30 horas, a partir do dia 16 (dezesseis) do corrente mês. 

Esta Resolugao entrará em vigor a par 

tir desta data, revogadas as disposig6es em contrário. 

• . ,) cA 
20,0 I 

Tettcirtz C;ctIc:•1, e, 
Chet,: do SC.or 

Cth r 

Tr/ e

F. I 
M110,41 M 

)") 

Cuiabá, 15 de janeiro de 1.986 

D/yETORIA 

( 

) 

)1a_ 

LAO 

c, jet /5, 

VVINKT-1.PIPPOMMIPMV iMMIard 'OAF f'Yfi Ititi • Mt • 110fl Midtta 
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RESOL,U .g Ao N2 05/86

44*.C.r.t.gr" 47.71:7= 717:::ra 

CONVERTE OS SALARIOS FIXADO PELA 

RESOLUQA0 N2 01/86 DE CRUZEIROS 

PARA CRUZADOS, E DA OUTRAS PROVI 

DÉNCIAS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, usando das atribuigOes legais que 

lhes são-conferidas pelo seu Estatuto Social: 

RESOLV E: 

Art. 12 - Com base no Decreto Lei n2 2.283 de 27/02/ 

86, que dispOe sobre a instituição da nova unidade do sistema mone-

t6rio brasileiro, fica convertido o valor dos sal6rios.dos servidores 

desta Companhia, de cruzeiros para cruzados, de acordo com o artigo' 

21 do referido Decreto Lei, obedecendo as tabdlas anexas I, II, III, 

IV, V e VI. 

Art. 22 - 0 disposto no artigo 12, se aplica a 

dos os servidores contratados pela Companhia. 

Art. 32* - Continuam em vigor, todos os demais arti-' 

gos constantes da Resolução n2 01/86 de 02/01/86. 

Art. 42 - Esta Resolução entrará em vigor partir ' 

de 12 de março de 1 986; revogadas as disposigOes em contrário. 

Lama() em Ata da Diretotitt 

04 / 03 / 
I 

/prcj. 

Cuiab6.-MT., 03 de março de 1 986. 

A D,IRETORIA 

4 ._

..----/ -ig/-, 

to-
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MAT 
COMPANHIA DE 

CODE DESENVOLVIMTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO - I 

•ArW'r,4,2,21,7` 

CARGOS DE ESCRITÓRIOS  - QUALIFICADOS  E AUXILIARES 

s.-inttrA

QUADRO DE NiVEL - ADM- , 

SA12RIO (MARCO/86- CLASSE- A CLASSE- B 

NfVEL 
MULTIPLIC.- 0,989055) 

01 945,68 

02 1.031,28 

03 1.140,36 

04 1.303,19, 1.374,14 , 1.461,11/ 

05 1.466,04, 

06 1.628,94, 1.687,23 1.739,41. 

07 1.805,78, 1.861,18/ 1.913,36, 

08 1.956,15, 2.017,72 , 2.087,30" 

09 2.117,66/

10 2.387,82, 

11 2.495,99/ 2.591,73, 2.696,09,

12 2.738,75 2.887,43, 3.020,97. 

13 3.072,68, 

14 3.321,00 3.381,12/ 3.527,12, 

15 3.542,65, - 3.697,51/ 3.843,52, 

16 3.861,25, 4.001,78, 4.147,82, 

17 4.192,73, 4.330,38, 4.452,09 

18 4.524,07 4.695,50, 4.878,07/ 

19 4.947,99, 

20 5.379,59, 5.790,70/ 6.152,94' 

21 6.164,89 6.293,72/ 6.424,45/ 
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CODE MATCOMPANIHA 
.x,,,let,4

-erm„.r7mr=190 DE mAT0 

„ 

DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTAD 

• .1„,„1.7,71-
GRO --SS() 

ANEXO - II 

TABELA -TCD 

TCD 01 CZ$ 3.503,37-

TCD 02 CZ$ 3.708,76. 

TCD 03 CZ$ 3.914,16' 

TCD -. 04 CZ$ 4.119,55. 

TCD - 05 CZ$ 4.324,94, 

TCD - 06 CZ$ 4.530,37/ 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

t12 .27,T;s%&07ma7 'ETE 

• 

ANEXO 

CARGO DE NfVEL SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA - TS 

SÍMBOLO SALÁRIO 

TS C 

TS 01 

TS 02 

TS 03 

TS 04 

TS 05 

TS 06 

3.925,40,

5.428,28 ,

5.983,00, 

6.440,60 ,

6.929,14-

7.385,47,

7,803,78, 
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CODEMAT SM-P=I?ACEN TO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

7 727,Am,

ANEXO - IV 

QUADRO SUPLEMENTAR DE NÍVEL SUPERIOR 

SIM.BOLO 

QSS -01 

QSS -02 

SALARIO Cz§ 1,00 

8.332,01 

8.973,14/ 

T,=E2E33 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO - V 

FUNQA0 GRATIFICADA 

f 

f m B.0 L 0 SALARIO- Cz§ 1,00 

FG 

FG 

FG 

FG 

FG 

- 01 

- 02 

- 03 

- (.04 

- 05 

3.425,97/ 

3.211,81/ 

2.932,11/ 

2.578,68' 

1.607,62/ 

FG - 01 

FG - 02 

FG - 03 

FG - 04 

FG - 05 

Coordenadoria, Unidade de Plane-

jamento, Agencia de Financiamento, 

Assessoria Juridica e Auditoria In-

terna. 

DivisOes e Assessorias. 

SecretAria do Conselho de Admi-

nistraggo e Gerencia de Projetos. 

Setores. 

Serviços e Secretárias. 

lisd. 
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COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMEN TO DOe 
ESTADO DE MATO GROSSO AL -7 Z . 7,79.4 }71,722. 7:74

O 

ANEXO — VI 

DIRETORIA 

SALgRIO BASE AJUDA DE CUST REPRESENTAgg0 TOTAL 

DIR. PRESIDENTE 11.815,17/ 5.907,59/ 5.329,07, 23.051,83" 

OUTROS DIRETORES 11.815,17/ 5.907,59, 4.767,23/ 22.484,99/ , 
/ 

/isd. 
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COMPANHIA OE 
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CSTA00 DE Mtat) GROSSO 

 r,"nrul/Tvrti777,75773-A 

RESOLUC -A' 0 N°06 /86 

744,, Tra3

DISCIPLINA A CONCESS-A0 DE DIARIAS 

E DA OUTRAS PROVIDNCIAS. 

A Diretoria da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribugoes legais que 
lhe so conferidas 

pelo seu Estatuto Social, 

R E SOL V E 

Art°. 19 - Diria 4 a indenizagao de gastos pesco 

ais de alimentagao e pousada por servidor quando se afastar para local 
distante de 

sua sede de trabalho, exclusivamente em objeto de serviço. 

Art°. 29 - As Diria serao concedidas por dia de 

afastamento da sede do serviço. 

Art°. 39 - Os deslocamentos por menos de 01 (um) 

dia dar 4 direito ao servidor de ser reembolsado pelas despesas efetuadas, mediante 

comprovantes. 

Art°. 42 - Sao competentes para autorizar dirias: 

a- DIRETOR PRESIDENTE 

b- DIRETOR SUPERINTENDENTE 

c- DIRETOR DE OPERAOES 

d- DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Art°. 52 - Com base no Decreto ng 1.965, de 16 de 

abril de 1.986, a tabela passa a vigorar com os seguintes valores. 

Fk.‘70747... .^ ... ...x 



amiz,zof:,to • .,•••41,....:M 

veniencia de autorizar ou no a medida.. 

cbmpA,HIAco DE tki AT DESENVOLV1PF ti TO DO 
(57,11)0 DE MATO GROSSO 

ffi rr. 
• - 

PX1LTAT:M., 07
71 , zaO7Ta:  

. . . . ..... . 
. CATEGORIAS FORA DO ESTADO NO ESTADO 

1... DIRETORIA 

• : . .. : 

850,00 

(8 OTN) 

540,00 

(5 OTN) 

LI. PESSOAL DE NfVEL SUPERIOR, COORDENA- 

',DOR, CHEFE DE DI VISO E GERENTE DE 

PROJETO. .. 

640,00 

(6 OTN) 

320,00 

(3 OTN) 

III. CHEFE DE SETOR, PESSOAL DE NfVEL q-

. DIO, TOP6GRAFO, MECÂNICO, ANTENISTA, 

DESENHISTA, AGENTE ADMINISTRATIVO DO 

. NfVEL 13/21. 
. 

420,00 

(4 OTN) 

. 

210,00 

(2 OTN) 

IV. DEMAIS SERVIDORES , 

. . . 

210,00 

(2 OTN) 

160,0@ 

(1 1/2 OTN) 

Artg. 6g No sergo concedidas ao mesmo servidor mais de 15 
(quinze) dirias em cada mas. 

Artg. 7g - Somente o Governador do Estado poder e autorizar o 
pagamento de mais de 15 (quinze) dirias por mas. 

exercicio 

e ferias. 

Artg. 

de sba fungo sem 

8g - No far a • jus diria o empregado 

autorizaggo da Diretoria e por motivo de licença medics 

que se afastar do 

Art°. 9g - As dirias serao solicdtadas pelos Chefes das Unida 
des da Companhia, descrevendo o serviço a ser executado fora da Sede, de forma clara 
e objetiva, evitando termos vagos e abrangentes de modo a permitir que a autoridade 
superior conheça, especificamente a natureza da missao para que possa julgar a con 

Artg.I0g - Finda a viagem, no prazo meximo de 05 (cinco) dias, 
contando a partir da data do regresso, o servidor devera apresentar relatOrio,.sus-- 
cinto, contendo informagoes relacionadas com a missao que lhe coube desempenhar, em 
quatro vias sendo: lg para o Diretor da area, 2g para o Setor de Pessoal, 3g paia a 
Unidade que o servidor estiver lotado e a 4g via para o servidor. 

rio de Viagem. 

Artg.11g - A Diretoria fica isenta da apresentagao d 
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COmpARkict OE CODEMAT DESEttv0o, imENTO 00 
ES1A00 DE VAlo GROSSO 

  ' 771.712'4"r , • , .  . 
411' V-7.1"41 

Artgo 12° - Quando se tratar de adiantamento de vi 

agens para posterior preAtagoes de contas, o servidor dever A apresentar a mesma, de-

vidamente documentada e entregue no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada do saldo 

a recolher a Tesouraria sob pena. de ser descontada do seu salArio a importancia rece 

bida, se isso nao ocorrer no prazo estipulado. 

Art° 139 - No caso do servidor -Or direito a reem-

bolso de despesas efetuadas e/ou dirias, 

do mesmo ao Diretor da Area, justificando 

relatOrio e/ou comprovante de despesas. 

o Chefe da Unidade solicitar A o pagamento' 

o motivo pelo qual se deu o fato, anexando 

Art°. 14° - Todos os servidores desta Cia, que se 

deslocarem a serviço, deverao anexar ao RelatOrio de Viagem, Ticket da passagem ae-

rea ou terrestre, para comprovagao da data de salda e retorno a Empresa. 

Art° 159 - Nos casos de viagem de velculo da Cia., 

a comprovagao ser A feita atrav4s da Ultima Nota Fiscal de Abastecimento, alimentagao 

e hotel. 

Art°. 162 - Nos casos de fretamento de aeronave, a 

comprovagao ser 4 feita atraves de Autorizagao de Despesas fornecidas pela Cia., na 

qual clever.; constar a data prevista do retorno. 

Art°. 179 - Esta Resolugao entrar A em vigor a par 

tir desta data, revogada a Resoluggo n° 09/85 de 15/05/85. 

Lançado em Ata da Diretoria 

ISCLk,u-QPGrU c-45 

APRECIADO E APROVADO Pi10 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

NA  / R  9_9- .REUNIÃO. 

—'Secretária Cemseihp 
...WY. • 

Art°. 189 - Revogam-se as disposigoes em contr6rio. 

COiab5, 18 de abril de 1.986 

A DI RETORI A

• 
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COLE MAT COMcmoilA OE 
OFSEhVOLvItAF ti TO- DO 

STADO DE P.AT' GROSSO . 4-4:.,r4‘- israrry.r .T777-77 -71PM.r.'s;.•  4 - - 

R E SO Lli ÇA0 N9 07 /86 

11W:MV:r""POP"9,v.V"PI,M, 

FIXA 'A TABELA SALARIAL DA EMPRE 

SA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, usando das atribuig6es que 

lhe são conferidas pelo Estatuto Social, 

RE S OLVE : 

Art. 19 - Fica ajustada a Tabela Salarial 

da Empresa, obedecendo os níveis constantes dos Anexos' I, I I , 

I I I, IV, V, VI , em vista de negociação levada a efeito, justi 

ficada pela defasagem dos níveis salariais da Companhia compa 

rativamente a outras empresas do Estado, mantida a atual data 

base de reajuste prevista na legislação em vigor. 

Art. 29 - 0 disposto no artigo 19, se apl ica 

a todos os servidores contratados pela Companhia. 

Art. 39 - Continuam em Vigor, todos os demals 

artigos constantes da ResoluçãO n9 01/86 de 02/01/86. 

, 
Art. 49 = Esta Re6Olugicz entra rã em vigor a 

partir de 19 de Abri l de 1 986, revogadas disposig6es 

contrãrio. 

Lançado em At tin Diretorr

Lci ç L 

at 

.,47.11 ,,12,1"r"t:?...71.* • g 
rtIlMo.rrinm"1:7M'X'arml".(rns" 

Cuiab4-MT, de de 1 986 

UorrY) fry\ \chclaid 

1 A Diretori ---- 

, 

em 
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CO DE MAT ggFCOM7ZI! ),,,c,:tEct, TO DO 
ES LIDO DE A4 4111) GROSSO 

XLIEZnr.:444salP 

JUSTIFICATIVA 

, 

A adminiStrageo da CODEMAT e GPC, tem continua 
Mente se preocupado com o desenvolvimento e bom desempenho de 
seu pessoal. Visto que é fruto desse trabalho o efetivo desen 

volvimento politico-social e econômico deste Estado, onde a par 

'ticipação efetiva de seus técnicos vem gerando tranquilidade e 
credibilidade aos investidores de pequeno, médio e grande nor 
te. 

• Não podemos correr o risco, por uma omissão ge 
rencial e institucional, de desativar nossa equipe. Não pode 
mos silenciar diante do Obvio, ou seja, os salários oferecidos 
pela Empresa encontram-se defasados com relação a media 
rial das Empresas Estatais do mercado. 

sala 

Para ilustrar nosa afirmação e com base numa 
pesquisa salarial realizada, verificamos que o piso médio do sa 
lerio do técnico es-be em CZ$ 5 230,00, com uma diferença a me 
nor de CZ$ 1 305,00, para a CODEMAT. 0 teto médio do salário 
do técnico, no mercado, encontra-se em torno de CR$ 11 029,00, 
com uma significativa diferença à menor de CZ$ 3 226,00 para os 
técnicos de nossa Empresa. 

Diante deste quadro, a organização tem sofrido 
um sensível desgaste na administração dos recursos humanos que 
dispõe. Motivado por estes fatos, propomos o ajustamento da ta 
bela salarial da empresa, como medida imediata e de 

caracter
emergencial a espera de ações efetivas e justas, qual seja a im 
plantação do Plano de ãargos e Salários da Companhia, que irá 
corrigir definitivamente as distorções hoje vivenciadas _aa ge 
rencia dos seus recursos humanos. 

"4* rivg- r P -Mz ""IV-7 
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r.••.(k CODEMAT 
COMPANHIA Cr_ 

ESENvOLVIWNTO 00 
ESTA00 OE MA't) GROSSO 

A, ar, Tr.irePt 
',./, 4L.0 • 

ANEXO 

- 

CARGOS DE ESCRITÓRIOS - QUALIFICADOS E AUXILIARES 

QUADRO DE NIVEL ADMINISTRATIVO 

. NIVEL SALARI° 
(ABRIL/86) CLASSE A CLASSE B 

1 

01 

02 

03 

04 

05 

. 06 

07.

08 

09 

10 

11 

12 

k13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

• 

. 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

2 

2 

2 

3 

3 

3 

3 

4 

4 

4 

5 

5 

6 

6 

7 

201,00 

310,00 

448,00 

655,00 

862,00 

052,00 

275,00 

465,00 

668,00 

009,00 

120,00 

423,00 

841,00 

151,00 

428,00 

826,00 

199,00 

610,00 

13500 

671,00 

644,00 

1 

2 

2 

2 

3 

3 

4 

4 

. 5 

5 

5 

7 

7 

745,00 

126,00 

345,00 

542,00 

240,00 

609,00 

226,00 

622,00 

002,00 . 

370,00 

822,00 

180,00 

804,00 

/ 

1 

2 

2 

2 

3 

3 

4 

4 

5 

5 

6 

7 

7 

86,00 

192,00 

411,00 

630,00 

370,00 

776,00 

409,00 

804,00 

185,00 

521,00 

049,00 

630,00 

966,00 

, 

• 

- 

.roltr- tri• -• k•,.-e•ntr .77 177,2747_,T717-0 ,9 4.'"I . TiFir Arrrartg r-V71. RI;  MTV, 
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MAT 

COMPANHIA D 

CODE 
E 

%..eia  OEENVOLVIMEti TO DO 
ESTA00 U.I.TO GROSSO ti Wat'7243 

Va  A  salk.es  

ANEXO III 

CARGO DE NIVEL SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA - TS 

SIMBO -L SALARIO 

TS - C 5 888,00 

TS - 01 8 142,0.0 

TS - 02 8 975,00 

TS - 03 9 661,00 

TS - 04 10 394,00 

TS - 05 11 078,00 

TS - 06 11 706,00 

r4,4 
• • - 

le'1411-p



CODEMAT 
COMPii,NMIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
rsTAoo DE MATO GROSSO 

ANEXO IV 

QUADRO SUPLEMENTAR DE NIVEL SUPERIOR 

SIMBOLO SALARIO CZ$ 1,00 

QSS 

QSS 

— 01 

— 02 

12 081,00 

13 011,00 

- - • F I.tarr 't ',7r,74r4".....74721" 



• rLr•a*.k:Isgtfgot.as; " lt " .
4.taliats 

• 

COMPLNHIR OE 

C OD EM DEsENvoLvivrN10 DO 
rsIADD DC met) Gqossa 

ANEXO V 

FuNao GRATIFICADA 

' 

SIMBOLO SALARIO CZ$ 1,00 

FG - 01 4 111,00 

. FG .- 02 3 854,00 

FG - 03 3 519,00 

FG - 04 3 094,00 

FG - 05 1 .930,00 

FG - 01 

FG - 02 

FG - 03 

TG - 04 

FG - 05 

Coordenadoria, Unidade de Planejamen 

to, Agencia de Financiamento, Asses-

soria Jurídica e Auditoria Interna. 

Divisão e Assessorias 

Secretaria do Conselho de Administra 

cão e Gerencia de Projetos 

Setores 

Serviços e Secretarias 

gr. vnev.yrefirwv.711277.7.77"145' 
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CODEMAT 
COmPAtINIA OE. 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADC DE »MO GROSSO 

41,r4Wt 

RESOLUÇÃO N2 08/86 

zs‘ 

DESATIVAR 0 SETOR DE ACOMPANHA 

MENTO E CONTROLE, COMISSÃO SE 

1,EgAo DE COLONOS, SERVIÇO DE 

REVISÃO E LANÇAMENTO E DA OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

A .DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, usando das atribuigOes 

que lhe confere o Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Artigo 12 - Desativar o Setor de Acompanha-

mento e Controle, Comissão de Seleção de Colonos e Serviço de 

Revisão e Lançamento, a partir-de 20/05/86 at ulteriOr delibe-

ração da Diretoria; 

Artigo 22 - Os servidores das referidas Uni 

dades serão realocados em outras Unidades de acordo com a deci 

são da Diretoria. 

i\;q-aD.c. •rs(-\ 

.LJoe&  Ts

Cuiab4-MT., 20 de Maio de 1986 

DIRETO'RIA 

Lap-p7aca.trA›-

'17.7 74'4:7 ro..'74=2.7.7.7==rzur-r: 

lk 111 



W CO E)F I Alz OES,:hvOt;.rti,t.ti,c C 0 
NI-AD° Dt +4.;1, ,,Ficsso 

sr . • , cr,
J. • •'.••• *cc, • • •. • • 

RE'SOLUCÃO N2 01/86'

-trcorpr-tcc•-•••••••••c.rwrcct.7; 
';‘• 

REAJUSTA,OS SALÁRIOS FIXA 

DO PELA RESOLUÇÃO N211/85 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ' 

DO ESTADO DE MATO gRosso - CODEMAT -, usando das atribuig6es le 

gais que lhe salopdbnferidas pelo seu Estatuto Social; 
% 

o • 

,RgSOLV E: 

Art2 12 - Com base no que cohsta na Resolução Pr.- 69/ 

85, que fixa o ndice de Pregos ao Con'sumidor, Ampliado-(IPCA) em 

- 89,35%, corrigindo o valor monetário dos salários nos termos ' 

da Dei n° 7.2:38, de 29/10/841 fica reajustado os sal5riqs dos ' 

seryjdores desta Companhia, de aCordo com o artigo 98 da Lei 'n2 

7.450, de 23/12/85, obdecendo aos critérios constantes desta Re 

solugab, bem como as tabelas anexas I, II, III, IV, V, VI .e VII. 

Art2 22 - 0 disposto no artigo 12, se aplica a todos 

os servidores contratados pela Companhia. 

Art2 32 - Continua em vigor o quadro suplementar (QSS) 

que enquadra os servidores desta Cia. que por circunstancias pre 

vistas na Legislagão Trabalhista estão com os seus salários fora 

das tabelas propostas permanecendo inalterável e que extinguirá' 

assim que .for possível com a implantação do Plano de Restrutura-

gão Salarial. 

Art2 42 - Permanece em vigor o artigo terceiro e paT4 

grafo. primeiro da Resolugao 06/83, de 17 de Maio de 1.983". 

Art2 52 - Permanece em vigor o artigo primeiro da Reso 

lugão n2 08/84, de 02 de Maio de 1.984. 

4,

m,r oA 

M 

••• 

i 

1.• 
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COMPARWA OE 

'1 CODcMAT DESERvOLVIVEN TO 00 ESTALC 0:: MATO GROSSO 
- - 

t .6,4 3. on r - 441" ' 'ef141:1 wr,""wn1.4.•• 

"ANEXO - I 

• °I"""•57111•• 

CARGOS DE ESCRITÓRIOS QUALIFICADOS E AUXILIARES 

V:e7"aft rcii 
- 

QUADRO DE NfVEL - ADM - 

CLASSE- A CLASSE- B NfVEL IPCA - JANEIRO/86 

89.35% 

01 956.147, 

02 1.042.694, 

03 1.152.982, 

04 1.317.609 1.389.342 1.477.277, 

05 1.482.266, 

06 1.646.963, 1.705.901 1.758.660, 

07 1.825.766, 1.881.772 1.934.532, 

08 1.977.795, 2.040.047 2.110.397, 

09 2.141.098,-

10 2.414.241, 

11 2.523.608, 2.620.407,' 2.725.926, 

12 2.769.053, 2.919.379 3.054.399, 

13 3.106.679, 

14 3.357.753, 3.418.540' 3.566.152, 

15 3.581.853, 3.738.426', 3.886.083,' 

16 3.903.984, 4.046.063 4.193.720, 

17 4.239.164, 4.378.304; 4.501.355, 

18 4.574.130, 4.747.463, 4.932.047, 

19 5.002.744, 

20 5.439.126, 5.854.778, 6.221.026,, 

21 6.233.114, 6.363.368 6.495.542„ 

A 
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COMP•INMA DE 
DESENVOLVtiAENTO DO 
rsTADO CE NATO GROSSO 

nr:Vry7,1 
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Arts 62 - Esta Resoluao entrará em vigor a partir de 
12 de Janeiro de 1.986, revogadas as disposigOes em contrário. 

Cuiabá(MT),02 de janeiro de 1.986. 

A DIRETORIA 

‘2,r` 

1:7) ;aa:17,:',Q-10. •  ••rn 

/ \\I ( 1-- .J\ 4

j i-XX 1. 

VAP/ hda. 
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COMPANHIA OE 
CODE IA AT OESEhrOLvimENTO 00 

ESTADO wATO GROSSO 
,-

;  t eurr.rgrt  
Zte.,,6,74 '• - .rf i4 5

ANEXO - II 

TABELA - TCD 

TCD 01 0$ 3.542.342, 

TCD 02 0$ 3.749.797, 

TCD 03 0$ 3.957.477, 

TCD 04 0$ 4.165.140, 

TCD 05 0$ 4.372.800, 

TCD 06 4.580.500 

J 
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compANH,ADE CODEMA t CESENVOLVIIM:NTO 00 
EsrAcc OE Mr.r0 GROSSO 

'—'--""*"."-"-•‘ 7 " '4:" • .k '• 4`t TA

ANEXO

CARGO DE NfVEL SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA - TS 

sfmsoLo SALARIO- 0 1,00 

-TS c 3.968.838,. 

TS 01 5.488.351, 

TS 02 6.049.210, 

TS 03 . 6.511.871, 

TS 04 7.005.819, 

TS 05 7.467.203, 

S 7.890.135, 
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" •1•4•1‘,.....-Y4•461J t • 

ANEXO - IV 

QUADRO SUPLEMENTAR DE NÍVEL SUPERIOR 

SfMBOLO SALARIO- OS 1,00 

QSS - 01 8.424.214, 

QSS - 02 9.072.440 
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COMPANHIA D 

CODEMAT
E
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ANEXO - V 

FuNVo GRATIFICADA 

SfMDOLO 

FG 

FG 

FG 

FG 

FG 

01 

02 

03 

04 

05 

SALARIO- 0$ 1,00 

3.463.878, 

3.247.353, 

2.964.554, 

2.607.219, 

1.625.407, 

FG - 01 

• FG - 02 

- FG - 03 

FG - 04 

....54,72s1f,!7*Tri 
• 4.16, 

Coordenadoria, Unidade de Pia 

nejamento, Agência de Financia - 

mento, Assessoria Juridica e Au 

ditoria Interna. 

DivisOes e Assessorias. 

Secret6ria do Conselho de Ad 

ministragao e Gerência de Proje-

tos. 

Setores. 

FG - 05 Serviços e Secrdt4rias. 

• 

VINO _ 
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CODEMAT 

vkl(ameb71'

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
!37AD0 CE Pit MO GROSSO 

77TIP,Int.11=N-" 4

, • 11,• 's 

REsoLuglo N2 12 /86 

___o-haleinnEEM 

Revogar a Resolu9-io 14/81 e de 

outras providencias. 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso-CODEMAT, no uso das atribui9Oes legais que lhes 

confere o Estatuto Social 

dia 16.07.86 

Considerando decisao da Diretoria em reuniao do 

RESOLV,E: 

Revogar z Regó/ii5Dde n2 14/81, considerando seus 

efeitos desde 12.07.86. 

Comunique-se Divulgue-se Cumpra-se. 

Cuiabg-MT., 08 de Agosto de 1.986 

211,1/44-0,-Dct em 1-c(a 
trI er, ,c) QV& . 

2-4=50 erl . Qt31 ,1 Cep 

7,1741.W.m. 7?..'", e't1"r171,1271.2, 7"Tr" 

A DIRETORIA 

. "Ir\AfaucLepS 

• • 

• 

e.adiAr.4. 
ao/oe/66 
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DESENVOLVIME.'NTO 00 ESTAWO *pa- MATO_ GIRC.s. SSO 
compANHIADE 

• RESOLUO0 Ng 14/81 

1 

ESTIPULA GRATIFICA00 AOS SERVI 

DORES DO SETOR DE TESOURARIg. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE .DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso de suas atribuigaes legais, e' 

• 
souraria no trato 

trabalhadas extra-expediente; 

. Considerando 

rateadas pelos servidores, sem ree 

i i 

Considerando a responsabilidade do pessoal da tt 

cam numeraria e guarda de valores; 

Considertndo que a,tarefa no contempla as horas 

que eventuais diferenças de caixa so 

mbolso; 

Considerando que o espaço fisico no permite a am 

pliaggo do quadro de aervidores e consequentemente aumenta a carga .do 

bra cada um; 

Considerando, finalmente, o exposto na.CI 34/81, 

RESOLVE : 

c - c 
Art. lg Fica atribuldo uma gratificagao a titulo ) 

. de quebra de caixa, aos servidores do Setor de Tesouraria, conforme ta 

bela .abixo: 

G.Q.C. - 1 ES 5.000,00 

a.cloco'- 2 ES 8.000,00 

O.Q.C. - 3 EI 10.000,00 

• 

• Ws rescretret " te ettere 



S. 

' akta...... swat. 

HtA OE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

a•tko,...1 

Art. 20 A chefia do Setor.de. Tesouraria, 
propora,i, ao 

Diretor da area, o enquadramento do servidor, 
tendo em vista a responsabi 

lidada de cada um no trato com valores, tempo 
de casa, merecimento e assi 

, . 

duidade. 

, 
tomatica da vantagem. 

§ 10 t vedado o acUmulo de vantagens. 

§ 2Q 0 remanejamento do servidor implica na perda 
au 

• 

Art. 3Q Os valores desta Resolugao 

4 

conforme os indices do I. N. F. C. 

.... i 
serao reajustados 

1 . ; 
! , 

Art. LiQ Esta Resolugao entrara em vigor a partir 

10 de agosto; de 1.981w. 

Cuiab;-(MT),08 de outubro de 1.981 

A DIR 

• 

4, • 
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RESOLUMMaZSG 

ALTERA 0 ARTIGO 32 DA 

RESOLIVO Ne 13/86. 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvi-

mento do Estado de Mato Grosso-,CODEMAT, DO uso das atribuigEles le 

gals quo The cao conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLV.E; 

Art. 12 - 0 artigo 32 da Resolugao n2 

13/86, de 1n/09/86, passard a ter a seguinte redagao: 

"Art, 32 - A forma de pagamento deverd ser otetuada em 

planos opcionais abaixo discriminados: 

A- )t vista - 30% de desconto do prego total; 

B- 02 (dois) pagamentos mensais - 20% de des-
contos 

C- 03 (trait) pagamentos mensais /5% de des-
conto; 

D- 05 (cinco) pagamento mensais- 10% de des-
canto." 

Art. 22 - Esta Reso1ug5o entrard em vi 

gor a partir desta data, revogadas as disposig6es em contrario. 

04" --

A DIRETORIA 

4--•' CO +



CODE MA, 
compANHtA or 
oEsENvoLvimENTo oo 
ES LADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO 1'12 13/86 

Estabelece forma de pagamentos 

para lotes urbanos do Projeto' 

Jui na. 

A Diretoria da Companhia de DesenvOlvimen 

to do Estado de Mato Grosso-CODEMAT-i no uso das atribuições legais 

. 'clue lhe so conferidas pelo seu Estatuto Social, • 

RESOLV E: 

Art. 19 Estahelecer novas formas de pa-

gamentos para lotes urbanos: Residencial, Comercial, Industrial e 

Serviços. 

Art. 22 - Os preços serão os constantes 

do quadro abaixo, discriminado: 

Pregos Cz$/m
2 

RESIDENCIAL 

SETORES ENTRADA TOTAL 

D, F, G, H e 1 9,00 30,00 

E e VILA OPE'AARIA 3,90 13,00 

CASTAEHEIRA 6,00 20,00 

COMERCIAL 
DE EIXO 18,00 60,00 

SETORIAL 9,90 33,00 

INDUSTRIAL 3,90 13,00 

SERVIÇOS 
_ 

15,00 - 50,00 

Art. 32 - A forma de pagamento 

ser efetuada em planos opcionais abaixo discriminados: 

:an 

A - A vista - 20% de desconto do prego total 

B - 03. pagamentos 

C - 06 pagamentos 

D - 09 pagamentos 

E - 12 pagamentos 

mensais 

mensais 

mensais 

mensais 

- 10% de desconto 

- 7% de desconto 

- 5% de desconto 

- Sem desconto 

deverá 

„ 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO OE MAID GROSSO 

Art. 42 - Esta Resolugao entrará em. vigor 

a partir desta data, revogadas as disposigOes em contrário. 

• CuiabA(MT), 01 de setembro de 1.986 . 

,.A DTRETORIA 

A le ‘P 

4LL C_,LC)a0. C) 

.` rdLo CaL. ,t,0 at. CU-U-A.it't/W4C 

..e-en tt- -)  • 

•, 



CODEMAT 
I'vre*.7 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIVE N TO DO 
EST:4M DE NATO GROSSO 

.444I toom,-4-11! PAA;44 -r:14.r f aleVekW " t P.A. ki.,W.r.44, 

• 

. Revogar a Resolusgo 14/81 e de 

outras providencias. 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso-CODEMAT, no uso das atribuigOes legais que lhes 

confere o Estatuto Social 

dia 16.07.86 

Considerando decisgo da Diretoria em reunigo do 

RESOLV E: 

Revogar a Reolii g.ode.n2 14/81, considerando seus 

efeitos desde 12.07.86. 

Comunique-se Divulgue-se Cumpra-se. 

Cuiabg-MT., 08 de Agosto de 1.986 

A DIRETORIA 

)4110q-A-nD Gm IVA 
wet.° . 

Ictiaçr. ;r.c7 

. ltAivaucl-cp5 -e 

G.(1-G14.m: 
t2o/08/66 

ec.i.145.C1114> 



cOMPANKIADk 
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.RESOLUQAD NW 14/81 . 

ESTIPULA GRATIFICAÇÃO AOS SCRVi 

DORES DO SETOR DE TE6URARIA. ; 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO CODEMAT, no uso de suas atribuigiies 
legais, e 

Considerando a responsabilidade do pessoal da 
tP 

ouraria no trato com numer;rio e 
guarda de valores; 

Considerando que a:tarefa no tontempla as 

trabalhadas extra-expediente, 

• 1 
horas 

COnsiderando que eventuais diferenças de caixal 

rateadas pelos servidores, sem reembolso; 

sao 

Considerando que o espaço fisico no permite a 
am 

pliagZo do quadro de servidores e 
consequentemente aumenta a targa SO 

bra cada um; 

EIE quebra de 

bela abaxo: 

Considerando, finalmente, o exposto na. CI 34/81, 

RESOLVE: 

Art. la Fica atribuido uma gratificagao a titulo ) 

caixa, EMS servidores do Setor de Tesouraria, 
conforme ta 

G.Q.C. - 1 ES 5.000,00 

G.Q.C - 2 ES 8.000,00 

G.Q.C. - 3 ES 10.000,00 
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141

:4:‘,•.:41,,i42.44; • 

E 017...SENVOLVIMENTO DO 'ESTADO DE MATO GROSSO 

1 
Art. 2g A chefia do Setor'da Tesouraria, propora,! ao t• 

D4rEtOr da area, o enquadramento do servidor, tendo em vista a responsabi 

lidada de cada um no trato com valores, tempo de casa, merecimento e QSSi 

duidade. 

• 

tomatica da vantagem. • 

lg E vedado o acUmulo de vantagens. 

§ 2g D remanejamento do servidor implica na perda au 

1 
t 

Art. 3g Os valores desta Resolugao serao reajustados 
4 e 

conforme os indices do I. N. P. G. 
.; 

10 de agosto 

. . % 
Art. 4g Esta Resolugl] 

de 1.981.. 

I .

entrara 

re 

em vigor a partir dO 

Ouiab;-(MT),08 de outubro de 1.981 

A DIR 

1 

! 

'L010117)11) 



CODE MAT O ECETP=VIVEN TO 00 
ES' t.D0 DEMAIO GROSSO. 

.R ESOLUÇÃO-N° 11 /86 /
. .t.i 

ALTERAR 0 PARÁGRAFO 12 DO ARTI 

GQ 32 NA REsoLupo Arg ()VAL 

A DIRETOdIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE RATO GROSSO - CODE//AT -, usando das atribuiç6es que lhe 

sab conferidc-Ls pelo Estatuto SociAl, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Alterar o parágrafo 12 do artigo 32 da 

Resoluça-o n° 06/83. 

Art. 22 - Fica o artigo 32 parágrafo 19 da lieso-

1ugab n° 06/83 redigido do seguinte modo: 

Art. 32 - Fica criado o Adicional por' 

Permané.ncia de Serviço, na base de 05 (cinco) por cento, sobre o 

salário básico para cada 05 (cinco) anos de contrato exclusivo na 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODE//AT, 

19 - 0 Servidor da Companhia ae Desen-

volvimento do Estado de Rato Grosso - CODEMAT fará jus ao Adi-

ciona/ d partir da data em que completar os cinco anos de serviço 

exigido nÕ Artigo 32, da ilesalugdo n2 06/83. 

Art. 32 - Os demais afrtigos,continuardo em vian 

cia sem qualquer alteraçao. 

Art. 49 - Esta Resoluçdo entrará em vigor a par-

tir desta data, revogadas as disposigOes em contrário. 

APRECIADO E APILOVADO PELO 
CONSEL;7.-; 11 4.; .1 • - 

tit 

Cuiabá, 26 de julho de 1 986 

A DIRETORIA 

17 

(1,4?).1.0tAAlets-• 

•••• - owe MI6 oimo 



:0 ;401 

• ". air<JEk4.0. IG46.6•14.4 

11 1

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

°Met: K4'111,41

' 

t .

RESOLUÇÃO N9 10 /86 

.Estabelece critérios para transferén 

cia de Contrato de Compromisso de - 

Compra e Venda de lotes ou áreas dos 

Projetos Juina, Roosevelt-Panellas e 

Filinto Muller, e dá-outras providén 

cias. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, usando das atribuigOes que lhe confe-

re o seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Art9 19) - Aprovar os critérios que serão adotados - 

nos processos de transferências.de Contrato de Compromisso de 

Compra e Venda de lotes ou areas dos Projetos Juina, Roosevelt-

Panellas e Filinto Muller, nos termos da presente Resolução. 

Art9 29) - A transferencia a terceiros dos Contratos 

referi4os no art9 19 desta Resolução serão. apreciados pela Dire 

tona, obedecendo os seguintes critérios: 

a) o cedente deverá formular requerimento 

a CObEMAT, expondo-:os motivos pelos ,.•• 
. -  

:'quais deséja transferir os compromis 

• sos assúmidos 

b) o cedente deverá estar 'eln dia com a 

. CODEMAT, nos compromissos assumidos, 



COMPANHIA DE-CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

4%. 

02 

inclusive japanto a ocupação minima exi-

gida no Contrato de Compromisso de Com-

pra e Venda 

c) serão submetidos a apreciação em parece 

res técnicos e jurídicos, sobre a refe-

rida solicitação de transferência. 

Art9 39) Após aprovação da transferência pela Direto-

ria, o cedente deverá recolher a Tesouraria da CODEMAT a taxa de 
serviço equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor do imó 

vel estabelecendo para cálculo o prego básico vigente na Compa 

nhia. 

Art9 49) 0 pedido de transferencia só poderá ser formu 

lado enquanto o Contrato de Compromisso de Compra e Venda, esti-

ver em tramitação na CODEMAT, ficando vedado tal procedimento a-

pós a remessa ao INTERMAT para titulação definitiva. 

Art9 59) Os processos após protocolados pelo Setor de 

Serviços Auxiliares tramitarão conforme a rotina do anexo I. 

Art9 69) A formalização da transferência sera através 

do preenchimento de formulário próprio fornecido pela CODEMAT 

(TERMO DE TRANSFERÊNCIA - ANEXO II), o qual sera assinado pelo 

CEDENTE, CESSIONÁRIO, pela CODEMAT como ANUENTE, representada pe 

los Diretores Superintendente e de Operagóes e por duas testemu-

nhas: 

Art9 79) 0 Termo de Transferencia - Anexo II será aver 

bado no Cartório de Registro de Imóveis, pela CODEMATi 
„. 

Art9 89) 0 valor restante .para liquidação de pagamento 
do Contrato de Compromisso de Compra e Venda será pago pelo.CES-

SIONARIO, através de emissão de tantas Notas Promissórias quan 
tas forem necessárias a liquidação da avença, sendo devolvidos 
ao cedente, francos de pagamento, os títulos substituidos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As Notas Promissórias referidas nes-

atf
• 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

V44 

03 

te artigo, de emissão do Cessionário, serão vinculadas ao Termo 

de Transfer6ncia e gerarão os mesmoPefeitos dos títulos substi 

tuidos no Contrato de Compromisso de Compra e -Venda cedido. 

Art9 99) As despesas decorrentes de cadastro, registro; 

emolumentos e tudo o mais que incidir sobre o processo, correrão 

a conta do CEDENTE e/ou CESSIONARIO. 

Art9 109) Esta Resolução entrará em vigor a partir des 

ta data, revogando-se as disposições em contrário. 

¡REGISTRADA, PUBLICADA, 

CUMPRA-SE 

Cuiabá, 08 de julho de 1.986 . 

A DIRETORIA 

• 

fi -d70/ 

""T 

•I  . _ 
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CODEM A'r 
COMPANHIA DE 

I DESE NVOLVI mEN TO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO N9 09/86 • 

Revogar a Resolução n9 003/84 e 
di outras providancias. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - 
ttDE MATO GROSSO - CODEMAT, usando das atribuições que lhe confere 
o seu Estatuto Social, 

RESOLVE :

Art9 19) - Fica revogada a Resolugao'de n9 003/84. 

Art9 29) - Esta Resolução contara seus efeitos desde 
30/05/86, revogando-se as disposições em 
contrario. 

_ 
Cuiabá, 08 de julho de 1.986 

A OIRETO-RIA 

AktEcrArm E A PROVA DO PELO 
CONSEL: • 2.0.0
NA..41.06 

• .t".".-• k 
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CODEM AT t(EtiEPNIZ4CiiII_VIMEENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RAMIOW4 :41. , .L1,1446MOMMNINOWriviAA,,w,..or't.. . 

0 e 1.3-AjULLIZ-2.11±.0.92.4-16. 

/.26\
DESATIVAR 0 SETOR DE ACOMPANRA 
MENTO E CONTROLE, COMISSO SE 
tRÇA0 DE COLONOS, sERvlgo DE 

mado E LANÇAMENTO E DA OU-

TRAS PROVIDENC/AS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO CO MATO GROSSO CODEMAT usando das atribuigeies 
vie The confers o Estatuto Social, 

RESOLVES 

Artigo 12 - Desativar o Setor de Acompanha-
mento e Controle, Comiesgo de Seleçio de Colonos e Serviço de 
Reviso e Lançamento, a partir de 20/05/86 atd ulterior delibe-
raga° da Diretoriat 

Artigo 22 -Os servidores das referidas Uni 
dades sergo realocados em outras Unidades de acordo com a doei 
sgo da Diretoria. 

Cuja AMT,, 20 de Maio de 1986 

A DIRETORIA 

Larka321,c)0,104-. 



U, 0 ,,........„,• •.- 
CODE MAT coTa, MITSE 

DESENVOLVIMENTO DO eon .25 
ESTADO DE MATO GROSSO 04 10' 

RESOLUCZO Ng616/6-6 

DISCIPLINA A CONCESS110 DE DIÁRIAS 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Diretoria da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuaes legiads que lha el;o coneeridas 

pelo eau Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Artg. l - Diria 4 a indenizaao de gastos posso 

ais de alimentaao e pousada por servidor quando se afastar pare local distante de 

sua sede de trabalho, exclusivamente em objeto de serviço. 

Artg. 2g - As Diria ser;c: concedidas por dia de 

afastamento da sede do serviço. 

Artg. 3g - Os deslocamentos por menos de 01 (um) 
dia dar S direito ao servidor de ser reembolsado pelas despesas efetuadas, mediante 
'comprovantes. 

ADtp. 41/ - ao competentes pare autorizar di/tries: 

a- DIRETOR PRESIDENTE 

b- DIRETOR SUPERINTENDENTE 

c- DIRETOR DE OPERAVIES 

d- DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Arta., 5g - Com base no Decreto ng 1.95 de 16 de 

abril de 1.986, a tabela passa a vigorar com os seguintes valores. 



CODEM 
COMPANHIA DE AT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

CATEGORIAS FORA DO ESTADO NO ESTADO 
i 

- 

1. DIRETORIA 
850,00 

(8 OTN) 

540,00 

(5 OTN) 

(I. PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR, COORDENA.. 

DOR, CHEFE DE DIVISO E GERENTE DE 

PROJETO. 

, 

640,00 

(6 OTN) 

320,00 

(3 OTN) 

III. CHEFE DE SETOR, PESSOAL DE OM/EL Mt.. 

DID, TOPÓGRAFO, MECANICO, ANTENISTA, 

DESENHISTA, AGENTE ADMINISTRATIVO DO 

NA/EL 13/21. 

.... 

420,00 

(4 OTN) 

210,00 

(2 OTN) 

IV. DEMAIS SERVIDORES 210,00 

(2 OTN) 

160,00 

(1 1/2 OTN) 
, 

Artg. 6g - ao ser;o concedidas ao mesmo servidor mais de 15 
(quinze) dignas em cada ms. 

Art2. 7g Somente o Governador do Ettado poderá autorizar o 
pagamento de mais de 15 (quinze) dignas por Mee. 

Artg. 82 - ao rang jus 1 digna o empregado que se afastar do 
exercScio de sua fungo sem autorizeg;o da Diretoria e por motivo de licença mgdica 
e ferias. 

Art. 92 - As dignas serleio solicitadas pelos Chafes daa Unida 
des da Companhia, descrevendo o serviço a ser executado fora da Sede, de forma clara 
e objetiva, evitando termos vagos e abrangentes de modo a permitir que a autoridade 
superior conheça, especificamente a natureza da miss;o pare que possa julgar a con 
veni;ncia de autorizar ou 4o a medidas

Art9.102 - Finda a viagem, no prazo mgximo de 05 (cinco) dias, 
contando a partir da data do regresso, o servidor deverg apresentar relatgrio, eus-
cinto, contendà informagges relacionadas com a mistao que lhe coube desempenhar, em 
quatro vias sendos 10 para o Diretor da area, 20 pare o Setor de Pessoal, 30 para a 
Unidade que o servidor estiver lotado e a 42 via para o servidor. 

Art2.112 - A Diretoria floe isenta da apresentagi;o do R 
rio de Viagem. 



JL 
CODEMA 

COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Artg. 122 - Quando se tratar de adiantamento de vi 

ages para posterior prestagoes de contest o servidor deveri apresentar a mesma, de-

vidamente documentada e entregue no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada do saldo 

'a recolher a Tesouraria Bob pena de ser descontada do seu salario a imporancia roce 

bide, se isso ngo ocorrer no prazo estipulado. 

Art2 132 - No caso do servidor ter direit0 a reem-

bolso de despesas efetuadas,e/ou diaries, o Chefe da Unidade eolicitarA o pagamento' 

do mesmo ao Diretor da Area, justificando o motivo pelo qual se deu o fato, antmando 

relatOrio e/ou comprovante de despesas. 

Art2. 142 - Todos os eervidores desta Cia, que se 

deslocarem a serviço, dever;o anexar ao RelatOrio de Viagem, Ticket da passagem se-

rea ou terrestre, pare comprovagao da data de seida e retorno Empress. 

Art2 152 - Nos casos de viagem de veiculo da Cie., 

a comprovagao ser A feita atraves da ultima Nota Fiscal de Abastecimento, alimentaçao 

e hotel. 

Artg. 162 - Nos casos de fretamento de aeronave, a 

comprovagt7o sera feita atravAa de Autorizagao de Despesas fornecidas pela Cia„ na.

qual devera constar d data prevista do retorno. 

Art2. 172 - Esta Besoluçgo entrara em vigor a par 
41Ik tir desta data, revogada a Resoluao n2 09/85 de 15/05/85. 

Art. 182 - Revogam-se as disposigoes em contrario. 

Cuiabi, 18 de abril de 1.986 
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TADO DE 

que lhe 

• 

4'6\
A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

MATO GROSSO - CODEMAT, usando das atribuiçOes legais 

so conferidas pelo seu .Estatuto Social; 

T A..ii, ,CIADO E 
APIIOVAu0 VELO 

ADMINT.IVRA XO 

REsoLuggo N2 oo4/8 

SR 6zA g a 
Conselho 

CONSEpO 

RESOLVE: 

, Art. 12 - Extinguir a Gerencia do Programa de Ele 

trificaqgo. 

Art. 22 - Lotar os -Técnicos que estavam servindo 

naquela Gerencia, na Diviso de Projetos. - 

Art. 32 - 0 pessoal Administrativo, da 

será realocado posteriormente pela Diretoria. 

Gerência, 

Art. 42 - Esta Resoluggo entrará em vigor a partir 

desta data, revogadas as disposiOes em contrário. 

Cuiabá-MT., 14 de fevereiro de 1.986 

A DIrRETORIA 

• , 
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• 
CPrçSO 

AVRECIADO E NPROVADO PELO 

RESOLUÇÃO • ll  ) Ll1 ( DE ADMINK TRA00

NA, .... ...... ..... ázsumxo. r 
. r . 

........... 

toisel o . ......... ....... 

A DO PROJETO 

FILINTO MULLER E DI OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, no uso das atribui9Cies legais 

que lhe sEo conferidas pelo seu Estatuto Social, 

Estatuto Social, 

_,....!) çj.-}-) 
, 

_ 
?-1

. 0.-.• Ç. .3')  ,.,..r , 1

%.)' \ N '3 ...t...,11 , .j 
. ,...-- Li 0...) ,...., ...... , 
` 3;Y_.• .) 

'\...' 

Com base no artigo 29 9, Parc'tgrafb III, do 

PESOLVE: 

Art. 12 --: Criar a GerSncia do Projeto Fi-

linto Muller, vinculado a Dire-

toria de Operag6es da Cia.. 

Art. 22 - Esta ResolugiEo entrara em vi-

gor a partir desta data, revoga 

da as disposigó-es em contr4rio.. 

Cuiabli, 03 de fevereiro de 1.986 

A DZ ETORIA 
i 

• 

- 
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CODEMAT 
COMPANHIA OE 
()ESE NvOivimENTO 00 
EST/0C) OE MATO GROSSO 

`. .4:1!"r"ir.0•17tt,i (,- .44WW4.1. 

RESOLII CA; 0 N9 02/86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOL-

VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso de suas atribui 

geies legais.que lhe sao conferidas pelo seu Estatuto Social; 

Considerando as medidas de corrtengo._ 

de despesas determinadas pelos Org6os Governamentais; 

R E sro y-

Adotar em caráter provisdrio, novo ho 

rário de expediente para os servidores desta Cia. lótados na sede. 

Estabelecer o horário das 12:30 ás 

18:30 horas, a partir do dia 16 (ddzesseis) do corrente mjs. -

Esta Resoluçao entrará em. vigor a par 

tir desta data, revogadas as disposigjes em contrário. 

I . 

j t )C,:.4 Dc) c_11-) 

•Dita OTOR-% 

..........

ducyata j.lf. Teixeira 

Chao do Saar e "r.r.tiff 0.1 

Cuiabá, 15 de janeiro de 1.986 
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CODE MAT 
COMPAMI A DE 

4J 
OESENVOLVitittitO DO 
ESTADC CE totao GROSSO 

e 
RE'SOLUÇA 0 N 2 01/86 

^ 

REAJUSTA () SALÁRIOS FIXA 

DO PELA RESOLWAO N211/85 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, usando das atribuigOes le 

gais que/lhe são conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLV E: 

' Art2 12 -.Cora base no que consta na Resolução Pr.- 69/ 
1 

85, que fixa o fndice de Preços ao Consumidor Ampliado-(IPCA) et 

- 89,35%, corrigindo .o valor monetário dos salários nos termos ' 

da Lei' n9 7.238, 'de 29/10/84., fica reajustado os salários dos 

'servicilores desta Companhia, de acordo 

7.4501 de 23/12/85, obdecendo -aos critário ss constantes desta Re 

soluço, bem como as tabelas anexas 
4 • 

1 

os servidores contratadOs 

1 

CORI o artigo 98 da Lei n2

I, II, III, IV, V, Vile VII. 
i 

Art2 22 - 0 disposto rq;artigo 12, se aplica a-1 todos 
1 

pela Companhia. ; 
1 
i 

Art2 32 - Continua em vigor o quadro suplementar (QSS) 

que/enquadra os servidores desta Cia. que por circunstancias pre 
/ 

vistas na Legislagão Trabalhista esto com os seus salários fora 

das tabelas propostas-permanecendo inalterável e que e‘ctinguirá' 

assim que for possível com a implantação do Plano de Restrutura-
, 

gão Salarial. 

Art2 42 - Permanece em vigor o artigo terceiro e par6 

grafo primeiro da Resolução 06/83, de 17 de ¡laic) de 1.983. 

Arty. 52 - Permanece em vigor o artigo primeiro da Reso 

lugão n2 08/84, de 02 de Maio de 1.984. 



abrar••••:%•• •-••, 

• 

N TO 00 
COJ'PitHlA DE 

1/4  1 CODF IVIAT 
ESTAC:0 DE MATO GROSSO 

14.cai•Me4, , ,,er.r 1, 7 114."".... 41 
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ANEXO — I 

Ver,,f, r4WTT9 • ' 
...,":;••••,.,.-••••,•.•••••••••••• 

CARGOS DE ESCRITÓRIOS — QUALIFICADOS E AUXILIARES 

QUADRO DE NNEL — 
, 

ADM— - 

CLASSE— A CLASSE— B NíVEL IPCA — JANEIRO/86 

89.35% 

01 ' 956.147,' 

02 1 1.042.694, . 

03 

' 

1 1.152.982e
, 

04 1.317.609 . 1.389.342, 1.477.277, 
e. 

05 , 1.482.266, 

06 i 1.646.963, 1.705.901, 1.758.660, 

07 ' 1.825.766, . .• , 1.881.772, 1.934.532, 

08 

09 

1.977.795, 

2.141.098 ' 
, 

2.040.047, 2.110.397, 

i 
10 2.414.241, , , 

I 
11 2.523.608, ,' 2.620.407: 2.725.926, 

. 
r 

12 • '2.769.053, , 2.919.379, 3.054.399, 

131 3.106.679,, . 
. 

i 
, i 

141 3.357.753,, , 3.418.540,' 3.566.152, 

151 3.581.853, ' 3.738.426', 3.886.083, 

.1. . 3.903.984, 4.046.063, 4.193.720, 

.I. 4.239.164,, 
. 4.378.304; 4.5011.355, 

i 
18 4.574.130, 4.747.463, 4.93 .047, 

,19 5.002.744, , 

20 5.439.126, 5.854.778, 6.221.026,, 

21 6.233.114, 6.363.368, 6.495.542„ 

• 

." ," , ,, , pnr.." .",• , ••••97 ,•••••• MiMis4Dr. ••••••,....A•aosu 

z 

MA...Mk •.T. 101.4 
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a ,6 4v,1 OESEuvOLvimP.tiTO 00 

sTA,,c DE %, AM GROSSO 
s• 

• 

Art2 62 - Esta Resolugao entrará em vigor a partir de 

12 de Janeiro de 1.986, revogadas as disposigOes em contrário. 

Cuiabá(MT),02 de janeiro de 1.986. 

A DIRETORIA 

r 

3 

C' 6.-7\ 'z•7:-rr  
r s. • 

-7) c-)rx ,20CJ
• 
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4 

A 

VAP/ lida.. 

e. 
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CODEMAT 
COmPrifoRA 0E 
DESENVOLVIMENTO 00 
F.STA DO DE tol A10 GROSSO 

^-..,.-'-

1NE.X0 - II 

s50- • — --7:71---t--3 . ara• 

TABELA TCD 

TCD 7 01 3.542.142, 

TCD t2 GSS 3.749.797, 

TCD - 03 G$$ 3.957.477, 

TCD - 04 0$ 4.165.140, 

TCb 05 0$ 4.372.800, 

TCD 06 • 0$ 4:580.500 

• !: 

, 1 

• 

•••••.• ••• •••••••, 
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• ANEXO -- -III 

$177 ::". r....ar "." 7 ".‘"4, • 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA - TS 

/ 

S MBOLO SALARIO- 0$ 1,00 

TS -' C 3.968.838, 

TS .• 5.488.351, 

TS 02 6.049.210, 

TS' 03 6,511.871, 

TS - 04 7.005.819, 

TS 05 ,7.467.203, 

TS - 06 7.890.135, 

A 
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fr ;V'It COMPANHIA OE 
CODEMA it DESENVOLVIMENTO 00 

ESTA00 OE MAID 6,"OSSO 
-..,,,,..
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ANEXO - IV 

v”. 

QUADRO SUPLEMENTAR DE NÍVEL SUPERIOR 

sfmBoLo SALARIO- 0$ 1,00 

QSS - 01 , 

QSS D2 

8.424.214, 

9.072.440 

t 

• 
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CODE TiA COMPANHIA DE 

AT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MAID GROSSO 
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• ' , • 

ANEXO - V 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

SIMBOLO 

FG 7

FG 

FG 

FG 

FG 

01 

02 

03 

04 

05 

S'A. LARIO- OS 1,00 

3.463.878, 

3.247.353, 

2.964.554, 

21607.219, 

1.625.407, 

FG - 01 

FG - 02 

FG - 03 

Coordenadoria, Unidade de Pia 

'nejamento, -Agencia de Financia - 

' Mento, Assessoria Jurídica e Au 

ditoriaiInterna. 

DivisOes e Assessorias. 

Secretária do Conselho de Ad 

ministragao e Gerência de Proje-

tos. 

FG - 04 'Setores. 

FG' - 05 Serviços e Secretárias. 

1511, 
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ANEXO %tit 

PIRAM1DE SALARIAL 

1PCA — 89,35 %. 

A-r ro sALÁRIos roimmos 

( Crs 6.000.000) 



_ 
COMPANHIA DE CODE MAT DESENvOLvtmENTO DO 
ESTACO Cc " GQ Y:,SO 

v'Tv. 
• 

-•-•• • • ....•••1 • •••••-•••• 

PORTARIA N117/86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVDETTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, NO USO DAS ATRIBUIQUES LEGAIS QUE La s'io CONFERI. 
DAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL, 

.• 
. RESOLV E: 

Art. 1° - Constituir uma Comissao para Concor-

rencia Publica de n° 27/86, a ser realizada em sua sede, sito, Bloco do Gabinete 

de Planejamento e Coordenagao - G.P.C. - ap 14:00 (catorze) horas do dia 

06/01/87, com referencia a Ampliagao da Rede de Distribuigao de Energia Eletrica 

no NUcleo Urbano 'de Juina-MT. 

missao os servidores: 

tir desta data. 

(:21E4i/ecs. 

Art. 2° - Determinar para Compor a referida Co 

PRESIDENTE: Advogado LUIZ SOARES DE ANDRADE 

MEMBRO : Eng° Civil MAURI EUDARCIO CORREA 

MEMBRO : Eng° Agronomo CARLOS ALBERTO TA SILVA 

SECRETÁRIA: GeOgrafa MARIA DAS GRAÇAS R. DE OLIVEIRA 

Art. 3° - Esta Portaria entrar em vigor a par 

Publique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab, 18 de dezembro de 1.986 

DIRETORIA 

AD4.za,ezxztt 



.14

AT 
CO M24 N414 DE r CO T-1 E 1.71 DE%Ef4VOLV' vEN TO DO 
E5'1.CZ, CE 'WO GROSSO 

PORTARIA N° 116 /86 

• A DIRETORIA DA coproANHIA DE DESEi:1:01,1:1:.. 
DO EST13)0 DE MATO GROSSO-CODEMAT, no uso das atribuig.e'es legais. que lhe 

conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLV E: 

20 

sao 

Designar a servidora EL1ZETE ALVES DA CRUZ, 

que a partir de 05/01/87, .passara a responder pela fungo de Secretaria da 

Coordenadoria de Estudo e Avaliagao da Diretoria de Operagoes, durante o afas 

mento da Titular JUCINEIDE PORTO DE F1GUEREDO, em gozo de suas ferias regula-

mentares. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab, 18 de dezembro de 1986 

A DIRETORIA 
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• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEHVOLVIM gHTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DE • 
CEA/DOP • 

DATA - 
15.12.86 

PARA . 
_________MBZTORIA DE OPERAgOES 

N° DA C I. 
019/86 

ASSUNTO 
Comunicaçao (Faz) 

' 

Servidora JUCINEIDE 

,. Coordenadoria, entrará 

de 1.987, Correspondente 

dicamos a Servidora 

com todas as vantagens 

• • 
• 

,,a
r
/ 

lh 

-D 

.

\4 ki 

V • :rV 

Com a presente comunicamos a V.S ., que a 

PORTO DE FIGUEIREDO, Secretária desta' . . 

de ferias a partir de 05 de janeiro 

o período aquisitivo 85/86, e in 

ELIZETH ALVES DA CRUZ, para responder, 

e obrigag6es inerente ao Cargo. 

• 

, 
Atenciosamente, 

T - 
A 

-NA = if r i.) 4' 1,- i • / P t —..1---- ,----,-

....D.,. 
ENVIADO POR - 
Mauricio Liacio Nantes 

DESTINADO A: 
Eduardo dos Santos Penteado 

RECEBIDA • 
EM - i 

• 

• 



i) oTt COMPANHIA 

DEMACO DESVIVOLVNEUTO DO t 
ESTADO DE VAT°, GROSSO 

•,„mr., -...vgyv.rvpirowArgvIrf.. gon•re. .V.P tr. "M'PrWIr .. qsa• 

CON1INUACAO DO DESPACHO DA C.I. N ' Diq-B 

Div. Adm., Gored 
p/ provid cia 

.......... 
,,, do°. Benedito OiO11O Ctalcao 

oordenador de I.: udos 

e Avalitweio - DIRAF 

I 

•••• 

S. 

• 

4 

a 

v4. 



' COmPANHIA DE CODEMA I DESENVOLvimENTO DO 
FS rt,:s0 " GoOSSO 

R-•••=.••••-• 4.1 4

-  ,......••••••••••••• • a,* • ...A.- A. u••• 

PORTARIA Ng 115/86 

••••• 

' A DIRETORIA DA COI•IPANHIA DE DESEITVOLVI:=3 is0 

ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT, no uso das atribuigoes legais que lhe so confe—

ridas pelo seu Estatuto Social,. 

RESOLV E: 

Designas o servidor CALIL MANSUR BUMLAI NETO, 

que a partir de 17/12/86, paSsara a responder pela fungo de Chefe do Setor de 

Apoia Administrativo, durante o afastamento da -Titular SANDRA MARA SOUZA AMARI—

LHA, em gozo de suas ferias regulambntares. 

VAP/ecs. • 

Comunique—se, Divulgue—se e Cumpra—se. 

Cuiab, 16 de dezembro de 1.986 

rOiSt4t• 
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..1.1.400.• 
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CODEM AT 
••••••••,-• .••••••••-•,,rwoo. ••••-•-•"•• - , 

COMPANHIA DE 
DrSENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATC GROSSO 

PORTARtA N2

it•crei • . • 
• '• • • 

112 /86 

- A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuiçi5es que 

lhe so conferidàs pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Art.12 - Constituir uma Comisso para Concorren 

cia PUblica, a ser realizada em sua sede, sito no Bloco do Ga 

binete de Planejamento e Coordenaggo G.P.C. - CPA, que sgo os 

seguintes: 

N2 08/86 - A ser realizada no dia 17/11/86. s 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienaggo de 02 (dois) lotes rurais deno 

minados Gleba de Cabeceira e Piuva - Aripuang-MT; 

N2 09/86 - A ser realizada no dia 18/11/86 s 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienagao de 02 (dois) lotes rurais, de 

nominadoS Gleba Ledinho e Mogno - Aripuang-MT; 

N2 10/86 - A ser realizada no dia 19/11/86 s 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienação de 02 (dois) lotes rurais deno 

minados Gleba Angical e Rochedo - Aripuang-MT; 

N2 11/86 - A ser realizada no dia 20/11/86 s 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienação de 02 (dois) lotes rurais deno 
minados Gleba Agua Branca e Espigo - Aripuang-MT; 

N2 12/86 - A ser realizada no dia 21/11/86 Is 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienagZo de 02 (dois) lotes rurais deno 
minados Gleba Pimenta e Sucupira - Aripuang-MT; 



••• 

(77h\ 

1? 
CODEMAT 

c'omPANHIA DE 
OESE%vOLvimEt+TO DO 
ESrC0 DE trATOGPOSSO 

• N. 

Ng 13/86 - A ser realizada no dia 24/11/86 s 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienagao de 02 (dois) lotes rurais deno 

minados Gleba Cerejeira e Duas Cabeceiras - Aripuana-MT; 

Ng 14/86 - A ser realizada no dia 25/11/86 s 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienagao de 02 (dois) lotes rurais deno 

minados Gleba Roosevett e Ouro Preto - Aripuana-MT; 

N° 15/86 - A ser realizada no dia 26/11/86 is 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienagao de 02 (dois) lotes rurais deno 

minados Gleba Mirassol e Volta Grande - Aripuana-MT; 

N2 16/86 A ser realizada no dia 27/11/86 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienação de 02 (dois) lotes rurais deno 

minados Gleba Nascente* e Barra da Mala - Aripuang-MT; 

Ng 17/86 - A ser realizada no dia 28/11/86 •a s 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienagao de 02 (dois) ootes rurais deno 

- minados -Gleba Itauba e Bagua - Aripuang-MT; 

Ng 18/86 - A ser realizada no dia 01/12/86 s 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienagao de 03 (tres) lotes rurais, de-

nominados Gleba Capivara, Campinas e Novo Horizonte - Aripua - 

na-MT; 

N° 19/86 - A ser realizada no dia 02/12/86 s 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienação de 03 (tres) lotes rurais, de 

nominados Gleba Pau D' Alho da Divisa e Timb6 - Aripuang-MT; 

Ng 20/86 - A ser realizada no dia 03/12/86 a• s 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienagZo de 03 (tres) lotes rurais, de 

nominados Gleba Serrana, Jacutinga e Bela Vista - Aripuana-MT; 

- 

Or 



* • " 

COMPANHIA DE 
ksç CODEMAT DESENVOLVIVENTO DO 

Eirt-CO DE GP^SSO 

N2 21/86 - A ser realizada no dia 04/12/86 s 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienagao de 03 (tres) lotes rurais, de 

nominados Gleba Mato, Malote e Duas Aguas - Aripuang-MT; 

N2 22/86 - A ser realizada no dia -05/12/86 as 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienagao de 03 (tres) lotes rurais, de 

nominados Gleba Madeira, Duas Barras e Jatob6. - Aripuang-MT; 

N2 23/86 - A ser realizada no dia 09/12/86 s 15 (quinze) ho 

ras, com referencia a alienagZo de 03 (tres) lotes rurais, de 

nominados Gleba Piau, Ourinho e Pindaiba  - Aripuana-MT; 

Art.22 .- Determina para compor a referida Comis 
so os Servidores: 

in .4 

Presidente 

- Membro 

Membro 

Secretria 

: Advogado - 

: Administ.-

: Desenhis.-

: Geografa 

Luiz Soares de Andrade 

Vera Lucia A. Galvgo 

Neide Maria E. Santo 

Maria -das Graças R. de 
Oliveira. 

Art.32 - Esta Portaria entrar em vigor a par - 
tir desta data. 

Publique-se, Divulgue-se e Cumpra-se 

CuialA(MT), 12 de novembro de 1.986. 

A DIRETORIA 

aitiagagna 



mo• ...No mi. 

- 5 
'  .., .....Z....1,07,1,11‘.:La•• 

PORTARIA N2 
113

186 

_TA 

-1- 411b- • h DIRETOR  DA EOMPAHIA DE4q9ESENVMVIMBNTO 7 

DO 'ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, no uso das atribuigOes que lhe 

são conferidas pelo seu Estatuto Social 

so n2 2.975/86, 

-Considerando decisão da Diretoria em Proces 

RESOLVE: 

Art2 12 - Estabelecer aos servidores rota-

dos junto ao EscritOrio desta Cia no município de Juina a titulo 

de gratificação por lote vendidoilquantia de Cz$ 100,00 ( Cem 

Cruzados). 

Art° 22 - Somente farão jus a referida.gra-
_, 

fificagao, os servidores abaixo relacionados: 

- CLAUDIL JONES DE MIRANDA 

- DORVAL= KOSSMANN ANDRIOLLO 

- JgSg MARTINS DE SANTANA 

- NIVALDO RIBEIRO DA SILVA 

- PEDRO FRANCISCO FERREIRA 

- VANDIR CHIQUITO • 

Art2 32 - Esta Portaria conta seus efeitos 

partir desta data, revogadas as disposigoes em contrário. 

Cuiab(MT), 19 de Novembro de 1.986 

A DIRETORIA 



_p 1,LfzQ:DvA,A..,c„.0 
CODEMAT COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• .,',,,....,.;.,1-igkii.:- 1: 10,,•'04:01•1111111.11011te , 

PORTARIA N I 106 /86 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do Bataan. de 

Mato Grosim CODEMAO, no uso das atribuieles Weis quo lhe ego conferidas pe 

lo seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Designer para a tuna° de Secret-Ma da Diretoria de Ope 

rages, a servidora ECREICE DA SILVA E SOUZA, percebendo a gratificago pre 

vista para o cargo, a partir do dia 06.10.86, et4 ulterior delLberago dp Dire 

tarja. 

COmunique.se, Divulgue-se e Cuoprep.se 

Cuiabi(MT), 21 de outubro de / 986 

$ SANTOS PENTEADO 

Diretor de OperasZes 

OD/LZA PINIDEIRO DA MATS 
Diretora Administrativa Financeira 

C'‘e'n 

QA • 

c.cxe;c-e 

\ 0 <00 



CODEMAT COMPANHIA Or 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GPtiSSO 

PORTARIA 

4'1' 0.1 Y> ot1,-u.teay.0 

N2 in /86
a/C 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT, no uso de suas atribuigiies que lhe so conferidas na for 
al/ 

ma do seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

go. 

Arte 12 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo 1

na Portaria n2 98/86, de 15 de setembro de 1 986. 

de outubro de 1 986. 

Art2 22 - Esta Portaria entrara em vigor a partir de 15 

Publique-se, Divulgue-se, Cumpra-se 

Cuiabg(MT), 14 de outubro de 1 986. 

A DIRETORIA 

Latog-ink err. 
Dc oema. 

BJBERTO LOUREIPO 

Diretor Presidfnte . 

SANTOS PENTEADO 

Diretor de 0perag3es 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 

Diretora Administrativa Financeira 

" **Nat J.eft 

BRF/ops 



CODE MAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTnC0 DE PI TO GROSSO 

PORTARIA N2104 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO=CODEMAT, no uso das atribuigoes legais que lhe so conferi 

das pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Constituir uma Comisso para Concorren 

gia Pdblica n2 07/86 a ser realizada em sua sede, sito, no Bloco do Gabinete de 

Planejamento e Coordenaggo-G.P.C. - Is 17:00 (dezessete) horas, do dia 

15 de outubro de 1.986, corn referencia a alienaggo de lotes autOnomos na Gleba 

Guariba II ou Pau Brasil - Projetos Panellas = Aripuang=MT. 

missgo os servidores: 

tir desta data. 

I

Art. 22 - Determinar para compor a referida Co 

PRESIDENTE: Advogado LUIZ SOARES DE ANDRADE 

MEMBRO : Eng. Agr. CARLOS ALBERTO DA. SILVA 

MEMBRO : Des. Proj. EDECKSON LUIZ DE MEDEIROS 

SECRETARIA: Gedgrafa MARIA DAS GRAÇAS R. DE OLIVEIRA 

Art. 32 - Esta Portaria entrara em vigor a par 

Publique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabg, 13 de outubro de 1.986 

A DIRETORIA 

4 ----
ROBERTOctouttr.IRO 

Diretor Presidente 

SANTOS PENTEADO 
Diretor de Operagaes 

()DMZ& PINHEIRO lak MATTA 
Diretora Administrativa Financeira 

BRF/ecs. 
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DC OE sMEPNA vN0H vA 
1? COD AEENTO DO 

E STZ 00 DE '04.TO 1.:QOSSO 
r --. 

•••••••••:".**....*: *0...1*. 444401.  All1ov 

PORTARIA N° 3 /86 

La.:•• .nt• • 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, no uso das atribuigZies legais que lhe so conferi 

dai pelo seu Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Art.,19 - Constituir uma Comisso para Concorren 

cia Pdblica n2 05/86 a ser realizada em sua sede, sito, no Bloco do Gabinete de 

PIanejardento e Coordenaggo-G.P.C. - Is 15:00 (quinze) horas do dia 15 de 

outubro de 1.986, com referencia a alienaggo de lotes autanomos na Gleba Guari-

ba I - Projeto Panellas - Aripuang-MT. 

missgo os servidores:* 

tir desta data. 

f\)STA 

N'Nf glv 

r") 

Art. 2° - Determinar para compor a referida Co-

••• 

PRESIDENTE: Advogado LUIZ SOARES DE ANDRADE 

MEMBRO : Eng. Agr°. CARLOS ALBERTO DA SILVA 

MEMBRO : Des. Pro]. EDECKSON LUIZ DE MEDEIROS 

SECRETARIA: Ge6grafa MARIA DAS GRAÇAS R. DE OLIVEIRA 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a par 

Publique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabá, 13 de outubro de 1.986 

A DIRETORIA 

16.7x, ,......_- 'ROBERTO LOUREIRO 
Diretor Presidente 

ED TOS PENTEADO 

Diretor de OperagOes 

Co-kla.34bic160Z.-

ODILZAPINHEIRO DA, MATTA 
Diretora Administrativa Financeira 

* 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-Nt'.'4•01Wt4  •wt".3..011.11=80,1.,. 

PORTARIA N 102/86 

-411001111=73fitt 

A DIRETORIA DA. COMMA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no usto dais atribuig5es quo The so conferi 

des pelo sou Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Designer a Agents Administrative DOROTILDRS 

FERREIRA DA SILVA, pare exercer a fungla de Seersaria da Diretora superinten-

dent., percebendo a gratificagio correspondente ao simbolo P305, a partir de 

1*/09/86. 

ciyr-s• 

Comunique-se, Divulgue-se • OUmpra-se. 

Cuia , 06 de outubro de 1.96 

A DaRSTORIA 

Ok: 
0.9.)0,gb 



COMPANHIA DE CODE AT DESENVOLVILIENTO DO 
ESTADO DE f.' Vrti GPOSSO 

t . 7 r 

PORTAR-IA .N2 /86 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, no uso das atribuigOes legais que lhe so confe-

ridas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Dispensar a pedido, a Auxiliar Administrativa 

MARIA REGINA MATTOS RIBEIRO, da fungo de Secretgria do Diretor de OperagOes, con 

forme Portaria n2 019/83, a partir desta data. 

•V"' "4,

Comunique-se, Divulgue-se, Cumpra-se. 

Cuiabg, 03 de outubro de 1.986 

A DIRETORIA 

-;= 
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COMPANHIA OE 
CODEMAT DESENVOLvimENTO 00 

E5T 0 OE kl A f0 GROSSO 

1,1,17Avov.90 4 ' 

PORTARIA N2 95/86 

It A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do Es ado 

de Mato Grosso - CODEMAT, no uso das atribuigOes 
que lhe so conferidas pel 

Estatuto Social 

RESOLV E: 

or seu 

Art. 12 - Constituir uma Comisso para Licitagao 

vefculos: F-100 placa Ag-7891, C-10 placa AC-7851, Toyota placa AR
-4032, q.4 

rao ser alienados. 

guintes membros: 

Economista 

dos 

eve 

Axt. 22 - Designar para compor essa Comisso os se-

- MAURfCIO LIICIO NANTES - Prejidente 

Advogado - BENEDITO RODOLFO FALCAO - Membro l

Ag. Adm. - ANTONIO DE PADUA, SANTOS FARIA - Membrol 

Bel. em Geografia- MARIA DAS GRAÇAS R. DE OLIVEIRA - Secretgria r 

Axt. 32 - Esta Portaria entrarg em vigor a partir des 

ta data, revogadas as disposigOes em contrario. 

'1 

1 . I , T,..e , de •*(-...... ».14•... ..Y...*.q. ....V.,,../r,••••••,...1 

1 
• .1 . , 

Publique-se, Divulgue-se, Cumpra-se 

Cuiabg, 25 de agosto de 1.986 

A DIRETORIA' 

up-kz-32-1070.;e*--

-7" 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO" 
ESTADO DE MATO GROSSO 

•-•-:7'"II.7:•" ="'"'• • 

PORTARIA Nit 94 (86 

A DIRETORIA DA Cammmut DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuig3es legaiS que The sio confe 

ridas pelo seu Estatuto Social 

RESOLV Et 

Art. 12 Constituir uma Comisso para Tomada 

de Prego no 07/86 a ser realizada Is 9:00 (nove) horas, do dia 04 do setembro de 

1.986, com refertincia a execugao da serviços de pavimentaçao do Conjunto RdSiden 

cial"ALBERTO CANELAS", localizado no MUnicipio de Virzea Grande-)T. 

missio os servidores: 

tir desta data. 

Art. 20 - Determinar para compor a referida Co 

PRESIDENTE: Advogada VERA 1.11CIA ALVES PEREIRA 

remmo Eng0 Civil MIR/AM CERNEIRA GOMES 

MEMBRO e, Economista ANTONIO BS PADUA DOS S. BASTOS 

SECKMEKR.Lk: Geelgrafa MARIA DAS GRAÇAS R. DE OLIVEIRA 

Art. 30 Esta Portaria entrar am vigor a par 

Publique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabet, 29 de agosto de 1.986 

A DIRETORIA 
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CODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTLDO DE MATO GROSSO ' 

*.MM3W,RPO P4.tf ie 4t ft t* . frn.".:1 , ,,iett' 4,4 -P3tqa- APAr4.1k.. 

PORTARIA N2 q3 /66 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso-CODEMAT, no usotde suas atribuigOes que lhe so conferidas 

pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE:

Dispensar 'a pedido da chefia do Serviço de Opera 

.cionalizagao Administrativaovinculado a Gerência do Programa Especial de Televi 

sao, o Eng2. Civil JOAO LUIZ PINHEIRO, a'partir desta data conforme Portaria nq 

• 32/65. 

t?'“2

Comunique-se, Divulga-se, Cumpra-se 

Cuiabg, 29 de agosto de 1.986 

A DIRETORIA 

ero 
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CODEM AT OESFNVOLVIMENTO DO 
,,,...... ESTArp, 0E men co4osso 

.,,,,,, ,,,,,757...,- , --c-4,7,-,fr.....,...7.7-rz----kr- ,:.......,,7 rrhz.n. .1.,1*-1.44.:Jzz,..:1,,,,,ihttkiIMP..).;)waAaNe...4:1-Z,X.,..:t).::1,:aia.taf.a, .-

4 

. • 0. 4 ...a...Aft 

es.:QMISTS:r -,,.,ewyciuti1.17,-XOS'ErrnZE2ERM5";:'4112 

A. Diretoria da Companhia de Desenvolvimento 

.do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, no uso das atribuigOes que lhe so conferi-

das pelo seu Estatuto Social, 

J.-

RESOLV E: 

Art. 1° - Dispensar a pedido da funçao (de 

Secretgria da Diretoria Superintendente a Agente Administrativa DALVA LUIZA Fl 

GUEIREDO COUTO, conforme Portaria n° 81/86, de 09/07/86. 

a partir desta data. 

Axt. 2° - Esta Portaria conta seus efeitos 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabg, 22 de agosto de 1.986 

A. DIRETORIA 

smosispuhr-arc-r-vikv-T-F"-T—'""V,VT 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOINIMENTO DO 
ESTADO DE MAID GROSSO 

ii-t441616.441r4PALO=AW16.*gliAliegtk. .' ... . -

potty* A - N991/86 

As4A601411006." —Zio &n,.. 

A DiretOrLA da COmpanhia de Deseuvolvimmuto do Sstado 

de Mato Grosao.COMMAT, no uso dasatribuigaes legais quo lheao cont.-

rides polo seu Estatuto Social 

RESOLVES 

Revogar a partir desta data a Portaria de n* 52/85, 

constituida para avallagio da hrsa ocupada pole' Rstagio Repetidota de 

2V, de propriedade deSta Cia, localizada vs ¡Amanda Sluts Zusla Distri 

to de Sio Vicente. 

emu:aqua-4e rtivulgue'eeCUmpra-se 

culabil.mr.i 07 de Agosto de 1.986. 

A DIAETORTA 

"3•/

A‘" 
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PORTARIA- N° 52 /85

. - 

, A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO D) ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso das atribuigOes legais 

so conferidas pelo seu Estatuto Social; - . . 

• 

. RESOLVE: 

• 

que 

• • • . • , • 

-• 'Constituir um) Conisr.-.O° para avaliago da 

• 
pada pela Estagao Repetidora.de TV, -le propriedade desta Cia.,localizada 

na fazenda Santa Luzia'- Distrito de Sao Vice - . 

••, 
•,. - 

-• • 

. %. • - .

• Designar para compor a re_..:rida Comissao, 

guintes servidores, sob a presidgncia do primeiro: 
; -. •• 

•:, 

• • - 

• • 

• 

./ NILZA DA SILVA TAQUES VIEIRA 

- 4. ANTONIO DE PADUA DOS SANTOS FARIA 

MARIO MARCIO DA SILVA ALBUQUERQUE 

lb 

OS 

• 

Esta Portaria conta seus efeitos a pa-.:tir de a da. 

,PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE .E CUMPRA-SE. 
* 

os 

CuiabS(MT), 23 de Agosto de 1.985 

D.IRETORIA 
f 

- • .

I 
, 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

••• -.4t1-111-

PORTA.RIA N290/86 

A.Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, no usO das atribuigOes legais que lhe so confe 

ridas pelo seu Estatuto Social 

RESOLVE:

Art. 12 - Constituir uma Comisso para avaliagao 

. da area ocupada pela Estagao Repetidora de TV, de propriedade desta Cia. locali-

zada na Fazenda Santa Luzia - Distrito de Sao Vicente. 

Art. 22 - Designar para compor a referida Comis-

so,
.

 os seguintes servidores, sob a pres1 idencla do primeiro: 

tir desta data. 

- LUIZ SOARES DE ANDRADE 

- JUAREZ DA SILVA E SOUZA 

- JAIR JOSE DA. SILVA 

Art. 32 - Esta Portaria conta seus efeitos a par 

Publique-se, Divulgue-se e Cumpra-se 

CUiabg, 26 de agosto de 1.986 

A DIRETORIA. 
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COL4PANtitA DE CODEMAT OESENvOt.vimENTO DO 
ESTADO N 'WO GROSSO 

PORTARIA —N989 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMNNTO" 

DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT —, no uso das citribuig6es le--

gais que lhe s .c.io conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE: 

Designar o Economista TOMAS SANDOR GRUNWALD' 

para exercer a lung -do de Chefe da Unidade de Planejamento, perce-

bendo a gratificagdo prevista parci o cargo. 

Esta portaria conta seus efeitos a partir 

desta data, revogando—se as disposig6es em contrrio. 

Lançado em Ata da Diretoria 

Ehi / oejeG, 
-1;pLpn. 

str/00. 

COMUNIQUE—SE, DIVULGUE—SE E CUMPRA—SE 

Cuiabc'z, 25 de julho de 1 986. 

A DIRETORIA 



A ^VT- • 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA- .Ar2 88/66 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO' 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso das atribuiçó"es le - 

gals que lhe sao conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Constituir uma Comissao. para a To-

mada de Preços n2 06/86 a ser realizada as 09:00 (nove) horas do 

dia 14 de agosto de 1 986, com referencia a construgdb de 01 (um) 

Tattersal, no Parque de Exposiçab da cidade de Barra do Garças 

4

Art:.2° - Determinar para compor a referida' 

Comissao os servidores: 

Presidente: Advogado LUIZ SOARES DE ANDRADE 

Membro : Eng.Civil MIRIAM DE CERQUEIRA ' 

GOMES 

Membro -: Economista BENEDITA JULIANA COR-

REA DO AMARAL 

Secretria: Bel. Geografia.MARIA DAS GRAÇAS' 

R. DE OLIVEIRA. 

Art. 32 - Esta Portaria entrarc em vigor 

partir desta data. 

PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE .E CUMPRA-SE 

Cuiabc1(MT), 05 de agosto de 1 986 

A DIRETORIA 

00,4-



4 
...4.1,A144 

partir desta data. 

CODEMAT COM PA  or 
CESE4VOLviMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO ,'»Ketir.S4AÍ. 

P OR TA RI A- N2 8? Z86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVINENTo 
DO ESTADO DE NATO GROSSO - CODE//AT , no uso das 

atribuigo-es 19 
gals .que lhe s d' o conferidas pelo seu Estatuto Social.; 

RESOLVEj: 

Art,. 12 - Constituir uma Comissab para ava4 
NAT; 

liagc-zo das Áreas do Projeto 
Juina, que serab alienados  pela CODE

. Art. 22 - Designar para compor a referida ' 
Comisscio os seguintes membros: 

2. iffAURÍCIO LI/CIO NANTES - 
Econbmista 0. CARLOS ALBERTO DA SILVA - Eng°. Agronomo 3. DORVALINO x, 

ANDRIOLLO .Eng9. Agronomo .4. EDECKSON LUIS' DE MEDEIROS - Des. Projet. Art.! 39 Esta portaria entrara em vigor a' 

COMUNIQU2,-SE, 
.DIVULGUE-SE 

ECUMPRA-SE 
Cuiab:z, 03 de julho de 1 986. 

4re-

D A' .7' 0 1? I A 

v 

= 
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CODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA —N9 86/86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO — •CODEHAT —, no uso -das atribuiçOes le 

gals que lhe sao conferidas pelo seu- Estatuto Social; 

I.

RESOLVE. : 

Dispensar da Chefia do Setor de 0pera96es Ft — 

nanceiras o servidor JOÃO DE ARRUDA PINHEIRO FILHO, tornando 

sem efeito a Portaria ns' 22/86 de 28/04/86, a partir da pre—

sente data. 

COMUNIQUE—SE, DIVULGUE—SE E CUMPRA—SE 

Cui.ablz, 24 de julho de 1 986. • 

A DIRETORIA 

r 



O CODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

P0R2'ARIA-1 2 84 j86 

A DIRETORIA DA CONPANILIA .DE DESENVOLVINEN2'0 DO 

ESTADO DE AUTO GROSSO - CODEZAT no uso dos atributges 2. - 

gaisAgue lhe so conferidas pe2o eets estatuto Social; 

RESOLVE: 

Artigo 22 Designar o Arguiteto SIDNEY DA SIL 

pAI QUEIR47Z para exercer a funçao de Assessor da Superin 

telnd$ncta, percebendo a ,grattficago correspondente ao stabolob 

P07/02, ate' ulterior deltberagifo da Diretoria; 

Artigo £2 - Esta "Ortaria conta seus efeStos a 

part0,4 desta dark .

A--

0011171IQUE-SE, DIVITLGOIA-SE E CU1PR4.-SE 

CuiabS, 1? de Julian de .1 986. 

DIRETORIA 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

P TARiA-N9, 83 186, 

A DIRETORIA DA CONPANHIA DE DESENVOLKIMITC) DO' 

ESTADO DE NATO GROSSO - CODEMAT,- no uso de suas atribuiges 

legate que lhe so conferidas pelo Estatuto Social! 

RESOLVE: 

Dispensar da Chefia da Divisao de Desenvolvimento 

Regional o Engenheiro Agronomo JAIR RODRIGUES DE CARVALHO„ tor 

nando sem efeito a Portaria n9 02/83, a partir da presente da 

ta. 

COMUNIQUE-SE, DIVULGUE-SE E CUMPRA-SE 

Cutabc7 (MT), 16 de julho de 1 986. 

D - RE T OR l\A 
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71• . rmirrnr. rrie 
1,1 

COD" AT 
CO W' NHIA DE 
DESENVOLVIMEM TO 00 

S 

L3:10.13 nE MATO Dqosso 
7.. 

PORTARIA -N962 /86 

..151019PFT.Ww " --.. -rw 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TAD° DE MATO GROSSO - CODEMAT - , no uso das atribui9Oes que lhe 

sdo conferidas de acordo com seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Designar a.Servidora ORACiLDA PINELRO DA MATA E 

SILVA que a partir de 08/07/86 passará'  a responder pela fungdo ' 

de secretária da Coordenadoria da Diretoria Administrativa Finan 

ceira, durante o afastamento da titular *Odete Pinheiro da Silva' 

em gozo de suas férias regulamentares. 

VAP/glo. 

PUBLIQUE-SW, DIVULGUE-SE E CUMPRA-SE 

Cuiabá, 09 de julho de 1 986 

A DIRET'ORIA' 

t Ne,k.V.¡Y 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA- Ar 2 83- 86 

n ;

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAM err no uso das atribuiges que 

lhe siio conferidas polo sou Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Artigo 112 Designar a Agente Administrativa 

DALVA LUIZA FIGUEIREDO COUTO, para exercer a lung& de Secrets-
ria do Diretor Superintendente, percebendo a gratificago cor - 

respondente ao shabolo FG-05, at; ulterior deliberagdo da Dire.-
tona. 

Artigo 22 Esta Portaria conta 46us efeitos a 
partir desta data. 

CONUNIQUE-E, dffifikgfit-SE E CUMPRA-SE 

'9r-se 

glo. 

Cuiabri, 09 de julho de 1 986. 

A DIRETORIA 



• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DIRETORIA DA CONPAIIIISA DE DESEArrOLVINEJTO DO' 

ESTADO DE NATO GROSSO COMA? no uso das atribuiges qua 

she sab conferidas polo sou Estatuto Social, 

RESOLYE: 

Artigo 20 — Dispensar a partir desta data 4 Ag. 

Adrzinistrativa ELI-ZETA' ALVES DA CRUZ, da APIA de Secreta'ria' 

do Diretor Superintendente tornando sex efeito a Portarta 19 

35/06. 

AP p71t4----

CONFAV.2-QUO-Sir, OUIPlik.SE 

Cuiabg, 09 di julho de 2 986 

A DIRETORIAA 

' 



. • T,; -74-7 .,-wk- T.-,,;;;-:N-%, 
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EMCOD AT' COMPANH1A DE 
DESrtsvOLviVENTO DO 
ESTADO r": OM GROSSO 

77&71•_,, "r r. 

PORTARIA -N 2 79/86 

A DIRETOR.L4 DA COMPANHIA DE DESENVOLViNENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODENAT -, no uso das atripuig5es que lhe 

sHo conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE: 

Art. 1 2 - Designar o Advo:gado BENEDITO RODOLFO 

FALCÃO, Ag. Adm. ENIO ALVES DE .ARRUDA e Ag. Adm. ANTONIO DE PADU.A ' 

DOS SANTOS FARIA,' para constituirem uma Comissao de AvaliagEo • de 

05 (cinco) veículos de propriedade desta Companhia, sob a presidin-

c a do primeiro; 

Art. 22 - A referida Comissao terd um prazo- de 

10 (dez) dias para entrega do relatório proveniente da avaliagdo. 

PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE E CUMPRA-SE 

'Cuiabá, 08 de julho de 1 986. 

A DIRETORIA 

0/1'9/A ç

se 

C... .' 4"4itotle , ;. ,., ,16,Nooshm. 



O CODE MAT COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO 00 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA N1278 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

- CODEMAT, no uso das atribuigBes legais que lhe so conferidas pelo Esta 

tuto Social, 

RESOLV E: 

I - Constituir una Comisso a promover a Tomada de Pregos no 05/86, 

a ser realizada Is 9:00hs (nove horas) do dia 21 de julho de 1986, com re 

fer8ncia a construg& a reforma do Bloco do GPC CPA, contando do seguinte: 

1. Construgao de 01 (uma) Cabine de Forge para Alimentag& do 

Sistema Eletrico do GPC e CODEMAT; 

2. Reforma no pavimento inferior Area Administrativa da CODEMAT; 

3. Reforma no Pavimento Superior, Area do GPC e Diviso de Pro 

jatos - CODEMATS 

• 

II - Determinar para compor a referida Comisso os servidores: 

Presidente: Advogado LUIZ SOARES DE ANDRADE 

Membro: Advogada VERA LUCIA PEREIRA 

Membro: Eng2 Civil MAURI EUDARCIO CORREA 

Membro: Economista MAURÍCIO LTICIO NANTSS 

MeMbro: Eng2 Civil HALIO NUNES DE OLIVEIRA FILHO 

Secret/mitt: Bal. Geografia MARIA DAB GRAÇAS R. DE OLIVEIRA. 

III - Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta data. 

Publique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabel, 08 de julho de 1986. 

A DIRETORIA 



-•••••• 

a 

CODEMAT F)CAACPV,40411.0 N TO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

MATO GROSSO - CODEMAT, 

pelo Estatuto Social; 

PORTARIA! N2 77/86 

II 
A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

no uso das atribuiçOes que lhe so conferidas, 

RESOLVE 

I Constituir uma Comissao 

acompanhamento do Balanço/86; 
1 h 

II - A, Comissão devéra realizar estes trabalhos no period() 

de 60 (sessenta) dias; 

III - Designar para compor a referida Comissão os seguintes 

1. EDGAR BERNARDINO - Auditor Externo 

2. ODIL FREITAS DE SOUZA - Auditor Interno 

3. ANILDO JOSE DE MIRANDA E SILVA - Contador 

4. ROSA MARIA GARCIA - Contadora 

IV - Esta Portaria entrarg'em Vigor a partir d?sta data. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-s9 

Cuiabg, 07 de julho de 1986. 

para verificação, orientação e 

membros: 

/Cmno. (NI" 
•DP' 

0-46 
0(5 91̀  

tQ) ir) 

cioN/ 

DIRETORIA 

J2c1tc



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

E.11 4 a 4 - ua 76/N 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESUIvOLV1MENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso das atribuigges legais 

que lhe sio conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito a partir desta data a Porta-

ria nQ 44/85 que designou uma Comisso a efetuar o levantamento e 

cadastramento dos bens *patrimoniais exiatentes sob a responsabili 

dado da Ger;ncia de Televiso e outros. 

y'ev
Srid‘ 

VAP 

PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE E CUMPRA-SE 

Cuia (AT), 07 de julho de 1 986. 



CODEMA 
COMPANHIA DE 

I DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

E QE AB ' Li 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso- CODEMAT-, no us6 das atribuigOes que lhe 

sac) conferidas pelo Estatuto Social. 

RE S O L V E: 

Designar o Engenheiro Civil HtLIO NUNES DE 
OLIVEIRA FILHO, para exercer a função de Chefe do Setor de Fis 
calização a partir desta data, percebendo a gratificação pre - 
vista para o cargo. 

Comunique-se Divulgi-se Cumpre-se. 

Cuiab6-MT., 24 de junho de 1.986 

A DIRETORIA 

; 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO O CODEMAT 

PORTARIA Ng73 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

GROSSO - CODEMAT , no uso de suas atribuig3es que lhe ao conferidas\ 

tuto Social, 

tadual. 

S.

em consonfincia com as normas e orientagies de Administragir6,_ 
ITO 

RESOLVE: 

Que serf observado o seguinte horário de trabalho na Companhia: 

Periodo Matutino - das 8:00 lis ha 12:00 ha Exp. Interno 

Period° Vespertino-das 14:00 ha Is 18:00 ha P. ftterno 

Est4 Portaria entrara em vigor, 1 partir desta data 

Ctiabi(MT), 92 de JOL,110  de 1 986e 

(44V:24c:trim-

00q 

i=r1777.7"' 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

P O R TA R I AN 2 74 Z86 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento 

Ao Estado de Mato Grossó- CODEMAT-, no uso das atribuigOes 

que lhe são conferidas pelo seu Estatuto Social. 

RESOLVE: 

Designar o Engenheiro Civil.MAURI EUDARCIO 

CORREA para exercer a fungao de Chefe da Divisão de Proje 

tos percebendo a gratificagão prevista para o cargo a 

partir desta data at Ulterior deliberagão. 

Comunique-se Divulga-se Cumpre-se, 

Cuiabg.-MT., 24 de junho de 1.986 

A DIRETORIA . 

tt. tvg.C\ errl 

0 



41. 

• 

COMPANHIA OE 
CODEMA DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA N9 72 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA D DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigOes que lhe 

cdonferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

são 

I - Constituir uma Comissão de Licitação Perna 

nente, na modalidade de Carta Convite, de compras de bens e serviços 

e ou obras. 

II - Designar para compor a referida Comissão 

os seguintes membros: 

LUIS SOARES ANDRADE - Presidente 

MAURIbIO lircio NANTES - Vice-Presidente 

SIDNEY' SILVA DE QUEIROZ - Membro 

MARIA DAS GRAÇAS R.OLIVIERA - Secretária 

ELIANE MUNHA6 - Sec. Substituta 

III- A Comissão poderá convocar qualquer servi 

dor para emitir parecer técnico, quando julgar necessário. 

VAP/nstv. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se 

Cuiabá, 24 de junho de 1.986 

A DIRETORIA 

-7 , 5 7,..747,4 44,-14.-144 .# IVY .......mennryes. 



(,) CODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA NR 8 6 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVINENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT no uso des atribuigiiies que 111: 
ago conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Revosgs a Portaria nil 050/86 que designou o 
Engenheiro Civil /MIMI =ARC= CORREIA para exercer a fungo de cbg.
fe do Setor de Piecalizagio, a partir desta data. 

VAP/nstv. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpras-se 

Cuiabi, 24 de junho de 1.986 



• 

• 

COMPANHIA DE 
DESEUvOiri mEN TO 00 
MAD() DE MATO GROSSO 

-trut,i1Vefitl;.3,0 44. 

P O R TA R I A n2 7O/

A Diretoria da Companhia -de Desenvolvimegto 

do Estado de Mato Grosso- CODEMAT-, no uso das atribuigOes ' 

que lhe são conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLV E; 

Dispensar o Eng° Civil EDSON JOS DA SILVA, 

da funão de Chefe da Divisão de Projetos, a partir desta da 

ta. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpre-se. 

Cuiabg.-MT., 24 de junho de 1.986 . 

A DIRETORIA 

• 
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• 

COMPAMMIA Or 

CODEMAT OESEUVOLV1MENTO 00 
ESIADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA N2 69 86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigiies que lhe so con 

feridas pelo seu Estatuto Social: 

RESOLVE: 

Lotar os Servidores abaixo relacionados na 

sessoria Técnica da Pkesidencia a partir desta data: 

- Contador WALTER MOTTA NORONHA 

- Ge6logo SAIYID NAYIZAR RAZZA 

- Arquiteto GUSTAVO ARRUDA. 

Cuiabá, 16 de junho de 1986. 

A DIRETORIA 

ciaNceADO 
DO, qiRe oe) 

As 



c .a4aa5,377= 1111=1•112C 

• 

• 

COMPANHIA OE 
CODEMAT e DESEUVOLVMENTO DO 

ESTADO OE MATO GROSSO 

PORTARIA N2 68 /86

- tql,?,»4t*V:74.i,• ••• 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigOes que lhe so con 

' 'feridas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE: 

Designar para responder pela Chefia da Assessoria 

Tdcnica da Presidência, o Arquiteto GUSTAVO ARRUDA, percebendo a grati-

ficagao prevista para o cargo a partir desta data. 

cLaNc;aDo 
Dc i D IQ C2A 

-V 6Vt 5 

Cuiabg, 16 de junho de 1986. 

A DIRETORIA 

 ,,,,611MTnrefe7fr,...........e.feetepferneetreee "..e....."Vie"..ere.4411elfeelretteePrferel*. 
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M AT 
COMPANHIA DE 

CODE DESENYOLVIMEN TO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

lLtA".. wqrla gjr 7 "Ate",vairaCt=',..cer:;%,

PORTARIA Ng 67 /86 

,at.***-142,_TMEE 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigOes que lhe so conferidas pe 

.lo gell Estatuto Social, 

Considerando a Solicitacao do Sr. Diretor Presidente, 

conforme Ci ng 31/86 de 16/06/86, 

RESOLVE: 

Confirmar a Agente Administrativa ISA MARIA DORILÉO 

FERREIRA ASSIS, como Secretaria da Presidência, percebendo a gratificagao 

prevista para o cargo. 

e• 

ç.3oQG•xn 
Da 1;:z€ . 

-hojó 

•I• „g7.41tf*111X17 

ComUnique-se, Divulgue-se e Cumpra-se 

Cui&ba, 18 de junho de 1986. 

1",ltri4J. 

0 

A DIRETORIA. 

• 

- -J,;; •4..A..ea.4r1 .4 

co_2)-p.54:cdcte:—

.2 

,..., Y.-. -CI ... 

••••••• 

ty- t./3 
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COMDANWA DE 

CODE AT DE3ErtvOLvtl•EN TO DO 
BUDD OE MATO GROSSO 

rm." yr. met, . 0"..r • 7.111Mr,i  eut cryEr)rn , '14mr 

PORTARIA N2 66 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

.DE TO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigOes que lhe so conferidas pelo 

seu Estatuto Social; 

Cohsiderando a solicitagao do Sr. Diretor Presidente, 

conforme CI 31/86 de 1.6/06/86, 

'RESOLVE: 

Confirmar a Ag. Administrativa NEILA CURVO DE CAMPOS 

como Secretgria do Conselho de Administragao, percebendo a gratificagao pre 

vista para o cargo. 

Ark.---cuirio • 

rflTa 

DOt :70 

) 
aC) 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabá, 18 de junho de 1986. 

A DIRETORIA 

carfir..W11,--1-ifiustAitt.PA5 

IRMO Am* 
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CODEMAT 
t:1,$ 

COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA - N.9  59/86 

A DIRETORIA DA &VAN. HIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE NATO GROSSO - CODELT -, no uso das . tribuigó-es le -

gals que The so conferi -das 

RESOL V.E 

elo seu Estatuto Social; 

1 

Designai- o Engenheiro Agronomo AiiLOS ALBERTO' 

DA SILVA para exerder a fungeio de Chefe da D vis6o de Desen-

volvimento Regional, vinculada a Diretoria de Operaçó'es, per 

cebendo a gratifica9c7o prèvista para (:) cargo, a partir desta 

data e até ulterior deliberagao da Diretoria 

COMUNIQUE-SE, ATVULGUE-SE E CUMPRA-SE 

@P 
CA4(

• I 
Cuiabd (MT), 16 de julho de sl 986'. 

A 

f-
LAUc 

-
.94 Tx' 

DIRETORIA 

Leit;01.404atULA

orrNiT 

C "r0 121 4 

/34CL. 
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• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
rSTADO DE k'f.TO GROSSO 

MIX 

PORTARIA N2 58 /86 

• arr-,=e-trvIlps 
=  • 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso de suas atribuig3es legais que 
lhe so conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

DO 

Designar o servidor VAUDEVINO RAMOS DA SILVA, que 
a partir de 05/06/86, passar4 a responder pela fungo de Chefe do Setor de Operaggo Financeira, durante o afastamento do titular Agente Adminis 
trativo JOAO DE ARRUDA PINHEIRO FILHO em gozo de suas férias regulamen-
tares. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabé, 11 de junho de 1986. 

A DIRETORIA 

,1041, nimarr. "—
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COMPANHIA DE 
.CODEMAT DESENVOLVIMEN TO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

- • ,,,,.."..41,44140"*.r•%141,-4 4.0.1,-,..*i..4„-vi,

PORTARIA N2 57 /86 

. A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. - CODEMAT -, no uso das atribuigOes 

lhe so conferidas pelo seu Estatuto Social; 

R E S 0I., V .4 : 

que 

. Dispensar o- Engenheiro Civil ALEXANDRE DEMI 

DOFF, da função de Covdenador do Polonoroeste, a partir desta da 

tag-

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab6.-.MT., .23 de Maio de 1„.986 .

A DIRETORIA 

I I AP,1,61 eteloirmit•N 



COMPANHIA DE 

CODE MAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

v.,•....a4 - 

PORTARIA N2 56/86 

• 0( 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso das atribuigaes 

legais que lhes so conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE: 

Artigo 12 - Designar provisoriamente para 

compor a,Comissao de Licitação na modalidade Carta Convite de 

Compras de Bens e Serviços e ou Obras, os seguintes-membros: 

. LUIS SOARES ANDRADE 

. SAYD NAYYAR RAZZA- - Vice-Presidente 

Presidente 

.. MAURICIO LUCIO.NANTES- Membro 

. ELIANE -MUNHX0 - - - -- Secretária 

Artigo 22 - A.: omisso poderá convovar qual 

querLservidor para emitir parecer tecnico, quando julgar neces-

sirio; 

Publique -s.e,'Cumpra -se e Comunique-se. 

Cuiaba-MT., 27 de Maio de 1.986 

atircz, 

b . 



COMPANHIA DE 

CODE MAT DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

A • 

• 

PORTARIA N2 55 1 86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT .-, no uso das atribuigOes que 

donferidas pelo seu Estatuto Social: 

- 

RESOLVE: 

Designar e Engenheiro Civil SR. RONALDO GON 

DIM DOS SANTOS, para exercer a função de Chefe do Setor de. Estu 

do e-Desenvolvimento Municipal, percebendo a gratificação pr,evis 

tá para o cargo a partir desta data, at ulterior deliberação da 

Diretoria? 

Comunique-se, Divulgue-se- e Cumpra-se. 

Cuiab -MT., 23 de Maio de 1.986 

A DIRETORIA 

h • hrl, 

Ai• . 1 • 
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CODEMAT SCEIEP.4 4411:NI/ .41 EE N TO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA N2 054 / 86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso das atribuigOes que 

lhe so conferidas pelo seu Estatuto Social; • 

RESOLVE : 

Deignar a.Engenheira Civil MIRIAM DE. CER-

QUEIRA GOMES, para responder pela Chefia do Setor de Elaboração 

de_Projetos-com as vantagens previsIa pelo cargo a partir desta 

data, at ulterior deliberação da Diretoria; 

4-f 

ado em  M9. a Diretoria 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab6-MT., 23 de Maio de 1.986 

A DIRETORIA 

n 4MaNa".".e .t . 
 1.4 



COMPANHIA OE 

CODE MAT DESENVOLVIMENTO 90 
ESTADO OE MATO GROSSO 

Lança 

PORTARIA N2 "053 /86 

o 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso das atribuiçOes 

que lhe são conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE : 

Designar o Administrador SR. ALFREDO MONTEI 

RO, para exercer a função de Chefe da Divisão de Apoio Munici-

pal, percebendo a gratificagão prevista para o cargo a partir ' 

desta data, at ulterior dpliberação da Diretoria, 

$15 

era Ata da 
Diretoria 

.... 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabe-MT., '23 de Maio de 1.986 

A DIRETORIA 

'tiMer4V-1117,4!rfilrl"  .,417'stm-negior7,3703rxwirw—F. ^.9.V.IrM.7,,VOV.SAWIr90:arrar.V.M4Mr ,



COMPANHIA OE . 
CODE WAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA N2 052/ 86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODE AT -, no uso das atribuigOes que 

lhe so conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE : 

Dispensar o Administrador SR. ALFREDO MON-

TEIRO, da Chefia do Setor de Modernização Administrativa em vis 

ta -do'mesmo ser designado para outro cargo; 

. Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

.Cuialii-MT., 23 de Maio de 1.986 

A DIRETORIA 

de,e, 

Lança1dp em Ata da 
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COMPANHIA DE 
CODEMAT DESENVOLVIMENTO 00 

ESTADO DE MATO GROSSO 

r 

P ORTARIA N2 D51/86 

o 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

.DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso das atribuigOes que 

lhe so conferidas pelo seu Estatuto Social; • 

RESOLVE : 

Designar a Economista BENEDITA JULIANA COR 

REA DO AMARAL, para exercer a fungo de Chefe do Setor de Moderni 

zagao'Administrativa, percebendo a gratificação prevista para o 

cargo,_a partir desta data; at ulterior deliberação da Diretoria, 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

'Cuiabe-MT., 23 de Maio de 1.986 

A DIRETORIA 

Lançado em Ata da Diretnria 
06/20 

(04-0.164,,trou-

• 
Ct4. Gt 

g[0.5b6 
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COMPANHIA OE 
CODE MAT DESENVOLVIMENTO 00 

* ESTADO DE MATO GROSSO 

A6X.,

PORTARIA N9 050/86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA bE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso das atribuigOes que 

lhe são .conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE: 

Designar o Engenheiro Civil MAURI EUDARCIO' 

CORREIA, para responder pela Chefia do Setor de Fiscalização per 

cebeddo a gratificação prevista pelo cargo - a partir desta data, 

at ulterior deliberação dà Diretoria, 

La s.9 em Ata da Diratozia 
014../ /..8 

y rn jk

.6 1 1,52-c_t_e17) 

• 

Comunique-se, Divulgue e Cumpra-se. 

Cuiabi-MT., 23 de Maio de 1.986 

o  lçA 

5 

_DIRETORIA 
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CODELIAT 
COMPANHIA DE. 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA N2 049/ 8

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso das atribuigOes que 

lhe so conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE : 

Confirmar os servidores abaixo relaciOnados 

nas respectivas Chefias: 

. MAURfCIO LUCIO NANTES - CEA / OP 

. JUCINEIDE-P.-FIGUEREDO- Secretária CEA/OP

. JAIRCE -JACOB - Ass.Dir.de OperagOes 

. JAIR R. CARVALHO - Div.Des. Regional 

. SANDRA M.S.AMARILHA - Setor Apoio Adm. 

. EDECKSON L.MEDEIROS - Setor Apoio Técnico 

. MOACY LOPES SUARES - Setor Ass.Municipal 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

YAM do em Ata tia Diretoria 

/ 06" f3e) 

A 

+AL 

23 de Maio de 1.986 

ilo aGVA /
DIRETORIA. 

/ 



ot• apt 

• 

eg5;" COMPANHIA DE r: C !VI 9LvIMF._NTO DO 
51,4.0 JE GPosso 

. 41;,..011,61.V.4,k», • 

PORTARIA 

•mr: 

N2 048 /86 

' 0.; • ' 4.itr tet ... • ^1,j,ti: 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO CODEMAT -, no uso das atribuigOes que 

lhe so conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE : 

Designar o Engenheiro Civil SR. CELSO PEREI 

RA DO AMARAL, para exercer a fungo de Gerente do Polonoroes 

te, -percebendo a gratificagao prevista para o cargo a partir des 

ta data, at ulterior deliberação da Diretoria, 

Lançado em Ata da Piretoria 
E 14_1_03.1a:5 

Comunique-se7 Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabá-MT., 23 de Maio de 1.986 

A DIRETORIA 

• 

I 



a 

'Apo 

CODEMAT 
COMPANHIA DE • 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

if`er/Vr^ ".,41,41'w te;,1-1.r 014Pien't"W"'''(`-.1r1r1"Mtikt-Z:1Vg,"-:'''RttV=ZI: 

PORTARIA N2 047/ 86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

_.r w!TPA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso das atribuigiies que 

lhe são--conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE: 

Revogar a partir desta data as Portarias 

n2s 001/86 e 002/86, que designou o Engenheiro Civil SR. CELSO 

PEREIRA-'DO AMARAL, para a erencia do Projeto Filinto Muller e 

Cefe-do-Setor-de.Fiscalizagão, em virtude de sua nomeação para. 

outro cargo, 

o eta Ata da 
Diretoria 

Qtde.3 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabá -MT., 23 de Maio de 1.986 

A DIRETORIA 

ViVril""V71'7"""Te«I'' ''"7 .7."M.P4M5N.1?"'""W/114"Arr ov• 10•055"ocirVrveir 



O CODEMAT 

• 

• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA N2 046/ 86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO CODEMAT -, no uso de suas atribuigOes 

que lhe so conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVES 

Dispensar a Economista MARIA DA commOo 

CALÇADA GARCIA, da Chdfia do Setor de Acompanhamento e Controle, 

a partir desta data, 

Comunique-se, Divulque -se e Cumpra-se. 

Cuialg-MT., 20 de Maio de 1.986 

e (E 6
DIRETORIA 

-0-0-3?4,zbUz.-



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ORTAR/A 10045 86 

A DIRETORIA 
'DA COMpAgiah DE 

DESEMOINIMENTO 

das 
le 

tO tSTADO DS 
MATO GROSSO CODEMAT -, no uso 

atribuietem 

gais que lh sao conferidas 
pelo seu 

Estatuto Social, 

RESOL,VEs 

pispensar a pedido o 
Engenheiro Eletrecista 

Sr. ROBERTO 
LOUREIRO, da 

presidancia da Comissao 
de Licitagao ' 

na modalidade 
Ca*a Convite, 

conform° Portaria no 
32/84, a par 

tir de 15/05/86, 

PUblique-se, Cumpra-se a 
Comuniqne-se. 

Cuidb6.-MT„ 20 de Maio de 
1.986 

DIRETORXA 
A 

.2, 10Ó18k) 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

11111.111=1111118111MINIPIIIIIIINIIIIIIIIMMOnt=" otir,eA .1111.011 samptiteiig:•, • 

n\4
PORTARIA N 2 044/86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOUTIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT no uso de suas atribuigOee 

que lhes sio conferidas pelt, seu Estatuto Social, 

RESOLVE! 

Dispensar, o Advogado TS-4, SR. WALTER PEREIRA 

DO NASCXMENTO, da Chefia de Selegio de Colonos, a partir desta 

data. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabti-MT., 20 de Maio de 1.986 

A DIRETORIA 



-çe 

CODEMAT COMPANHIA DE 
OESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

2 41&.044WOMINVOIMMEMOONUOIYANWIKAAWUABEI» 

PORTARIA N2 043/86 

fik DIRETORIA DA COMPANHIA Dg DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso de suas atribuieses 

que lhes so conferidas pelo 8411u Hstatuto Social, 

RESOLVE: 

Dispensar, o Contador T8-02, SR. MILD° JOSE 

DE MIRANDA E SILVA, da Chefia de Serviços de Reviso de Lança-

mento, a partir desta data, 

Comunique-se, Divulques.se e Cumpra'se. 

CuiabA-MT., 20 de 1441i0, de 1.986 

A DIRETORIA 



4."."-ígt•-• 

• 

• 

COMPANHIA OE.

CODE MAT DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

a 

• 

' •T. 41741".. '..6 :1¡"714-11' ,IY'4:OWN11 400W‘:' 

' , 
' PORTARIA- N2 42 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMONTO DO ES 

TADO,DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso das atribuigOes legais que lhe 

sao conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE: 

Dispensar a pedido o Engenheiro Civil HILTON CAM-

POS do cargo de Assessor da Diretoria de Operagoes, a partir desta data. 

\ Divulgue-se, Comunique-se e Cumpra-se. 

Cuiaba-MT., 14 de Maio de 1.986 

AA) 
,/ 510 S/86 



COMPANHIA OE 

CODEMAT DE5ENvOlvimENT. 0 00 
man) GROSSO ESTADO DE 

•;.114 

• 

41 / 
PORTARIA N2. /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso de suas 

gOes que lhe so conferidas pelo seu Estatuto Social. 

RESOLVE : 

atribui 

Dispensar, o Economista SR. LUIZ CARLOS AR-

MANI DA chefia da Agencia de Financiamento, a partir desta data. 

(.0erminl\' 

CE4/mafp-

aniL clo em Ata da Diretoria 

•hi  OB  /0.5 »K) . 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

CuiabA.-MT., 28 de Abril de 1.986. 

A DIRETORIA 

ry• 



-4-

1 

CODEm A.,- COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MAID GROSSO 

PORTARIA Ng 40 /86

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO .GROSSO CODEMAT-,no uso de suas atribuig6es que lhe so conferida pelo 

seu. Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Designar a Agente Administrativo ODETE PINHEIRO DA 

SILVA, para exercer a fungo de.Secretgria da Coordenadoria de Estudos e Avalia 

gb'es da Diretoria Administrativa Pinancéiro-CEA/DIRAF, a partir desta data. 

yyr5l 1Y\ 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabg(MT), 3.0 de abril de 1 986. 

A DIRETORIA 

f 

• 



, 

COMPANHIA DE 
CODE req AT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE RATO GROSSO 

PORTARIA N2 39 /86 

"Vet,14•3* 

• A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT-, no uso de suas atribuigOes que lhe so conferidas pelo - 

seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Dispensar a Agente Administrativo MARIA AUXILIADORA FRANÇA-

Di OLIVEIRA, da fungo de Secretaria da Cooidenadoria de Estudos e•Avaliag5as 

da Diretoria Administrativa Financeiro -.CEA/DIRAF, a partir desta data. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

CUiaba(MT), 30 de abril de 1 986. 

A DIRETORIA 

0, 

c=teic2-

• 

a 

14117r.n11.1.ROVO:Oprri1741 



• 

CODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
EslADO DE MATO GROSSO 

„ 

P"ORTARIA 172 38 /86 

NA.:77.73-7-1717=4„.:-

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESEKVOLVIM=0 DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso de suas atribuigOes que lhe são 

conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Dispensar, a pedido,a Economista MARIA JOSE DO PRADO 

da Chefia da Divisão de Apoio Municipal, a partir desta data. 

VAP/os. 

lir.............. 
""'""'''"•tr''''rraw, « 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se 

(111)7.-r0-"ni 

Cuiabá(MT), 28 de al:;¡•il de 1 986. 

A DIRETORIA 

Lançado em Ata da Mretoria 

iP  

cr•toorpu 



• 

COMPANHIA OE 
DESENvOLVimENTO DO 
ESTADO OE kinto GROSSO 

PORTARIA ND. 037/86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO - 

G.ROSSO - CODEMAT-, no uso de suas atribuigCies que lhe so conferidas pelo seu Esta-

tuto Social, 

RESOLVE : 

Designar, a Agente Administrativo M6NICA PADILHA 8. NEVES I parSt 

exercer afungao de Secretaria da Diretora Administrativa Financeira., percebendo a 

gratificagao prevista pare o cargd, a partir desta data e at ulterior deliberagaot 

da Diretoria . 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab (MT), 28 de abril de 1 986.. 

'A DIRETORIA 

VAP/ops 



.• * 
Jaw. ..60110.• -Atrii.o. saus.sur.A.leusikláns4A.4444*4.74b*dmaragratar...ttagi.t . ,  - 

• 

COMPANHIA OE e, CODE MAT OESENVOLVIMENTO 00 
. ESTADO OE MATO GROSSO 

.PORTARIA T.To 

VeitiVal=t. 

36 /86 Ar't 

A DIRETORIA DA COMPAFEIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT-, no uso de suas atribuigaes que lhe 

são conferidas pelo seu-Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Designar o Eng° Civil CELSO PEREIRA DO AMARAL,para 

responder pela Divisão de Projetos, durante as ferias do titular. 

Esta portaria conta seus efeitos desde 22.04.86. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

(11)n)QYY\‘ 

VAP/ops. 

CuiabA(MT), 28 de abril.de 1 986. 

;A DIRETORIA 

cfjp--0,32Cect.W.--



• 

CODEMAT COMPANHIA DE. 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO OE MATO GROSSO 

gilaW=4 ,11VMRst4E5M3MMEL 

• 

PORTARIA 35o /86 04( y 

A DIRETORIA DA COMPArHIA DE DESEEVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT-, na uso de suas atribuigOes que 

lhe são conferidas pelo seu Es atuto Social, 

RESOLVE: 

Artigo 12-Designár a Agente Administrativo 'ELI-

ZTH ALVES DA CRUZ, para exercer a função de Secretária do Dire 

tor Superintendente, percebendo a gratificação correspondente ao 

símbolo FG-05, até ulterior deliberagão da Diretoria. 

Artigo 22-Esta portaria conta seus efeitos des-
de de 25.02.86. 

Oev/e,. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabá(MT), 28 de abril de 1 986. 

; 

E T 0,R I A 
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y to, 

• q• 

.2 ' '" ' ."--r-r*,-;‘,.• • ...If,. 7,J-,, .,, ,, ,...-; (,..atv ,t4.:q..,...,;• - .L,.*,,. .,,,,,„ --v. .,..,.... „z_. ........... 

-CODEMAT ,0E5Ettit.01-01400:0.„00.,. 
COmpa NH) A DE 

ES/ADo DE Maio GriOsso 

r-7 

• 
4:144-

PORTARIA  N° 034/8 

liirj nirc ,V 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso-- CODEMAT, no uso. das atribuiglies le-

gais que lhes sio conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

I - Revogar a Portaria n° 22/85, de 

18/04/85 que designou o Contador WALTER MOITA NORONHA, para respon 

der pela Chefia do Setor de Relag6es-Humanas, da Divis4o de O&M. 

partir desta data. 

II - Esta Portaria conta seus efeitos a 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

LI 11 )YrP fv\ 

Cuiab;, 28 de abril de 1.986 

DIRETORIA 

Ata Lançado em Ata a Diretoria 

— EM,9-?1( 0  ,/

.; 

• • 
..,:ir r";•••••• 



COmPANHiA OE 
CODE MAT OESENvOLv iitEN TO 00 

ESTADO OE MATO GROSSO 

.r. MtWit'xii*POW- ALW -0.44-14- 4 

• PORTARIA Ng 033/86 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvi 
mento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT„ no uso das atribui-
9Bes legais que lhes sio conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESULVE: 

I - Revogar a Portaria ng 13/85, de 
18/04/85, que designou a advogada MARIA AMELIA PACHECO DE ALBU-
QUERQUE, para responder pela Divisa de 0 & M. 

i partir desta data. 

(imyrDl'ç 

II - esta Portaria conta seus efeitos 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cu1ab;„ 28 de abril de 1.986 

A IRETORIA 

AVISCIA21180,12r2.731WV:0.20 - .4rmr.....sr.amnftr, 0.5..Prefr:4211611,..11r 

••• 



, 
102-Z4t. • 

• 

GOMPANHIA_DE CODEMAI DESENVOLViMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA Ng032 /86 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimen 
to do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, no uso das atribuigbes le-
gais que lhes so conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Dispensar a Agente Administrativo ANA - MA 
RIA GARCIA FANAIA, da fungo de Secretaria do Diretor Superinten - 
dents, a partir desta data. 

11. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Uin-rrov , 

Cuiaba, 28 de abril de 1.94 ' 

(04-p.3-1k,ezi?cc;—

ETORIA 

4r, 



4at,.....  '4AltU r" 

• 

• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

PORTARIA Ng 031 /86 

A DIRETORIA .DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
0.41 

.MATO GROSSO - CODEMAT, no uso de suas atribuigoes que lhe sao conferidas' 

pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Designar, o Economista ANTONIO CARLOS FIGUEIRA BALBIN0,-

para exercer a fungo de Chefe do Setor de Agencia de Financiamento., per 

cebendo a gratificagao prevista para o cargo, a partir desta data e at 1

ulterior deliberagao da Diretoria. 

VAP/ops. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

. Cuiabe.(MT), 28 de abril de 1-986. 

A DIRETORIA 



CODEMAT SCEIMMOZNTODO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

, 46.10f,V3.; ei,w. 4 i.1"k - 

PORTARIA Ng 030 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT - I no uso de suas atribuigE;es que lhe so conferidas - 

pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Designar a Agente Administrativo ARLETE PINHEIRO FERREI-

RA CARVALHO, para exercer a fungo de Chefe do Setor de S ervigos Auxiliares, 

percebendo a gratificagao prevista para o cargo a partir desta data e at ul-

• terior deliberagao da Diretoria. 

)f• 
a t; 

CI;t1,1,11Z 

VAP/ops. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab(MT), 28 de abril de 1 9,86. 

A -DIRETORIA 



imak 7.4.14.2.41.483ta {,4•64•4.A. iaff aelta...iubas A..* a At.....A.Maighsitamliba 

• 

• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MA'O GROSSO 

MOTRITr E„ 

, PORTARIA Ng 029 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT-, no uso de suas atribuigoes qüe lhe sao conferidas pelo 

seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Designar, o Advogado BENEDITO RODOLFO FALCK01 .para exercer, a 

fungo de Coordenador de Estudos e Avaliagao da Diretoria Administrativo Vi 

nanceira - CEA/DIRAF., percebendo a gratificagao prevista para o cargo, a 

partir desta data e ate ulterior deliberagao da Diretoria. 

/-4 
efee4 

Comunique-se Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab(MT), 28 de abril de 1 986. 

A , DIRETORIA 

„. 



Irodu 

,) 

• 

• 

COMPANHIA DE CODEMAT OESENvOlvi MEN TO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA N2 028 / 86. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, no uso de suas atribuigges que lhe s&) conferidas, pelo seu Estatu 
to Social, 

RESOLVE : 

Designar, a Economista TEREZA NORMAND° DE OLIVEIRA, para res-
ponder pelo Setor de Orçamento, a partir desta data e ulterior deliberag;o da Dire-
toria. 

VAP/ops. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Quiab(MT), 28 de abril de 1 986. 

A DIRETORIA 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

o 

PORTARIA Ng 027 /86 Loh‘ 

+4.¡•: 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT "", no us° de suas atribuig'Oes que lhe so conferidas pelo seu 

statuto Social, 

car a fungao 

gratificagao 
0.1 

RESOLVE : 

Designar a Economista TEREZA NORMANDO DE OLIVEIRA,para exer - 

de Chefe da Divis'a'o de Adminibtraga) Financeira., percebendo a 

prevista para.o cargo a partir desta data e at ulterior delibera 

gao da Diretoria. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cu:mpra-se. 

Cuiabg(MT), 28 de abril de 1 986. 

A -DIRETORIA 

• 

(.00•77)0'n)-

VAP/ops. 



• 

M,!21-. • 

CODEMAT 
COMPANHIA OE 
OESENvOotHAEN ro oo 
EsTriDD maTo GROSSO 

sr *A* sr

P 0 R T AR I A 026 /86 ax N2 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, no uso de suas atribuigoes que lhe so conferidas pe-

lo seu Estatuto Social, • 

RESOLVE : 

Designar, a Advogada MARIA coNcEiggo PINHO MARQUES, parat 

exercer a fungao de Chefe da Assessoria Jurldica., percebendo a gratifica 

gao prevista para o cargo, a partir desta data e at ulterior deliberagao 

da Diretoria. 

(11))7)--avvrj

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se 

Cuiab (MT), 28 de abril de 1 986. 

A DIRETORIA 

VAP/ops. 
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• 

COMPANHIA DE CODEMAT DESENVOLVIMENTO 00 
EST ADO OF. fAATO GROW) 

PORTARIA N2 025 /86 

..,,,,z.v'm"Fz-‘-ITZETAL71=3 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT-, no uso de suas atribuigges que lhe so conferidas pelo seu 

Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Designar, o Aoente Administrativo SE8ASTIA0 CARLOS CORREA DA 
COSTA, para exercer a fungo de Chefe do Setor de Administragao Salarial.,peb 
cebendo a gratificagao prevista para o cargo,a partir desta data e ate ulte 
nor deliberagao da Diretoria. 

VAP/ops. 

Comuniqde-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab(MT), 28 de abril de 1 986. 

DIRETORIA 

•, 

r• 
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• 

CODEMAT COmPANHIA DE 
DESEtivOLVIMENTO DO 
csTADD DE IA ATO GROSSO 

PORTARIA Ng 024 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO' 
GROSSO - CODEMAT - , no uso de suas atribuigges que lhe so conferidas pelo seu Esta 
tutu Social, 

RESOLVE : 

Designar, JUAREZ DA SILVA E SOUZA, Administrador de Empresa 
para responder pelo Serviço de Almoxarifado, a partir desta data e at ulterior deli 
beragao da Diretoria. 

• VAP/Ops. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabe(MT),-28 de abril de 1 986. 

liftYleN1 

A DIRETORIA 



• . "4.41011111 IPAL 

• 

CODEMAT 
LN.55 Ufw= "4''

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MAIO GROSSO 

PORTARIA Ng 023/86 dl< 

A.DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT-, no uso de suas atribuigoes que lhe so conferidas pelo seu Esta 

tuto Social, 

RESOLVE : 

Designar o Administrador de Empresa JUAREZ DA SILVA E SOUZA ' 

para exercer a fungo de Chefe do Setor de Material e Patrimonio., percebendo a 

gratificagao prevista para o cargo, a partir 'desta data •e at ulterior deliberagao 

da Diretoria. 

V4P/ops. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab(MT), 2Q de abril de 1 986. 

A DIRETORIA 

- WI, Wilt 



COMPNtL DE 

j" CODEMAT DEsENvoLvimE.4110 DO 
• 1"STADO DE MAT,. GROSSO 

2amml_ 

• 

• 

PORTARIA Ng 022/86 zo > 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO • 
GROSSO- CODEMAT-, no uso de suas atribuigoes que lhe so conferi'das pelo seu Es-
tatuto Social, 

RESOLVE : 

Designar o Agente Administrativo Jab DE ARRUDA PINHEIRO 
FILHO, para exercer a fungao de Chefe do Setor de Operagoes Financeiras., perce ,. 
bendo a gratificagao prevista para o cargo a partir desta data e at ulterior de-

, 

liberagao da Diretoria. 

VAP/op?. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab(MT), 28 de abril de 1 986. 

A DIRETORIA 

/. 
• 



• 

• 

MP. GOMPARRIA OE 
CODEMAI DESENvOLvimENTO DO 

ESTADO OE MATO GROSSO 

PORTARIA Ng 021/86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
•••• 1,1 

GROSSO - CODEMAT-, nb uso de suas atribuigoes que lhe sao conferidas pelo seu 

Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Designar a Contadora JACY DO ESPIRITO SANTO, para exercer a 

fungao de Chefe do Setor de Tesouraria., percebendo a gratificagao prevista para' 

o Cargo, a partir desta data e at ulterior deliberagao da Diretoria. 

VAP/ops. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab (MT), 28 de abril de i 986. 

rrr)-'711 

A DIRETOR IA

7 -1-0'1!1 A , 
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• 

re4aUll' 

COMP4NHIA OE 

CODEMAT OESENvOt vmif 1,1 TO DO 
ESTAP:' 7:` rO GPOSSO 

7.7a2SEFF 

PORTARIA Ng zz7020/86  / 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

. GROSSO - CODEMAT-, no uso de suas atribuigcies que lhe so conferidas pelo seu 

Estatuto Social, 

RESOLVE : 

• 

11.11 

Designar a Administradora de Empresa NILZA DA SILVA TAQUES - 

- - 
VIEIRA, para exercer a'fungao de Chefe do Setor de Administragao de, Pessoal,per-

- . 
cebendo a gratificagao prevista para o cargo a partir desta data e at ulterior,

.. \* 
deliberagao da Diretoria. 

Comunique-sel Divulgue-se e Cumpra-se 

4 

Cuiab(MT), 28 de abril de 1 986. 

A DIRETORIA 

(.07)}-97<nj 

VAP7ops. 



4 

• 

• 

COMPANHIA DE CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE NATO GROSSO 

PORTAKIA N 019/8 6 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT-, no uso de suas atribuigges que lhe so conferidas pelo 

'seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Dispensar t-a Contadora NOELITA LEITE GARCIA DE SOUZA da 

Chefia da Diviso de Administragao Financeira, a partir desta Jata,. 

VAP/ops. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab(MT), 28 de abril de 1 986. 

A DIRETORIA-



1 

1 

COMPANHIA OE 
CODEMAT. DESENVOLvimENTO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
00 

PORTARIA 

• 

Ng 018 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESEN ::::0 ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT -, no uso de suas atribuigoes que lhe so conferidas pelo 

seu Estatuto Social, 

kESOLVE : 

Dispenser a Bel. em Geografia JUCYARA MOURA TEIXEIRA GONÇALVES 
4 

da Chefia do Setor de Material e Patrim8nio, a partir desta data. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se 

• CUiab(MR), 28 de abril de 1 986. 

ablyryYnv 

A DIRETORIA 

tI 



-COMPANMADE 
CODEMAT mt,,,r0LEv,h,T,FNOUO 

  , 

P 0 R*TARIA Ng. 017 /86 

immvalrmf-xammmvm-Tin.
..:27113 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso de suas atribuigges que lhe so conferidas pelo' 

seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Dispensar, a Bel. em'HistOria Natural JUREMA JACOB DT 

MORAES da Chefia do Setor de Serviços Auxiliares, a partir desta data. 

• 

L(11TV3

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se 

Cuiab(MT), 28 de abril de 1 986, 

A DIRETORIA 

'1-YINFT77n- s 
Vg 



• 

C 
COMPANHIA DE 

ODE M OESENvOLvimENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

P ORTARIA Ng O16 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA D.E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT no uso de suas atribuigE;es que lhe so conferidas pelo 

seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Dispensarl a Agente AdminiStrativo ARLETE PINHEIRO FERREIRA - 

CARVALHO da fungo de Secretaria da Diretora Administrativo Financeira, a I 

partir desta data. 

Comunique-se ; Divulga-se e Cumpra-se. 

Cuiab(MT), 28 de abril de 1 986. 

A• DIRETORIA 

GivIlY6-)PP'\

C3-6e . Íg 6 
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• 
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• 

• 

COMPANHIA OE CODE MAT 0EsENvo1vimENT0 00 
ESTADO OE MATO GROSSO 

PORTARIA Ng 015 /86 

c34,

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT , no uso de suas atribuigges que lhe so conferidas 

seu Estatuto Social, 

RESOLV E: 

pelo 

Dispenser, o Contador PEDRO CARLOS BASTOS LEITE, da Chefia - 

do Setor de Tesouraria, a partir desta data. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab(MT), 28 de abril de 1986. 

A DIRETORIA 



• 

• 

S 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MAW GROSSO 

PORTARIA Ng 01:4 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DEENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT , no uso de suas atribuigEies que lhe so conferidas pelo 

seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

'Dispensar, o Advogado NILSON DE ARRUDA PINTO; da Chefia do 

Setor de Administraçao de Pessoal, a partir desta data. 

o 
c), 

L(iirn1i 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab(MT), 28 de abril dd'l 986. 

A DIRETORIA 
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5 

CODE MAT i AEPrViZmA, tpEEN TO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
vo:44 

PORTARIA Ng 013 /86 0 1? 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT no uso de suas atribuigoes que lhe so conferidas pelo 

seu Estatuto Social, 

• 
RESOLVE : 

Dispensar, o Agente Adninistrativo ISMAEL MARTINHO SOUZA RA - 

MOS da Chefia do Serviço de Almoxarifado, a partir desta data., 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab(MT), 28 de abril de 1 986. 

A DIRETORIA 

lot 



Br.143.' 

• 

• 

CODE MAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 
F5itsüc DE mAro GROSSO 

PORTARIA N2 012 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT , no DSO de 'sues atribui9ges que lhe so conferidas pelo 

seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Dispensar, a Economista TEREZA NORMANDO DE OLIVEIRA, 

Chefia do Setor de Orçamenta, a partir desta data. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se 

Cuiat4(MT), 28 de abril de 1 986. 

A DIRETORIA 

da 



1 

• 

• 

CODEERAAT COR=MI EENT000 
ES7400 OE YAM GROSSO 

EliWZ 77-EZ e=t,. 

PORTARI - A 

jo*:4, " — • .4:1V414444 

Ng 011 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

* MATO GROSSO - CODEMAT- , no uso de suas atribuigges que lhe s;.13 conferidas pe-

lo seu Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Dispensar, a Contadora JACY DO ESPIRITO SANTO, da Chefia do• 

Setor de Operagoes Financeiras, a partir desta data. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab(MT), 28 de abril de 1986..

iplY°511-\\

VAP/ops. 

DIRETORIA 

• A 

• • 



CODEM AT )'il'EP,fZI.,;iti>OEfrITO DO 
ESTACO DE MATO GROSSO 

PORTARIA N° 010/86 , 

LE, 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE • 

MATO GROSSO - CODEMAT-, nb uso de suas atribuigges que lhe so conferidas - 

pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Dispensar, o Administrador de Empresa JUAREZ DA SILVA E 

SOUZA da Chefia do Setor de Administragao Salarial, a partir desta data. 

• 

VAP/ops. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se 

Cuiab (MT), 28 de abril de 1 986. 

A DIRETORIA 



4:7.-ada• - • 
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• 

laZz. • 

• 

• 

COMPANHIA 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

vrk-tr-

••••• 

447:' 

P ORTARIA  Ng 009  Z2.6._

4 ((\l)

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLUIMWNTO DO ESTADO DE. 

MATO GROSSO - CODEMAT - 'no uso de suas atribuigoes que lhe so conferidas - 

pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Dispensar, o Contador WALTER MOITA NORONHA, da Chefia 1

da Coordenadoria de Estudos e Avaliago - CEA/DIRAF, a 
partir desta data. 

L.01PD'Yl\i

Y/P6
VAP/ops. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

-tuiabg(MT), 28 de abril de 1 986. 

A DIRETORIA 



CODEMAT COMPANHIA OE _ 
DESENVOLVI.VENTO DO 

EIL 
ESTADO ‘A-0, GROSSO 

PORTARI A Ng 008 / 86 

A Diretoria da Companhia de Desenvo vimento do Esta 

do de Mato Grosso - CODEMAT, no uso das atribuigoes que lhes so conferidas pelo' 

seu Estatuto Social, 

' RESOLVE 

•••• 

Constituir uma Comissao para promover a Tomada de 

Preços ng 04/86, a ser realizada Is 14:00 horas do dia 25/03/86, com referencia a 

execugaa e reforma de obras no Parque de Exposigoes, sendo construgao de um (01) t 

Tattersal e dois (02) Sanit4ribs. 

dores: 

ta. 

r. 

Pt.* 

Designar para.compor a referida Comissao, os servi-

LUIZ SOARES DE ANDRADE - Presidente 

ROBERTO LOUREIRO - Vice-Presidente 

MIRIAN CERQUEIRA GOMES - Membro 

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO - SecretAria 

Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta da-

Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se. 
4R 

NSTV/acs. 

Cuiab4, 19 de março de 1.986 

A DIRETORIA 



O CODEMAT 

4, 0•00 4,10, , t4,

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO OE MATO GROSSO 

PORTARIA Ng 007/86 

xti 
A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento 

f 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, no uso das atribulgoes que 

lhes sec) conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Constituir uma Comisso para promover a To 

mada de Pregos ng 03/86, a ser realizada Is 13:00 horas do dia 

-14/03/86, com referencia a aquisigeo de pegas de reposlgao pa 

ra os equipamentos:-Trator de esteira, Pl'-Carregadeira e Moto-

niveladora, para atender o Programa POLONOROESTE - PDRI - MT. 

os servidores: 

desta data. 

NSTV/ecs, 

Designar para compor a referida Comisso 

ROBERTO LOUREIRO - Presidente 

VERA LLICIA ALVES PEREIRA - Vice-Presidente 

SAIYID NAYYAR RAZA - Membro 

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO - Set;ret;ria 

4. 

Esta Portaria conta seus efeitos a partir. 1 -

Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se 

• 'Cuiab;, 04 de março de 1 986 

• A I IRETORIA 

,,W 



-U 

COMPANHIA OE 

CODE MAT DESENvOLvimENTO DO 
ESTADO OE MAID GROSSO 

PORTARIA Ng006 /86 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do Es 

tado de Mato Grosso - CODEMAT, no uso das atribuiçoes que lhes so conferidas pelo 

seu Estatuto Social, 

R -ESOLVE .:

Constituir uma Comisso para promover a Tomada de 

Preços ng 02/86, a ser realizada Is 13:00 horas do dia 13/03/86, referente a aquisi-

çao de pneus para atender o Programa POLONOROESTE - PDRI-MT. 

dores: 

data. 

Designar para compor a referida Comisso os servi 

ROBERTO LOUREIRO 

LUIZ SOARES DE ANDRADE 

MAURTCIO LOCI° NANTES 

- Presidente 

Vice-Presidente 

- Membro 

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO - -Secretgria 

V315.

0 

eN ?› 
A 

VO
°16OP
/0 

• 41•41,... 

Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta 

Publique-se, Comunique-se e. Cumpra-se. 

417' 

I.+. A.A. 

Cuiabg, 04 de março de 1.986 

• 

A DIRETORIA 

NSTV/ecs. 



CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENvOLvimENTO 00 
ESTADO OE MATO GROSSO 

, 

PORTARIA NQ n5 /86 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do Es 

tado de Mato Grosso - CODEMAT, no uso das atribuigoes legais que lhes sao conferidas 

pelo seu Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Constituir uma Comisso para promover a Tomada de 

Pregos ng 01/86, a ser realizada Is 13:00 horas do dia 12/03/86, referente a aquisi 

gap de 02 (dois) níveis para atender aos serviços de terraplenagem da Coordenadoria 

POLONOROESTE - PDRI-MT. 

dores: 

data. 

Designar para compor a referida Comisso os servi 

SAIYD NAYYAR RAZA Presidente 

VERA LOCIA A. PEREIRA - -Vice Presidente 

NILZA DA S. TAQUES VIEIRA - Membro 

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO - Secretaria 

Vx6
Nts 

as) e* 6

• • 4•••••• • • .•••••• • • •r• •••• 

Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta 

Publique-se ,'Divulgue-se e Cumpra-se 

• 

Cuiaba, 04 de março de 1.986 

NSTV/ecs. 



COHRarotia OE CODEMA OESENvOlvIMEN TO 00 
ESTADO DE NATO GROSSO 

PORTARIA /VT 004/86 

• 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMA1, usando das atribuig6es legais 

Rue lhe sab conferidas pelo seu Estatuto Social; 

.1? E S 0. L : 

Dispensar o Eng2. Eletricista ARCIO RER-
BEWEGILDO DE ALMEIDA do cargo de Gerente do Programa de Eletrifica - 

-0;o, tendo em vista a Resolugab n2 004786. 

tir desta data. 

•• 

Lançado em Ata da Diretoria 
EM f:240 002/ 80.

• • 

Esta Portaria conta seus efeitos a. par-

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabc, 14 de fevereiro de 1.986 

A D RETO -RIA 

I 

• • 

.cA PT1777e'cs. 



COMPANHIA
OSENVOL V I DMEE ti TO 00 CODEMAT EsTADO GE koATO GROSSO 

koweitalhairVWk)1,n-41155410414at-k,:khIsk414gA,-zsVA.'-:,00.40 ,.:...A:4, • - 

PORTARIA N2 CO3/86 

I A DIRETORIA DA -COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

YO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT -, no uso de suss atribui95es que 

lhe so concedidas pelo seu Estatutd.'Socia1, 

........ . 
RESOLVE: 

REVOGAR a Portaria n.°. 090/83, que-- desig-

nou o Sr. RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, para exercer a fungiio 

de Chefe do Setor. de. Estudos e Desenvo1vimento..11unicipa1 a partir des 

ta data. 

141Kado em Ata da Diretoria 
EM .„20  

• ComuniqUe-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab, 14 de fevereiro de 1.986 

A D RETORIA 



Ar-

CODEMAT 
COmPitomis. OE 
CESENvOLvImENTO 00 
ESTA00 ut.r3 GRosso 

4:415140~4,•,6, -v7P--/.441

PORTARIA 1 2 onp/86 

'A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 7, no uso das at74ibuig6es legais 

que lhe sab conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

• 

Designar o Eng.°. Civil CELSO PEREIRA DO 

AMARAL, para exercer a funçao de Gerente do Projeto Minto Muller,' 

a partir desta data e ate' ulterior delibera96o da Diretoria. 

Leaçailo em Ata da Diretoria 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiab, 03 de fevereiro de 1.986 

A DI ETORIA 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO OE MAM GROSSO 

PORTARIA 19 001 /86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT -,. no uso das atribuigges legais 

que lhe sao conferidas pelo seu Estatuto Social, 

• 
RESOLVE: 

Designar o Eng. Civil CELSO PEREIRA DO A-

MARAL, para responder pela Chefia do Setor de Fiscalizaçao, tornando 

-se sem efeito a Portaria n9 098/83, a partir desta' data. 

Comunique—se, Divulgue-se e Cuhra-se. 

1,10

• 

Laaçadolem Ata da Diretnel 

EM  oa 186 
:11txv-k“.wc Get 

Cuiaba, 03 de fevereiro de 1.986 



coke r'A tik4IA OE CODEMAT DEENVOLVIMENTO DO 
Es'ACO. CE MATO GROSSO 

, „ evIreP•rer-,,    • "s 

RESOLUgA0  N2 05/86 

'713 

CONVERTE OS SALARIOS FIXADO PELA 

. RESOLUgA0 N2 01/86 DE -CRUZEIROS 

PARA CRUZADOS, E DA OUTRAS PROVI 

DÊNCIAS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 'DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, usando das atribuig8es legais 

lhes são conferidas pelo seu Estatuto Social: 

RESOLVE:

que 

Art. 12 - Com base no Decreto Lei n2 2.283 de 27/02/ 

.86, que disp8e sobre a instituição da nova unidade do sistema mope. 

tgrio brasileiro, fica convertido o vaior dos salgrios dos servidores 

desta Companhia, de cruzeiros para crüzados, de acordo com o artigo' 

21 do referido Decreto Lei, obedecendo as tabelas anexas I, II, III, 

IV, V e:VI. 

Art. 22 -.0 disposto no artigo 12, se aplica a to-

dos os servidores contratados pela Companhia. 

Art. 32 - Continuam em vigor, todos os demais arti-' 

gos constantes da Resolução n2 01/86 de 02/01/86. 

Art. 42 - Esta Resolugão entrara em vigor .6 partir ' 

de 12 de março de 1 986, revogadas as disposigOes em contrzirio. 

/prcj. 

Cuiabg -MT., 03 de março de 1 986. 

A E5 RETORIA 

e

r/ i r
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ILM-4 SR. DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA DA CODEMAT 

NESTA 

Eu, JOSINEI ROBERTO DE CAMPOS, Auxiliar Ad 

ministrativo, lotado no Setor de Operagaes Financeira desta Compa 

nhia, Ficha sob o n2 1.931 em 12 de Junho de 1.984, venho mui res 

peitosamente requerer a V.S , meu afastamento do serviço, sem pre 

juizo do sal.irio, tendo em vista o_cumprimento de Serviço Mili-

tar, com inicio em 23/01/87.i 

Tal requerimento tem como base o Art. 472 

e o Art. 473, item VI da Consolidegao das Leis do Trabalho -C L T 

(Decreto-Lei N2 5.452 de 12 de maio de 1.943). 

Nestes termos 

P. Deferimento. 

Cuiabá, 03 de dezembro de 1 986 

o  _we / /,3046y, 7(7 rj=7 rtc\-92-, 47 c71--

ÇOSINEI ROBERTO DE CAMPOS 



*to 

Prc!. CL!-.3 
ÇJI

ILM SR. DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA DA CODEMAT 

NESTA 

CCL7."»";v1A7 

Prbtocclo N. .44 

Fr N 3 9 1.
I 

/ • 

Eu, JOSINEI ROBERTO DE CAMPOS, Auxiliar Ad 

ministrativo, lotado no Setor de OperagOes Financeira desta Compa 

nh.ia, Ficha sob o n2 1.931 em 12 de Junho de 1.984, venho mui res 

peitosamente requerer a V.S , meu afastamento do serviço, sem pre 

juizo do salário, tendo em vista o_cumprimento de Serviço Mili-

tar, com inicio em 23/01/87./

Tal requerimento tem como base o Art. 472 

e o Art. 473, item VI da Consolidagao das Leis do Trabalho C L T 

(Decreto-Lei N2 5.452 de 12 de maio de 1.943). 

Nestes termos 

P. Deferimento. 

Cuiabá, 03 de dezembro de 1 986 

Po  7e' AU 617'2‘ 7 (X'< .,61%9:x349cg: 

OSINEI ROBERTO DE CAMPOS 

0. 

r 
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110.00.1111111•1•••••••••..... 

ILMA S12.4.. DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA DA CODEMAT 

NESTA 

COD 'MA1/ 

Protcdo 
N 

Y 

za:2‘3 

Eu, JOSINEI ROBERTO DE CAMPOS, Auxiliar Ad 

ministrativo, lotado no Setor de OperagOes Financeira desta Compa 

nhia, Ficha sob o n2 1.931 em 12 de Junho de 1.984, venho mui res 

peitosamente requerer a V.S.2, meu afastamento do serviço, sem pre 

juizo do salário, tendo em vista o_ cumprimento de Serviço Mili-

tar, com inicio em 23/01/87.‘ 

Tal requerimento tem como base o Art. 472 

e o Art. 473, item VI da Consolidação das Leis do Trabalho -C L T 

(Decreto-Lei N2 5.452 de 12 de maio de 1.943). 

Nestes termos 

. P. Deferimento. 

Cuiabá, 03 de dezembro de 1 986 

(P G 

SINEI ROBERTO DE CAMPOS 



• 

ILMR SR. DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA DA CODEMAT 

NESTA 

Eu, JOSINEI ROBERTO DE CAMPOS, Auxiliar Ad 

ministrativo, lotado no Setor de OperaçOes Financeira desta Compa 

nhia, Ficha sob o n2 1.931 em 12 de Junho de 1.984, venho mui res 

peitosamente reauerer a V.S-4, meu afastamento do serviço, sem pre 

juizo do salário, tendo em vista o cumprimento de Serviso Mili-

tar, com inicio em 23/01/87.4

Tal requerimento tem como base o Art. 472 

e o Art. 473, item VI da Consolidaçao das Leis do Trabalho -C L T 

(Decreto-Lei N2 5.452 de 12 de maio de 1.943). 

Nestes termos 

P. Deferimento. 

Cuiabá, 03 de dezembro de 1 986 

0 St.-9.7el.
SINEI ROBERTO DE CAMPOS 
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Ilm9 Sr. Presidente da Companhia de Desenvolvimento 
do Estado 

de Mato Grosso -- CODEMAT. 

.4( 47'-' 

.,p (wit, / 
n J4.7 

77,7 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, ca 

sado, advogado, servidor dessa Companhia, em 
regime de traba 

lho regido pela CLT, havendo sido aprovado no 
concurso de 

ingresso na Magistratura desta unidade federativa e, 
merca 

da incompatibilidade iesultante das funções  atinentes aos 

cargos sobreditos, vem, requerer sponte sua, a 
resiliggo do 

contratato de trabalho por ele firmado com esta 
paraestatal, 

seguindo-se a mesma o levantamento do. Fundo de Garantia a 

que faz jus, consoante a jurisprudencia 
remansosa dos Pret6 

rios. 

5. 

P. Deferimento,

Cuiabg, 14 de outubro de 1 986. 

/ , 

ALBERTO FE-RREIRADE SOUZA • 

`---40AB.mM.2.592 

- CPF N9 778.643.018.-00 

.. 
A. .2g.f. 
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Ilm9 Sr. Presidente da Companhia de Deserivolvimento do Estado 

de Mato Grosso -- CODEMAT. 

ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, ca 

sado, advogado, servidor dessa Companhia, em regime de traba 

lho regido pela CLT, havendo sido aprovado no concurso de 

ingresso na Magistratura desta unidade federativa e, merce 

da incompatibilidade resultante das funções atinentes aos 

caigos.sobreditos, vem, requerer sponte sua, a resiligao do 

contratato de trabalho por ele firmado com esta paraestatal, 

seguindo-se a mesma o levantamento do Fundo de Garantia a 

que faz jus', consoante a jurisprudência remans.osa dos Pret6 

rios. 

.40 

P. Deferimento. 

Cuiabg, 14 de outubro de 1 986. 

t 

,VoNU 
etri "4, 

e 

/ 

, ALBERTO RREIRA E SOUZA 

ABL,MT 2.592 

CPF N9 778.643.018-00 

41' 
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CODE MAT 
COMPANHIAI 1  I N TO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

ANEXO -I 

CARGOS DE ESCR/MRIOS ••• QUALIFICADOS E AUXILIARES

QUADRO DE NÍVEL Arm -

NÍVEL 
SA VÇRIO,.(MARÇO/86,-4r

0,989055) 
CLASSE- A CLASSE B 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lo 
11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

945,68 

1.031,28 

1.140,36 

1.303,19 

1.466,04 

1.628,94 

1.805,78 

2.117,66 

2.387,82 

2.495,99 

2.738,75 

3.072,68 

3.321,00 

3.542,65 

3.861,25 

4.192,73°

4.524,07 

4.947,99 

5.379,59 

6.164,89 

1.374,14 1.461.11 

1.687023 1.739,41 

1.861,18 1.913436 

2.017,72 2.087,30 

2.591,73 2.696,09 

2.887,43 3.020,97 

3.381,12- 3.527,12 

3.697,51 3.843,52 

4.001,78 4.147,82 

4.330,38 4.452,09 

4.695,50 4.878,07 

5.790,70 6.152,94 

6.293,72 6.424,45 

-s• 
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C ODE MAT 
COMPANHIA 

 E   DESENVOLVIMENTO DO 
ESTACO OE t/470 GROSSO 

ANEXD 11 

TABELA -TCD 

TCD 

TCD 

TCD 

TCD 

TCD 

TCD 

solo 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

3,503,37 

3,708,76 

3.914,16 

4.119,55 

4.324,94 

4.530,37 
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COMPANHIA DE 
CODE MAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEND - III 

CARGO DE ITÍVEL SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA - TS 

SÍMBOLO SAL ARIO 

TS C 3.925,40 

TS MO 01 5.428,28 

TS 02 5.983,00 

TS 03 6.440,60 

TS 04 6.929,14 

TS 111•• 05 7.385,47 

TS 06 7.803,78 

10,041.10.1 
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CODEMAT 
COUOANHILt OF 
DEsEnvavo.sENTO 00 
rs-ave 0047. GPosso 

had. 

- vvv—vvvv.viv . V • 
v  dr.ildh.....4Z.v.v. 

ANEXO - IV 

of 

QUADRO SUPLEMENTAR DE NÍVEL SUPERIOR

SÍMBOLO " SALICRIO Cz§ 1 100 

. QSS - 01 • 8.332,01 

QSS - 02 8.973,14 . 
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cdP 

CODFMAT SW=EMODO 
iSTADO DE MATO GRosso 

at, ".••••••• ,aa • IT.•••• +v.*, 
a a. 

• 

FG 

FG 

FG 

FG 

FG 

411110 

ANEXO - V 

ruNgAo GRATIFICADA

- 01 

02 

- 03 

- )44 

05 

FG - 01 

FG -02 

FG -03 

FG -04 

PG -05 

SALARIO- Cz§ 1,00 

3.425,97 

3.211,81 

2.432,11 

2.578,68 

1.607,62 

Coordenadoria, Unidade de Plane-

jamento, Agencia de Financiamento, 

Assessoria Juridica e Auditoria In-

terna. 

Divisaes e Assessorias. 

Secretaria do Conselho de Admi-

nistragAo e Gerencia de Projetos. 

Setores. 

Serviços e Secretgria 

A 
••••&& .16 

/is& 
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COMPANHIA OF 

,.. t/ C,0 D E PA AT DE5ENVOLN !MENU) DO 
(STADC :', . marc c.Rosso 

r
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. 
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I .4 a4. -•-• 4. 4*w 4 4 .44h. 4 .41A440...V....144.4.4,44.4144444. 44•444444G4 4Z44• ..4.4,.............1......41............. .,-,.....u. 

ANEXO - VI 

DIRETORIA 

, 

SALgRIO BASE 
I 

AJUDA DE CUSTÓREPRESENTAÇAO TOTAL 

, 

DIR. PRESIDENTE 11.815,17 5.907,59 5.329,07 23.051,83 

OUTROS DIRETORES 11.815,17 I 5.907,59 4.767,23 22.42114 

1 

lisd. 



. ..• COuT‘luottA OE 
CODFMAT.. DESErtvOivimfti TO 1)0 . 
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RE S O L u C A o N9 0‘ /86 

FIXA A TABELA SALARIAL DA EMPRE 

SA E DA OUTRAS PROVID NCIAS 

• A DIRETORIA bA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, usando das atribuiçOes que 

lhe são conferidas pelo Estatuto Social, 

RESO LV. E : 

Art. 19 - Fica ajustada a Tabela Salarial 

da Empresa, obedecendo os níveis constantes dos Anexos I , 1 1 , 

Ii I IV, V, VI , em vista de negociação levada a efeito, justi 

ficada pela defasagem dos: níveis salariais da Companhia, compa 

rativamente a outras ejnpresas do Estado, mantida a atua) data 

base de reajuste prevista na legislação em vigor. 

Art. 29 - 0 disposto no artigo" 19, se apl ica 

a todos 'os servidores contratados pela Companhia. 

Art. 39 - Continuam em Vigor, todos os demais 

, artigos constantes da Resolução n9 01/86 de 02/01/86. 

Art. 49 - Esta Resolução entrar5 em vigor a 

partir de 19 de Abri l de 1 986, revogadas as disposig6es em 

contr5rio. 

liziwado em Ata da DIretoritk 

0 (0 

Cuiabá.-MT, de 

A .Diretori 

de 1 986 

V 

tir tifl :113 • r 
• j;se...nn , Nrifir tZ , M • 4o. `-ft 
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. 
. 

f 

JUS'TIFICATIVA 

&ys 
A administração da CODEMAT e GPC, tem continua 

mente se preocupado com o desenvolvimento e bom desempenho de 

seu pessoal. Visto que é fruto desse trabalho o efetivo desen 

volvimento politico-social e econamico deste Estado, onde a par 

ticipação efetiva de seus técnicos vem gerando tranquilidade e 

credibilidade aos investidores de pequeno, medio e grande nor 

te. 

Não podemos correr o risco, por uma omissão ge 

rencial e institucional de desativar nossa equipe. Não .pode 

mo silenciar diante: do Obvio, ou Seja, os salários oferecidos 

pela Ëmpresa encontram-se defasados com relação a media sala 

rial das Empresas Estatais do mercado. 

Para ilustrar nossa'afirmação'e com base numa 

pesquisa salarial.realizada, verificamos que o piso médio do sa 

lário do téchico está em.CZ$ 5 230,00, com uma diferença a me 

nor de CZ$ 1 305,00, para-a CODEMAT. 0 teto médio do salário 

do técnico, no mercado, encontra-se em torno de CR$ 11 029,00,- . 

com uma significativa diferença a menor de CZ$ 3 226,00 para os . 

OP técnicos de nossa Empresa. 

Diante deste quadro, a organização tem sofrido 

um sensIvel desgaste na,administração dos recursos humanos que 

dispõe. Motivado por estes fatos, propomos o ajustamento da ta 

bela salarial da empresa, como medida imediata e de carácter 

emergencial a espera de ações efetivas e justas, qual seja a ira 

plantação do Plano de Cargos e Salários da Companhia, que irá 

corrigir definitivamente as distorções hoje vivenciadas na ge_ 

rância dos seus recursos humanos. 

?„ WcS77V . • "W.*. • 4 

I Mai 
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COMPANHIA DE 

CODEM AT 00 
ES1A0O DE hi A'a GPOSSO 

7- cm:::•••••-r - vr::=1, -7.71-r .7. 01"7•••¡:•9 • VV7rwi . .•• • "" •1 ',•:•'7,-...r."K77:1"*"-'4' 
• 

: ANEXO 

CARGOS DE ESCRITÓRIOS - QUALIFICADOS:E AUXILIARES 

UADRO DE NÍVEL ADMINISTRATIVO 

N 1 V .E L 
SALARIO 

(A BRIL/86) 
CLASSE A CLASSE B 

•. . . 

. 01 . 1 201,00 - . 

1 310,00 . 

03 1 448,00 • 
: 

04 1 655,00 1 745,00 1 856,00 

05 1 862,00 . . . 

- .. • 06 , 2 052,00 2 126,00 2 192,00 ... 
.• 

07 . 2 275,00 , 2'345,00 . 2 411,00 

. 08 . • '2 465,00 

• 

2 542,00 . 
,• 

2 530,00 

09 2 668,00 .. . 

10 3 009 Ot - 

fl .. 3 120,00 3 240,00 3 n0,00 - 

12 3 423,00 3 609,00 3 776,00 
. 

13 3 841,0.0 

14 4 151,00 4 226,00 4 409,00 

15 % 4 428,00 4 622,00 4 804,00 

16 . 4 826,00 . 5 002,00 . 5 185,00 

17 • 
, 

5 199,00 5 370,00 5 521,00 

18 5 610,00 5 822,00 6 049,00 

19 6 135,00 

20 6 671,00 7 180,00 7 630,00 

21 7 644,00 7 804,00 7 966,00 

C. 

11 
••• 

---,, - ----• 
VW, 

„ 

. . 
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COMPANHiA OF 

FSTADO OE )4A10 GROSSO 
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ANEXO II 

TABELA TCD 

- 

TCD - 01 CZ$ 4 940,00 

TCD C;1 CZ$ 5 229,00 

TCD - 03 CZ$ 5 519',00 

TCD - 04 .CZ$ 5 808,00 

TCD- - 05 CZ$ 6 098,00 

TCD - 06 CZ$ 6 388,00 

• 

• 

....th,F.•ac 
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COmPt.lotut DE 
CODEMAT DE5ENvo(.vimENT0 00 0t ,,Ar)acs50 

trtro'vn'r,77-”r.-1,. •sa;•••r--rt 
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.ANEXO III 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA -. TS 

SIMBO. 0 SALARI 

TS 

TS 

- C 

- 01 

5 888,00 

142,00 

TS - 02 8 975,00 

••• 17S - 03 9 661,00 

TS - 04 10 394,00 

TS - 05 11 078,00 

TS - 06 11 706,00 

or" 

74.
inr.---.4-0-tv,--rr-t-----------,--------7-.,---r-v-v-,...-0,-,...-,.<,'"r•fw"."........--..9.,....7,..-~,-7,..,;."-.3---c.....«... ......-,..........,.....tr, 4.,-...,.,....-....t...,.,......,,,........-.......1......‹. -1;.`.  .- ... 
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CODEMAT 
COmpANHIA DE 
OESENvOlvimENTO 00 

• • CSTAVO Df. /JAM CR0SO 

7-• • • , :• - *-9.'""VIt". ''r''' .1". V11" ." 7 "."-,, "1"etral. v•ArtIrt"rttV,,--+ 47." 
.21t{. aiv% 44.10 

ANEXO IV 

• 

'V • 

QUADRO LIPLEMENTP:R DE NÍVEL SUPERIOR 

SIMBOLO . : 
SALARIO C Z $ 1,00 .. 

-.-
.: 

• 

QSS - .01 - - - 
. ' . 12 081,00 

. . 

QSS 7 02 13 011,00 
. : 

4.

1 

smxtrAAVVer.. pra• 
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CODE, NI Al." 
•COMPAPtHIA OE 
OEscroraLvivEriTO 00 
Fsrt.Do s.4.1"r0 GROSSO 

T' • T,   ar • 4,  ,7'n" ,...*, ,, ,,r,, ,trei." .+<;•••••• 

Mi4/1:144.'e;k14.%AtaNfren.4 %.4. 14.• •••••,

• 

• 

ANEXO V 

FuNgAo GRATIFICADA 

SIMBOLO SALÁRIO CZ$ 1,00 

FG - 01 4 111,00 

FG - 02 
, 

3 854,00 

"FG - 03' 3 519,00 . 

FG --: 04 3 094,00

1 
. FG - 05 1 930,00 

-FG - 01 

FG - 02 

PG. - 03.

FG - 04 

FG - 05 

Coordenadoria, Unidade de Planejamen 

td, Agencia de Financiamento, Asse-

soria Juridica e Auditoria Interna. 

Divisao e Assessorias 

Secretária do Conselho de Administra 

ga.c) e Gerencia de Projetos 

Setores 

Serviços e Secretarias 



441 

r . 
(.',„ 

r., I?- DP A -r. COLEPANNIA DE - 
COLiaMpt , t •-aESENVOLVi),4F7+!0 DC ,I.. 

\Az ...st y' !-S3 APO Of WAire u90450 
V.^ ., t , ' , ...."'''' .  '''''',.... 1"*".. ..rt ' -...401. ."M"'T'4174" ----" 7`r''7 1-:., ..,"" 1, ..t.._, ..**-7q2r,"""" rr'iri: -7, tP_" e""*ÇV'''.' 7 • - . , ..".:-.- "Mq-kt,r...ttz-vr-r-nt-......-",,r-i 

' ....imakohav4..................,..........-w14.1,-..........4.A.1.14;432,6.1.1.a....' ..v.a.a.a.r---.................o.........4.......,.............-...v..1,.......-......,,,..........-....... ...  3. s- 41.,....,.. ...,, 

H H 

E-I 

H 

i--1 

E-I 
0 
H 

2
9
 
9
6
8
 

2
9
 
2
3
7
 

R
E
P
R
E
S
E
N
T
A
Ç
Ã
O
 

. 

, .. 

00 
N 

. 

r•-• 
01 

A
J
U
D
A
 
D
E
 
C
U
S
T
O
 

CD 
CO 
l.0 . 

1---

. . 

.0 
CO 
l0 

. 

1 
• S
A
L
A
R
I
O
 
B
A
S
E
 

,
 

. 
• 

1
5
 
3
6
0
 

• 
1
5
 
3
6
0
 

*
.
 

D
i
r
e
t
o
r
 
P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
 

O
u
t
r
o
s
 
D
i
r
e
t
o
r
e
s
 

; 

MO. =Ailiel..air I 11 _a. 11, M.L.:19iL 4 - • 



cor) F,1 AT COmPLNNIA DE 
ESEI4VOLvf , IENTO CO 

ESTP.D0 DE Y.:10 6ROSÇO 
s. 

RESOLUÇÃO N2 15/86 

ALTERA 0 ARTIGO 32 DA 

REsoLugAo N2 13/86. 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvi-

mento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, no uso das atribuigOes le 

gals que lhe são conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Art. 12*- 0 artigo 32 da Resolução 

13/C3, de 12/09/86, passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 32 - A forma de pagamento deverá ser efetuada em 

pianos_ opcionais abaixo discriminados: 

A- )1 vista - 3.0% de desconto do 

B- 02 (dois) pagamentos mensais 
conto; do saldo devedor; 

C- 03 (três) pagamentos mensais - 15% de des-
conto; do saldo devedor; 

D- 05 (cinco) pagamentos mensais- 10% de des-
conto,Ido saldo devedor." 

preço total; 

- 20% de des-

Art. 22 - Esta Resolução entrará em vi 

gor a partir desta data, revogadas as disposigaes em contrário. 

Cuiabá, 24 de ouElibro de 1.986 

A DIRETORIA 

setutsn0.1001.74464401107MarliNAW001121WW777~7741411$SINT07.77747.107siva4a7+7,7.4.77 7 7

747 



- evow4141A rF 
• ; t Ji TO DO 

REsoLugAo N° 14/86 

••• 

A DIRETORIA DA. COMPANHIA. DE DESENVOLVIMENTO • 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigOes legais que lhe so 

conferidas pelo seu Estatuto Social, 

•••••• 

RESGLV E: 

Art. 12 - Adotar novo horário de expediente 

para os servidores lotados na sede desta Cia.. 

Art. 22 - Estabelecer o horgrio das 12:30 
‘as 18:30 horas. 

••• 

Art. 32 - Esta Resolug'áo entrará em vigor a' 
partir de 16/09/86, revogando a Resolugao 02/86, de 15/01/86. 

Cuiabg, 15 de setembro de 1.986 

(3 
A. DIRETORIA 

tr- ' te09t C04-;,>:a4„ezt-t2.%, 

118TV/ ec.. 
- Nkk
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-:7.) ,jr. It

.f 12c, 
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COHPANHIA DE 

CODE MAT DESENVOLVIMENTO DO 
EST -DO DE MATO GROSSO 

2.a"W;Pr! 

RESOLUQA0 1'12 13/86 

I 
Estabelece forma de pagamentos 

para lotes urbanos do Projeto' 

Juina. 

A Diretoria da Companhia de Desenvo viimen 

.to do Estado de Mato Grosso-CODEMAT; no uso das atribuigaes fe ais 

que lhe so conferidas pelo seu Estatuto Social, 

gamentos para 

Serviços. 

RESOL.VE: 

Art. 12 - Estahelecer novas formas de ipa-

lotes urbanos: Residencial, Comercial, Industrial] 

Art. 22 - Os pregos serão os constaltes 

do quadro abaixo, discriminado: 

Pregos CzS/m
2 

RESIDENCIAL'

SETORES ENTRADA T OT AL 

D, F, G 5 H e I 9,00 30,00 

E e VILA OPERARIA 3,90 13,00 

CASTANHEIRA 6,00 20,00 

COMERCIAL 
DE EIXO 18,00 60,00 

SETORIAL 9,90 33,00 

INDUSTRIAL 3,90 13,,00 

'SERVIÇOS 15,00 50,00 

• Art. 32 - A forma de pagamento 

ser efetuada em planos opcionais abaixo discriminados: 

A - A vista - 20% de desconto do prego total 

B - 03 pagamentos 

- 06 pagamentos 

D - 09 pagamentos 

E - 12 pagamentos 

mensais - 10% de desconto 

mensais - 7% de desconto 

mensais - 5% de desconto 

mensais - Sem desconto 

delierá 



MMPANWADe 

CODEM AT DEsENvoLvimENTo DO 
E5TA30 DE MATO GPOS50 

Art. 42 - Esta Resolugao entrará em vigor 

a partir desta data, revogadas as disposigaies em 
contrário. 

Cuiabd(MT), 01 de setembro de 1.986 

• IVe CLcua0, 

iAÇ Cou..sub Gct ikuu 

(}) 

A DTRETORIA 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
r5 ow DE mA10 GROSSO 

qtritMv0P:47, 1+",1-:, Arotowi. , 

RESOLUÇÃO- N2 11 L.86

ALTERAR 0 PARÁGRAFO 1° DO ARTI 

GO 32 NA RESOLUÇÃO N° 06/86 

A DIRETOItIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODE//AT -, usando das 
atribuig6es que lhe 

sao conferidas pelo Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Alterar o parcrzgrafb 1° do artigo 
39 da 

Resoluçdb 729 06/86. 

Art. 2° - Fica o artigo 39 parágrafo 
12 da..aeso-

lugao -722 06/83 redigido do seguinte modo: 

Art. 3.2 - Fica criado o Adicional por' 

Perman6'ncia de Serviço, na base de 05 (cinco) por cento, 
sobre o 

salétrio Li sico para cada 05 (cinco) anos de contrato 
exclusivo na 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Nato Grosso - 
CODEMAT, 

19 - 0 Servidor da Companhia de Desen-

volvimento :do Estado de Mato Grosso - CODE//AT fará jus ao Adi-

cional a partir da data em que completar os cinco 
anos de serviço 

exigido no .Artigo 32, da Resalug6o ng 06/83. 

Art. 39 - Os demais artigos continuarao em vigésn 

cia sem qualquer alteragao. 

Art. 49 — Esta Resolugao entrarc em vigor a par-

tir desta data, revogadas as disposig6es em 
contr.'ario. 

Cuiabd, 28.de julho de 1 986 APREOIADC.) E PII.OVA DO PELO 
CONSEL:7i) DF, 

3.7 

S crettiriu %.(0)sel 

A DIREP.ORTA . 



t4,- % • , 
...!... , ' ..4.4., a....Ja....4....,'  " 

.‘ 

.1 • 

• 

• 

.titLva 

COMPANHIA DE 
CODE MAT DESEtivOLvIN4ENTO DO 

EST4DO DE MATO 3R0550 
ma,

asizIaat 

REsoLug.Ko Ne 12 /86 

Revogar a Resolugao 14/81 e de 

outras providencias. 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do 

Estado ide Mato Grosso-CODEMAT, no uso das atribuigOes legais que lhes 

confere o.Estatuto Social -

dia 16.07.86 

Considerando decisgo da Diretoria em reunigo do 

RESOLVE: 

Revogar a RgdilUgo de n2 14/81, considerando seus 

efeitos desde 12.07.86. 

‘,41 ..4 ' I

Comunique-se Divulgue-se Cumpra-se. 

Cuiabg-MT., 08 de Agosto de 1.986 

A DIRETORIA 

- 

ocraDo Gm 
.b1; trmeto <24 
Te,o,

PULL° @, (1-0.41-u_ 

lrkka4. 00/ 4W 015 boloe/b7=1 



AO 

/...,,v,. 

cOMPANHIADE S V0 jM T0 00 STADO e: MATO. GROSSO 

I-

souraria no trato com numer&rio a 

Considerando 

trabalhadas extra-expediente; 

RESOLUQA0 NQ 14/81 

ESTIPULA GRATIFICA00 AOS SE'RVI 

DORES DO SETOR DE TESOURARIA. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso de suas atribuiçoes legais, e 

Considerando a responsabilidade do pessoal da tP 

guarda de valores; 

que atarefa no contempla as horas 

Considerando que eventuais diferenças de caixafsgo 

rateadas pelos servidores, sem reembolso; 

Considerando que o espaço fisico no permite a am 

plia6go do quadro' de servidores e consequentemente aumenta a carga So 

bra cada um; 

Considerando, finalmente, o exposto n'6 CI 34/81, 

RESOLVE : 

Art. 1Q Fica atribuido uma gratificagao a titulo 

dE quebra de caixa, aos servidores do Setor de Tesouraria, conforme ta 

bela abaxo: 

G.Q.C. - 1 ES 5.000,00 

G.QpC:- 2 ES 8.000,00 

G.Q.C. - 3 ES 10.000,00 
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• 

I At-11-11A De DESENVOLVIMENTO . Dp E:STADO DE: MATO GROSSO 

fio.;11,:wiCtiNO 11;Za4 i). 6 %A.2011.4.110..... • 

Art. 2Q A chefia do Setor'da Tesouraria, propor , 3 ao 

Diretor da area, o enquadramento do servidor, tendo 
em vista a responsabi 

lidada de cada um no trato com valores, tempo de 
casa, merecimento e assi 

duidade. 
; 
t . 

tomatica 

0 
conforme 

10 de agosto 

§ 16 E vedado o acUmulo de vantagens. 

§ 20 O remanejamento do servidor implica na perda ati 
• : 

da vantagem. 1 

- - 
Art. •3Q Os valores desta Resolugao serao reajustado 1 

! 1 
. 1 

- , I 
Q Esta Resolugao entrara em vigor a partir (4 

os indices do I. N. P. 

Art. 

de 1.981,.. 

C. 

'Cuiab;-(MT),08 de outubro de 1.981 

D'h)

o-

• 
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- 

RESOLUÇÃO N9 10/86 

Estabelece critérios para transfergn 

cia de Contrato de Compromisso de - 

Compra e Venda de lotes ou éreas dos 

ProOetos Juina, Roosevelt-Panellas e 

Filinto Muller, e di-outrap providgn 

cias. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO to ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, usando das atribuições que lhe confe-

re o seu Estatuto Social, 

• 

RESOLVE : 

Art9 14) - Aprovar os critérios gee aerio adotados - 

nos processos de transferancias de Contrato de Compromisso de 

Compra e Venda de lotes ou áreas ,dos Projetos Juina, Roosevelt-

Panellas e Filinto Muller, nos termos da presente Resolugio. 

Art9 29) - A transferência a terceiros dos Contratos 

referidos no art9 19 desta Resolugio serio apreciados pela Dire 

tona, obedecendo os seguintes critérios: 

a) o cedente deverá formular requerimento 

a CODEMAT, expondo os motivos pelos ''' 

2 qualq deseja transferir os compromis - 

aos assumidos 

4172

b) o cedente deverii estar em dia com 4 

CODEMAT, nos compromissos assumidos, - 



CODEMAT C01;;P4 KWIC DC 
DESENvOLvik4ERTO OT 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Pf.g.r.a.;'-7::.."( • • 

02 

inclusive ianto a ocupação minima exi-

gida no Contrato de Compromisso de Com-

pra e Venda 

at) serio submetidos a apreciação em parece 

res tecnicos e juridioos, sobre a refe-

rida solicitação de transferência. 

Art9 39) Após aaprovagio da transferência pela Direto-

ria, o cedente deverá recolher a Tesouraria da CODEMAT a taxa de 
serviço equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor do imó - 

vel estabelecendo para cálculo o prego básico vigente na Cotpa - 

nhia. 

Art9 49) 0 pedido de transferência só poderá ser formu 

lado enquanto o Contrato de Compromisso de Compra e Venda, esti-

ver em tramitação na CODEMAT, ficando vedado tal procedimento a-

pós a remessa ao INTERMAT para titulação definitiva. 

Art9 59) Os processos após protocolados pelo Setor de 

Serviços Auxiliares tramitarão conforme a rotina do anexo I. 

Art9 69) A formalização da transferência será através 

do preenchimento de formulário próprio fornecido pela CODEMAT - 

(TERMO DE TRANSFERENCIA - ANEXO II), o qual será assinado pelo - 

CEDENTE, CESSIONARIO, pela CODEMAT como ANUENTE, representada pe 

los Diretores Superintendente e de Operações e por duas testemu-

nhas. 

Art9 79) 0 Termo de Transferência - Anexo II será ave! 
- 

bado no Cartório de R stro de Imóveis, pela CODEMAT. 

Art9 89) 0 valoerestante para liquidação de pagamento 

do Contrato de Compromisso de Compra e Venda sera pago pelo CES-

SIONARIO, dtrayes de emissão de tantas Notas Promissórias quan - 

tas forem necessárias a liquidação da avença, sendo devolvidos - 
.ao cedente, francos de pagamento, os títulos substituidos. 

PARAGRAFO ONICO -.As Notas Promissórias referidas flea-
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03 

te artigo, de emissão do Cessionário, serão vinculadas ao Termo - 

de Transferência e gerarão os mesmohmefeitos dos títulos substi - 

tuidos no Contrato de Compromisso de Compra e Venda cedido. 

Art9 99) As despesas decorrentes de cadastro, registro 

emolumentos e tudo o mais que incidir sobre o processo., correrão 

i conta do CEDENTE e/ou CESSIONÁRIO. 

Art9 109) Esta Resolução entrará em vigor a partir des 

ta data, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRADA, PUBLICADA, 

CUMPRA-SE 

Cuiabá, 08 de julho de 1.986 

A DIRETORIA 

LSA/em. 
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RESOLUÇÃO N9 /86 

Revogar a Resolução n9 003/84 e 

di outras providincias. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE BESENVOLVIMENTO DO ESTADO .7.

DE MATO GROSSO - CODEMAT, usando das atribuig8es que lhe confere 

o seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Art9 19) - Fica revogada a Resolução de n9 003/84. 

Art'? 29) - Esta Resotuçâo contará seus efeitos desde 

30/05/86, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Cuiabá, 08 de julho de 1.986 

A DtRETORIA 

LSA/em. 
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DESENVOLVIMENTO 00 CODEMAT. 
ESTADO OE MATO GROSSO 

',-ATA44V4-4 - 44;44 -7.'SYri. 

RE SOLUÇÃO N208/86 

DESATIVAR 0 SETOR DE ACOMPANHA 

MENTO E CONTROLE, COMISSÃO SE 

LEgAo DE COLONOS, SERVIÇO DE 

REVISÃO E LANÇAMENTO E DA OU-

TRAS PROVIDENCIAS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, usando das atribuigOes 

que The confere o Estatuto Social, 
a 

• 

RESOLVE: 

S. 

Artigo 1-2 nesativar o Setor de Acompanha-

mento e Controle, Comissão ae Seleggo de Colonos e Servigd de 

Rbvisgo e Lançamento, a partir-de 20/05/86 at ulterior delibe-

raggo da Diretoria; 

Artigo 22 - Os servidores das referidas Uni . 

.dades serão realocados em outras Unidades de acordo com a deci 
- 

so da Diretoria. 

oeAIscwi w„c,
•••• 

._Cuiabe-MT., 20 de Maio de 1986 

DIRETORIA 

1•••,,... P" .:" WINW4ROW 7 W 10-43 5"..riret ...r iWerlt . ZWYM'arrig . T . N.. `.C . r3,,  . 
. . . 
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' :AO 

RE S OLUCAO N9 07/86

FIXA A 'TABELA SALARIAL DA EMPRE 

SA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, usando das atribuiçOes que 

lhe são conferidas pelo Estatuto Social, 

RE SOLVE. : 

Art. 19 - Fica ajustada a Tabela Salarial 

da Empresa, obedecendo os níveis constantes dos Anexos I, I I, 

I I I IV, V, VI, em vista de negociação levada a efeito, justi 

ficada pela 'defasagem dos níveis salariais da Companhia compa 

rativamente a outras. empresas do Estado, mantida a atual data 

base de reajuste prevista na legislação em vigor. 

Art. 29 -' 0 disposto no artigo 19, se apl ica ,

a-todos os.servidores contratados pela Companhia. 

Art. 39 - Continuam em Vigor, todos os demais 

artigos constantes da Resolução n9 01/86 de 02101/86. 

Art. 49 - Esta ReSolução entrar 5 em vigor a 

partir de 19 de Abril de 1 986, revogadas as disposiç6es 

contrgrio. 

Lançado em Ata da Diretortat

Laills4g9ACÇI)L 4-s 

WF.5411091WWV-.79 , 9,..!,..pm.pqrwIrlett. 

Cpiabi-MT,2;rde 04.A.t de 1 986 

aorrine) 
Diretor 

em 
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O 

3 

JUSTIFICATIVA 

• 

A administração da CODEMAT e GPC, tem continua 

mente se preocupado com o desenvolNtimento e Lom desempenho de 

seu pessoal. Visto que é fruto desse trabalho o efetivo desen 

volvimento politico-social e econômico deste Estado, onde a par 
_ 

ticipaçao efetiva de seus -feCriico -verti gerando tranquilidade e 

credibilidade.aos_investidores:depeauen9,1-mediq egrarKle,.,Por 

te. 

Não podemos correr o risco, por uma omissão ge 

rencial. e_institucional,, de desativar nossa equipe. Não pode 

mos-silenciar diante do Obvio, ou seja, os salários oferecidos 

pela Empresa encontram-se defasados QOM rel.agão'-a. media -sala 

rial das Empresas Estatais do mercado. 

Para ilustrar nossa afirmação e com base numa 

pesquisa salarial realizada, verificamos que o piso médio do sa 

lario d.o técnico es-ta 'ern CZ$ 5 230,00, com uma diferença a me 

nor de.CZ$ 1 3.05-,0.0-,. para-,a. CODEMAT. -a -teto médio do salário 

do técnico, no Mercado, encontra-se em .torno de CR$ 11 029,00, 

com uma significativa diferença a menor de CZ$ 3 226,00 para os 
técnicos de nossa Empresa. - - - 

.:Diahte- deste qUádro, a.organizagao tem sofrido 

um sensível desgaste na administração dos recursos humanos que 

dispõe. Motivado por estes fatos, .propomos o ajustamento da ta 

bela salarial' da empresa, como medida imediata ede caracter 

emergencial a espera de.. ações efetivas,e. justast qual seja a im 

plantação do Plano de Cargos e Salários da Companhia, que irá 

corrigir definitivamente as distorções hoje vivenciadas na ge 

rencia dos seus recursos humanos. 

... 

4.; 

To.k.orgfratorr ynnw7"•-r•r 
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ANEXO 

- C - -r 
• 

CARGOS DE ESCRITÓRIOS - QUALIFICADOS E AUXILIARES 

UADRO DE NÍVEL ADMINISTRATIVO 

1-.-Y -... ,1J: ._ E
 
-:-..A ..:.::-. 

SSE B :_ A _ 
- 

.F.,.,.. .-:-::: -.7, • ....i- , :Y-7 " I - ,:....:

51 • -1 -2b1,-00-- - -' . 

02.. zcs 1.n...1 2:31040 1 .,. ______. ....f..,... .
_ 

03 1 448,00 . 

04 _a:. 1 5,00.__ 1 345,00 : 7.-.-.:..
1 A56,00 

-.: _ 
-05 :=4:06ZUsa:: -.-ar  

--- -- CC-- ----" 
, _ 

-- -2- 052,0-0- -- 

..„.:.. a ec.--:.:-.:E. 
.. ___.   __ __ _ . _ _ 

---2- 12.6;6-cr-----

. i 

- -- . 
2 192,0a 

-, 

:-". -
--,L-al 2-75, 2 311-5:6-0

2 411,00 . 

.08 2 465,00 2 542,00 2. 630,00 
7.---ara' _ -.....:FzIa.._ 7.:_Es.a af_::::a;- i-: 7:. 21 

--M ___ _ _:...._.:.___- — - -2! 1. 613,00_ L •:-..----: =i --:

_:... 
• • 

-!:0169-_01:1 .. ,,:: c.--_-:: uma f.:_.:±-a= 
- -

. 

11 --3- 1-20-,60------- • 3- 24'0',"GO --- -3 370,00 
fL ---a.77.2.2: . 7::. 2ey:1-,f..: ..-=:,:.-.:::-.--_-...:a-1.-i-. .=-7 7.:27.: :-:, ::. • 

42-- ____. . 34.423.,0M, . . . . 3 776,00 

14-

- 14 -. - 4 1,51.0o_ . 4 226 00 - 4409,00. 

LI 418-;-0(1,: a:i.:4'622;.-00:2- , 4 804,00 

4--8-f6,00---- — 5 -0'02;00 - ---- 85,00 

17 . z-"=-::.--7--.--- - .7.1..z•17,.7--- 5 199 00 ----.: ...7-,-t-L - -.7...1L-L 0,6 5 370,:a.:. .,- 
5 521,00

5a61000 Za. ir:5822,00:7712 _ 6 049,00 

fg — 6 -1j5,00--- -----  
..-E:::_. :, rc ---_11--,.:a 

20 
:=7:_:..,-L. 

6671,00 7 180,00 7 630,00 

21 7 644,00 7 804,00 : 7 966,00' 

/-
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• .1 

_ 
ANEXO II .

TABELA - TCD • 

TCD - 01 
- - 

CZ-$ 
• • 
-4. 940,00 

TCD •L• 02 5 229,00 

TCD - 03 CZ$- 5 519,00 

• TCD - 04 C Z $ 5 808,00 

TCD - 05 CZ $ 6 098,00 
. 

TCD - 06 '6 388,00 

N. • 

• • 

- 

“1. • • 
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COMPANHIA DE 
CODEMAT DESENVOLVIMENTO 00 

FSTADO DE MATO GROSSO 

o 

ANEXO III 
- 

CARGO DE NIVEL SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA - TS 
— 

S IMBOL 0 S A_L,A R I 0 . 

TS - C 

TS - 01 

TS - 02 

TS - 03 

.TS - 04 

TS -.05 

TS - 06 

5-.888;06-

.6 142,06 

6 -975;00 

.6 -661,00 

16 -39406 

11 078,00' 

11 706,00 

m"PIFP'''m"8"'n"""Mn'"Pmrkv!:f,. . ar.tt-ro77rwo.r..oiPcrr„7--rt",'"---,•tfrimfs'rrmvfmgrar-v•--tr,sr .5rrrr..t-r.":.-""-...wrr,—,m,evrrwav.rwrip.r.~sf..pwipsrrmuw o.erl 



COMPANHIA DE 
CODE MAT DESENVOLVIMENTO 00 

ESTADO DE MATO GROSSO 
t - tgor, 

ANEXO IV 

QUADRO SUPLEMENTAR DE NIVEL SUPERIOR 

SIMBOLO SALARIO CZ$ 1,00 

QSS 

QSS 

- 01 

- 02 . • 

12 

13 

081,00 

011,00 

• eV 
-,10r4.1456,6

- • s. 



COMPANHIA DE CODEMA I DESENVOLVIMENTO DO 
FS (ADO DE MATO GROSSO 

ANEXO V 

Funk) GRATIFICADA 

SIMBOLO .SALARIO CZ$ 1,00 

^ FG - 01 4 111,00 

FG - 02 3 854,00 

- .FG - 03 3 519,00 

FG - 04 3 094,06 

FG - 05 1 930,00 
. 

FG - 01 

FG 02 

FG - 03 

FG - 04 

FG - 05 

Coordenadoria, Unidade de Planejamen 

to, Agencia de Financiamento, Asses-

soria Jurídica e Auditoria Interna. 

Divisão e Assessorias 

Secretária do Conselho de Administra . 

ção e Gerência de Projetos 

Setores 

Serviços e Secretárias 
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O CODEMA-r COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Oh. 

RESOLUCAO Ng 06 /86 

DISCIPLINA A CONCESSX0 DE DIARIAS 

E DA' OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Diretoria da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no U80 das atribugges.leglads que lhe sZio conOeridas 

pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE : 

Artg. lg Diria g a indenizagao de gastos pesao 
ais de alimentagao e pousada por servidor quando' se afastar para local distante de 
sua sede de trabalho, excluaivamente em objeto de servigo. 

afastamento da sede do serviço. 

• 

Artg. 22 - As Diria sergo concedidas por dia de 

Artg. 32 - Os deslocamentos por menos de 01 (um) 
dia dar g direito ao servidor de ser reembolsado pelas despesas efetuadas, mediante 

comprovantes. 

Artg. 42 - ao competentes para autorizar dirias: 

a- DIRETOR PRESIDENTE 

b- DIRETOR SUPERINTENDENTE 

c- DIRETOR DE OPERAOES 

d- DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Artg. 52 - Com base no Decreto ng 1.965 

abril de 1.986, a tabela passa a vigorar com os seguintes valores. 

16 de 



CODE MAT COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CATEGORIAS . FORA DO ESTADO NO ESTADO 
1 

1. DIRETORIA 
850,00 540,00 

(8 DIN) (5 DIN) 

, 

LI. PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR, COORDENA. 640,00 320,00 
DOR, CHEFE DE DIVISO E GERENTE DE (6 OTN) . (3 DIN) 
PROJETO. 

III. CHEFE DE SETOR, PESSOAL DE NrVEL Mt-

DIO, TOMIGRAFO, MECANICO, ANTENISTA, 420,00 210,00 
15ESENHISTA, AGENTE ADMINISTRATIVO DO (4 DIN) (2 DIN) 
NIVEL 13/21. 

, .. 

IV. 0EMAIS SERVIDORES 210,00 160,00 

(2 OTN) (1 1/2 OTN) 
4 

4 

Artgo 60 - No ser;o concedidas so mesmo servidor meia de 15 

(quinze) diárias em cada me. 

11IP, 

Art2. 72 - Somente o Governador do Estado poder e autorizar o 

pagamento de maie de. 15 (quinze) dirias por ales. 

Arte. 89 . No far A jus diria o empregado que se afastar do 

exeracio de sua fungo sem autorizagao da Diretoria e por motivo de licença medica 
e ferias. 

Art2. 92 - As dirias sars) solicitadas pelos Chafes des Unida 
des da Companhia, descrevendo o serviço a ear executado fora da Sods, de forma clara 
e objetive, evitando termos vagos e abrangentes de modo a permitir que a aUtoridade 

superior conheça, especificamente a natureza da miss5o para que posse julgar a con 
veniencia de autorizar ou no a medida. 

7 

ArtgelOg Finda a viagem, no prezq miximo de 05 (cinco) dias, 
contando a partir da data do regresso, a servidor devera apraaentar relaterio, sus-
cinto, contendo informagges relacionadas com a mista que lhe coube desempenhar, em 
quatro vias sendo s 10 para o Diretor da Area, 20 para o Setor de Pessoal, 30 para a 

Unidade que o servidor estiver lotado e a 40 via para o servidor, 

rio de Viagem. 

Art2.112 - A Diretoria fica isenta da apresentaao do Relat 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

Art2. 122 - Quando se tratar de adiantamento de vi 

agems para posterior prestagoes de contest o servidor doyen; apresentar a mesma, de-

vidamente documentada e entregue no prazo de 30 (trinta) dies, acompanhada do saldo 

a recolher a Tesouraria sob pena de ser descontada do seu salArio a importtncia roce 

bids, se isso ao ocorrer no prazo estipulado. 

Art2 132 - No caso do servidor ter direito a reem-

bolso de despesas efetuadas e/ou dirias, o Chafe da Unidade solicitar o pagamento' 

do mesmo ao Diretor da area, justificando o motivo pelo qual se deu o fato, anexando 

relatOrio e/ou comprovante de despesas. 

Art2. 142 - Todos as servidores desta Cie, que se 

deslocarem 8 serviço, devoro anexar ao Relatório de Viagem, Ticket da passagem ag-

ree ou terrestre, pare comprovagl, da data de safda a retorno Emprese. 

Art2 152 - NO4 casos de viagem de %/afoul° da Cie., 

a comprovag;ao sera feita stream da atima Note Fiscal de Abastecimento, alimentag'óo 

e hotel. 

Art2. 162 - Nos casos de fretamento de aeronave, a 

comprovagteo sera feita atraves de Autorizaç73° de Despesas fornecidas pela Cia„ no 

qual dever constar d data previata do retorno. 

Arte. 172 - Esta Besoluao entrara em vigor a par 
tir desta data, revogada a Resoluao ng 09/85 de 15/05/85. 

Artg. 182 - Revogam-se as disposivies es contraria. 

Cuiaba, 18 de abril de 1.986 

A DIRETORIA 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
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REsoLugA0  N2 05/86 

CONVERTE OS SALARIOS FIXADO PELA 

RESOLUgA0 N2 01/86 DE CRUZEIROS 

PARA CRUZADOS, E DA OUTRAS PROVI 

DENCIAS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT usando das atribuições legais que 

lhes são conféridas pelo seu Estatuto Social: 

RESOLVE: 

Art. 12 - Com base no Decretd Lei n° 2.283 de 27/02/ 

86, que dispõe sobre a instituição da nova unidade do sistema mona 

trio brasileiro, fica convertido o valor dos salgrios dos servidores 

desta Companhia, de cruzeiros para cruzados, de acordo coM o artigo' 

21 do referido Decreto Lei, obedecendo as tabelas anexas I, II, III, 

IV, V e VI. 

Art. 22 - O disposto no artigo 12, se aplica a to-

dos os servidores contratados pela Companhia. 

Art. 32 - Continuam em vigor, todos os demais arti-' 

gos constantes da Resolução n2 01/86 de 02/01/86. 

Art. 42 - tsta Resolução entrara em vigor à partir ' 

de 12 de março de 1 986, revogadas as disposições em contrgrio. 

/prdi. 

Cuiabg-MT., 03 de março de 1 986, 

A D RETORIA 

et 
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RESOLUgA0  N905/86 

CONVERTE OS SALARIOS FIXADO PELA 

RESOLUVIO N2 01/86 DE CRUZEIROS 

PARA CRUZADOS, E DX OUTRAS PROVI 

DENCIAS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, usando das atribuições legais que 

lhes são conferidas pelo seu Estatuto Social: 

RESOLVE: 

Art. 12 - Com base no Decreto Lei n2 2.283 de 27/02, 

86, que dispõe sobre a instituição da nova unidade do ;Ia.-4mo mone 

tgrio brasileiro, fica convertido o valor dos salgrios dos servidores 
desta Companhia, de cruzeiros para cruzados, de acordo com o artigo' 

21 do referido Decreto Lei, obedecendo as tabelas anexas I, II, X/I, 

IV, ye VI. 

Art. 22 - 0 disposto no artigo 12, se aplica a to-

dos os servidores contratados pela Companhia. 

Art. 39 - Continuam em vigor, todos os demais arti-' 

constantes da Resolução n2 01/86 de 02/01/86. 

Art. 49 - Esta Resolução entrará em vigor partir 

de 12 de março de 1 986, revogadas as disposições em contrário. 

gos 

.5„ 

/prcj. 

Cuiabá-MT., 03 de março de 1 986. 
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CODEMAT COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO - 

CARGOS DE ESCRITÓR/OS - QUALIFICADOS E AUXILIARES 

QUADRO DE NÍVEL - Arm - 
, 

NÍVEL 
SA1410 (mARgo/86,7,.

 , 
CLASSE- A CLASSE- E 

MULTIPLIC .- .0,989055) 
------- - 

01 945,68 

02 1.031,28 

03 1.140,36 

04 1.303,19 1.374,14 1.461,11 
05 1.466,04 

06 1.628,94 1.687,23 1.739.41 
07 1.805,78 1.861,18 1.913,36 
08 1.956,15 2.017,72 2.087,30 
09 2.117,66 

10 2.387,82 

11 2.495,99 2.591,73 2.696,09 
12 2.738,75 , 2.887,43 3.020,97 
13 3.072,68 

14 3.321,00 
N% 

3.381,12 3.527,12 
15 3.542,65 3.697,51 3.843,52 
16 3.861,25 4.001,78 4.147,82 
17 4.192,73 4.330,38 4.452,09 
18 4.524,07 4.695,50 4.878,07 
19 4.947,99 

20 • 5.379,59 
., 5.790,70 6.152,94 

21 6.164,89 6.293,72 6.424,45 
. ri 

•,‘ 
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CODEMAT COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

• 

ANEW) - II 

TABELA -TCD 

TCD ••• 01 CZ$ 3.503,37 

TCD 02 CZ$ 3.708,76 

TCD IMO 03 CZ$ 3.914,16 

TCD .1r 04 CZ$ 4.119,55 

TCD 05 CZ$ 4.324,94 

TCD ONO 06 CZ$ 4.530,37 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

• 

ANEXO - 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR - LICENCIATURA PLENA - TS 

SÍMBOLO SALÁRIO 

TS - C 3.925,40 

TS - 01 5.428,28 

TS - 02 5.983,00 

TS - 03 6.440,60 

TS - 04 6.929,14 

TS - 05 7.385,47 

TS - 06 7.803,78 
it 



I VETErI;VOL.11;11% TO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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ANEXO - IV 

QUADRO SUPLEMENTAR DE NÍVEL SUPERIOR

• 
sfruzioLo SA LARIO Cz§ 1,00 

QSS -0]. 

QSS -02 

8.332,01 

8.973,14 
4 

lisd. 
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ANEXO -! 

rusgAo GRATIFICADA 

SfMBOLO SALXRIO- Cz§ 1,00 

FG - 01 3.425,97 

FG 02 3.211,81 

FG 03 2.432,11 

FG - 444 2.578,68 

FG - 05 1.607,62 

FG— 01 

FG Lt 02 

FG -03 

FG - 04 

FG -05 

Coordenadoria, Unidade de Plane-

jaM6ntp, Agencia de Financiamento, 

Assessoria Juridica e Auditoria In-

terna. 

DivisOes e. Assessorias. 

Secretaria go Conselho de Admi-

nistraggo e Gerência de Projetos. 

Setores. 

Serviços e Secretgria 

had. 
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IA Di CODE MAT SeEPNVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
:6T.OPRININIRMINNIMMINW*.44 444itkillAkt . -.4-4•044AfididallailliiimasigamkliagzA2dift •

ANEXO - VI 

DIRETOR IA 

SALARIO BASE AJUDA DE CUSTOREPRESSNTA00 I TOTAL 

DIR . PRESIDENTE . 11.815,17 . 5.907,59 5.329,07 , 23.051,83 

OUTROS DIRETORES 11.815,17 5.907,59 4.767,23 22.484,99
/ 
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O CODEMAT 
' • 1100:',

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLWX0 N2 002/86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA -DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

.TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, usando das atribuig5es 
legais 

que lhe ao conferidas pelo seu Esi'atuto Social, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Extinguir a Gerência do Programa de Ele 

trificagio. 

Art. 22 - Lotar os Tecnicos que estavam servindo ' 

naquela Gerencia, na Diviso de Projetos. 

Art. 32 _pessoal Administrativo, da Gerencia , 

Bev; realocado posteriormente pela Diretoria. 

Art. 42 - Esta Resolugio entrará em vigor a partir 

desta data, revogadas as disposigOes em contrário. 

c 

Cuiabi-MT., 14 de fevereiro de 1.986 

A DIRETORIA 



O CODE MAT COMPANHIA  DO
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUCIO 112003 186 

CRIAR A onArIczA DO PROJETO 

FILM° NIL= A' DI OUTRAS 

PROVIDSWCTAS. 

• 
A Diretoria da Coppanhia de Desenvo1vimen 

to do Estado de Nato Grosso-CODEVAT, no uso das atribuiges legais 

Sue lhe sac); conferidas pelo seu Estatuto Social, 

Estatuto Social, 

Com base no artigo 299, ParSgrafo III, do 

RESOLVE: 

Art. 19 - Criar a Gerencia do Projeto PI-

linto Huller, vinculado a Dire-
toria de Operages da Cia.. 

'let. 29 - „Etta Reso2uçdo entranS em vi-

gor a partir desta data, revoga 

da as disposigaes em contrksio. 

Cuiab.el, 03 de fevereiro de I a 986 

A D RETORIA 

- C 



CODE MAT COCEnS4ALL t  i)E IO DO 
GROSSO 

.:44.-Itite"*A.,614 -41 r. 

• 

• 

RESOLUM NT 02/86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOL-

VIMENTO DO ESTADO DE NATO GROSSO - CODEIAT, no uso de suas atribui 

f6-es legais que lhe sa0 conferida-s- pelo seu Estatuto Social; 

Considerando as -medidas de contengo 

de despesas determinadas pelos Orgitios Governamentais; 

R E S'0 2 V E: 

Adotar em carater provisório, novo ho 

rario de expediente para os servidores desta Cia. lotados na sede. 

Estabelecer o horario das 12:30 as 

18:30 horas, a partir do dia 16 (dezesseis) do corrente mis. 

Esta Resolugdo entrará em vigor a par 

tir desta data, revogadas as disposigóes em contrario. 

Cuiabiz, 15 .de janeiro de 1.986 

Dc rt,)1. 1E 1 0 R I A 

J +3t\içao G.rn 
c(Y OQI 86 

• 

Jpt 
t•cgaca (5(•texcira ¡3cri,i-Jrt.) 

Chefe do Sept de :10tTi$ e :14  
. 

e 

a. - • / 4110.1nry., 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO NT 02/86 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOL-

VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - COMBAT, no uso de suas atribui 

95és legais que lhe sao conferidas pelo seu Estatuto Social; 

Cons ideraddo as medidas de conten966 

de despesas determinadas pelos órglios Governamentais; 

R E SOO L V E: 

Adotar em carlder proviscirio, novo ho 

rario de expediente para os servidores desta Cia. lotados na sede. 

Estabelecer o hor4rio das 12:30 as 

18:30 horas, a partir do dia 16 (dezesseis) do corrente miis. 

Beta Resolugio entrara'. em vigor a par 

tir desta data, revogadas as disposiges em contrcirio. 

Culab4, 15 de Janeiro de 1.986 

A D I RETORIA 

(11 

igSTPlecs. 



CODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO N291/86 

REAJUSTA OS SALARIOS FIXA 

DO PELA REsoulgAo xg11/85 

E DA OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ' 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, usando das atribuig5es le 

gais que The so conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLVE: 

Arte 12 -. Com base no que consta na Resolugao Pr.- 69/ 

E15, que fixa 6 índice de Pregos ao Consumidor Ampliado-(IPCA) em 
- 89,35%, corrigindo o valor monetário dos salários nos termos ' 

da Lei n2 7.230, de 29/10/84, fica reajustado os salários dos ' 

servidores desta Companhia, de acordo com o artigo 98 da Lei n2

7.450, de 23/12/85, obdecendo aos crit4rlos constantes desta Re 

soluço, bem como as tabelas anexas I, II, III, /V, V, VI e VII. 

Art2 22 - 0 disposto no artigo 12, se aplica a todos 

os servidores contratados pela Companhia. 

Art 2 32 - Continua em vigor o quadro suplementar (QSS) 

que enquadra os servidores desta cia. que por circunstancias pre 

vistas na tegialagZo Trabalhista esto com os seus salários fora 

das tabelas propostas iderwecendo inalterável e que extinguirá' 

assim que for possivel-com a implantagao do Plano de Restrutura-

gao Salarial. 

Arte 42 - Permanece em vigor o artigo terceiro e pars 

grafo primeiro da Resolugao 06/83, de 17 de Maio de 1.983. 

Arte 52 - Permanece em vigor o artigo primeiro da Reso 

lugao n2 08/84, de 02 de Maio de 1.984 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

.ïstatillIgNIML-;„ . ,-..4.14.44111144,4".cv., • 

Art2 62 - Esta Resolugáo entrará em vigor a partir de 

12 de Janeiro de 16986 revogadas as disposigOes em contrário. 

Cuiibá(MT), 02 de janeiro de 1.986. 

A DIRETORIA 

VAP/ hda. 
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CODE MAT "P t.    DESENVOLVIMENTO DD 
ESTADO D MA10 GROSSO 

:"=. • . 

ANEXO - / 

CARGOS DE ESCR/TdRIOS - QUALIFICADOS E AUXILIARES 

QUADRO re NÍVEL - ADM - 
, 

CLASSE- A CLASSE- B NÍVEL IPCA - JANE/R0/86 

89.36% 

01 956.147, 

02 1.042.694, 

03 1.152.982, 

04 1.317.609 1.389.342, 1.477.277, 

05 1.482.266, 

06 1.646.963, 1.705.901; 1.758.660, 

07 1.825.766, 1.881.772, 1.934.532, 

08 1.977.795, 2.040.047, 2.110.397, 

09 2.141.098, 

10 2.414.241, 

11 2.523.608, 2.620.407, 2.725.926, 

12 2.769.053, 2.919.379,, 3.054.399, 

13 3.106.679, 

14 3.357.753, 3.418.540, 3.566.152, 

15 3.581.853, 3.738.426, 3.886.083, 

16 3.903,984, 4.046.063, 4.193.720, 

17 4.239.164, 4.378.304, 4.501.355, 

18 4.574.130, 4.747.463, 4.932.047, 

19 5.002.744, 

20 5.439.126, 5.854.778, 6.221.026, 

21 6.233.114, 6.363.368, 6.495.542, 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MA'R) GROSSO 

1-4424ArragiitiVOINIWWW0200010041M41; • 

ANEXO - II 

TABELA - TCD 

TCD 

TCD 

TCD 

TCD 

TCD 

TCD 

••11, 

.11•10 

•Ina 

IWO 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

0$ 
0$ 
0$ 
0$ 
.ass 
0$ 

3.542.142, 

3.749.797, 

3.957.477, 

4.165.140, 

4.372.800, 

4.580.500 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO - III 

,Amilidi+- 404111111166: 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR LICENCIATURA PLENA - TS 

S ÍMDOLO SALARIO-0$ 1,00 

t'S O 3.968.838, 

TS 01 5.488.351, 

TS 02 6.049.210, 

TS 03 6.511.871, 

TS 04 7.005.819, 

TS 05 7.467.203, 

TS .1•11. 06 7.890.135, 

//7 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO — XV 

QUADRO SUPLEMENTAR DE NÍVEL SUPERIOR 

stABoto SALAR/O - Os 1,00 

QSS - 01 

QSS - 02 

8.424.214, 

9.072.440 

.71? 

et, 



CODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-.404ommwiii6maimma z 

ANEXO - V 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

SÍMBOLO SALARIO- 0$ 1,00 

FG 

FG 

FG 

PG 

FG 

••• 

•••• 

01 

02 

03 

04 

05 

3.463.878, 

3.247.353, 

2.964.554, 

2.607.219, 

1.625.407, 

FG 01 

FG - 02 

Coordenadoria, Unidade de Pia 

nejamento, Agencia de Financia - 

mento, Assessoria Jurídica e Au 

ditoria Interna. 

Divises e Assessorias. 

Secretária do ConSelho de Ad 

Nuanistragao e 'Gerência de Proje-

tos. 

FG - 04 Setores. 

FG - 05 Serviços e Secretá i . 
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ANEXONECE. 

PIRAMIDE SALARIAL 

/PCA E119.313'96 

ACIMA DE 10 

SALÁRIOS MIMS-

MOSfOris 45.006600Y 

71 04 8 454-4,0to LO 72,200 

AT 10 SALÁRIOS MINIMOS 

(Cra isTcroo. o o o 

89,35 Ve 
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Legislap5o Tributária Federal - 
AlteraOes 

LEI Atf Z450, DE 23.12,85 (DOU 24.12.851 

Altera a legislação tributaria federal e de outras providências. 

O Presidente da-República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
segqinte Lei: 

decorrentes da prestação de serviços de transporte de passageiros o 
cargas. 

4 31 - 0 imposto de que trata este artigo incidire sobre os rendi-
mentos mensalmente auferidos e sera ono pela pessoa física beneli-
ciária. segundo prazos a serem estabelecidos pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 6° - Para determinação da base de calculo'sujeita 5 incidência 
prevista nos arts. 4? e 5° desta lei, serão permitidas as seguintes (ledu-
ções: 

I em relação ao trabalho assalariado: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) do rendimento bruto, (imitate • 
Art. 1° - No exercício financeiro de 1986, a tabela do imposto essa dedução a CrS 1.500.000 (hum milhão e quinhentos mil cruzeiros). 

de renda progressivo, incidente sobre a renda liquida das pessoas físicas, ou, alternativamente, o valor pago a titulo de contribuições a instituições 
bem como os demais valores expressos em cruzeiros na legislação do ofic,ais de previdência; 
imposto de renda serão reajustados mediante aplicação, sobre os valores 
vigentes no exercício financeiro de 1985. de coeficiente que traduza 
a variação do valor da Obrigacao Reajustavel do Tesouro Nacional - ORTN, 
ocorrida entre os meses de janeiro de 1985 e janeiro de 1986. 

Parágrafo tinier) - No exercício financeiro de 1986. o imposto de 
renda das pessoas físicas, retido ou recolhido pot antecipação, sera redu-
zido, depois de corrigido monetariamente de acordo com a legislação 
'vigente quando das antecipações, do devido na declaração de rendi-
mentos. 

Art. 2° • Os rendimentos auferidos a partir de 1° de janeiro de 
1986 serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação 
vigente, com as modificações introduzidas por esta lei. 

Parágrafo único - (VETADO). 

Art. 3? - 0 imposto de renda das pessoas físicas sere devido 
medida em que os rendimentos forem auferidos, sem prejuízo do 

ajuste estabelecido no art. 8° desta lei. 

• Art. 4° - Os rendimentos do trabalho assafariedo e não-assalariado. 
a que se referem os arts. 1° e 2° do Decreto-lei re 1.814, de 28 de 
novembro de 1980, ficam sujeitos à incidência do imposto de renda 
na fonte mediante a aplicação de aliquotas progressivas de acordo com 
a seguinte tabela: 

Classe 
de 

Renda 
Renda Liquida Mensal 

Cr$ 
Aliquota 

01 Ate 1.761.000 isento 
02 de 1.761.001 ate 3.034.000 5 
03 de 3.034.001 ate 6.146.000 8 
04 de 6.146.001 ate 8.949.000 10 
05 de 8.949.001 ate 14.098.030 15 
06 de 14.098.001 ate 17.882.030 20 
07 'de 17.882.001 até 22.200.000 25 
08 de 22.200.001 até 34.257.000 30 
09 de 34.257.001 ate 41.565.090 35 
10 de 47.565.001 ate 65.010.000 40 
11 acima de 65.010.000 45 

Parágrafo único - Nos meses de janeiro e julho de cada ano. 
a tabela de que trata este artigo sera corrioida monetariamente com 
base na variação do valor da ORTN ocorrida no período; a primeira coac-
ção far•seai em julho de 1986. 

Art. 5° Fica sujeito ao pagamento do imposto de renda, mediante 
a aplicação de allquotas progressivas de acoi do com a tabela de que 
trata o art. 4? desta lei, a pessoa física que perceber de outra pessoa 
física rendanentos do trabalho não-assalanado, bent como os decorrentes 
de locação, sublocação, arrendamento e subarrendamento dc bons me-
veis ou imóveis e de outros rendimentos de capital que nao tenham 
sido tributados na fonte. 

§ 1°- 0 disposto neste artigo Se aplica, também, acts emolumentos 
e custas dos seiventuanos da Justiça, como taboliacs, notãnos, oficiais 
públicos e °Litres, quando não lorein nanunerados exclusivamente pelos 
cofres públicos. 

§ 2° - O 'recolhimento não e °brig:add() no caso de rendimentos 

b) Cr$ 200.000 (duzentos mil cruzeiros) por dependente; 

II - em,relação ao trabalho não- assalariado e demais rendimentos 
previstos nos arts. 4? e 5°, 20% (vinte por cento). do rendimento bruto, 
ou, alternativamente, no caso do art. 5°. as despesas apuradas em livro-
caixa. 

1? -0s valores, em cruzeiros, referidos no inciso? serão corrigidos 
monetariamente segundo o disposto no parágrafo Calico do art. 4°. 

§ 2? -0 Ministra da Fazenda poderá alterar o percentual de dedução 
fixado no inciso II, tendo em vista peculiaridades da atividade profissional 
exercida pelo cohtribuinte. 

Art. 7?- Tratando-se de rendimento do trabalho assalariado, em 
nenhuma hipótese haverá retenção de imposto se o valor do rendiniento 
bruto for iguat ou inferior ao valor de 5 (cinco) salários mínimos no mês 
de competência. 

Parágrafo único - 0 disposto neste artigo não dispense a inclusão 
do rendimento no calculo do imposto progressivo, por ocasião da decla-
ração anual. 

Art. 8°- As pessoas físicas deverão apresentar anualmente decla-
ração de rendimentos, na qua( se determinará o saldo do imposto a 
pagar ou a restituir, observadas as seguintes normas: 

I - sere apurado o imposto progressivo nos termos do aft. 9° • 
desta lei; 

II - será feita a redução do imposto por investimentos de interesse 
econ6mico õu social (Decreto-lei n° 1.841;de 29 de dezembro de 1980); 

III - sera adicionado o imposto sobre o lucro apurado na alienação 
de participações societárias (Decreto-lei n? 1.510. de 27 do dezembro 
de 1976) e na alienação de imóveis (Decreto-lei re 1.641, de 7 de dezem-
bro de 1978). caso o contribuinte tenha optado pela tributação propor-
clonal; 

IV - sera subtraido o imposto pago ou retido na fonte durante 
o ano-base; 

V - o resultado será corrigido mone.tariamonta (§1 deste artigo) 
e o montante assim determinado constituir, , se positivo, o saldo do 

• imposto a pagar e, se negativo, o imposto a restituir. 

§ - O coeficiente de correção monetária (inciso V) sera igual 
razao entre o valor da ORTN ern janeiro do exercicio financeiro e 

a media dos valores mensais da ORTN no ano-base. 
S 2°, A correção monetária de que trata o inciso V nao so aplicara 

em caso de resultado negative moat/ado por pagamento não-obrigaldno 
de imposto. 

§ 3° • A restituição c:, . "esto de renda, a pessoa física cem 
declarações em situação regi entregues tempestivamente, sera feita 
no pram) máximo de 120 tis e vinte) dies, contado do termo final 
para apresentação da der:Lira a.. de rendimentos. 

Art. 9° - Para fins do .iiietto de quo trata o artigo anterinr, o par ta 
do exeicicio financeiro de o impus to de retain promo:ism). irm-
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P dente sobre a ronda liquida das pessoas flsicas residentes ou domiciliadas 
P r no Pais, sera calculado do acordo com a seguinto tabela: 

ao contribuinte o comprovante do quo tem ainda valores a serem resti-
tuídos. 

• 
Classe 

do 
r Ronda 

Renda Liquida 
Cr$ 

Al(quota 
04 

01 Ate 10.277.000 isento 
02 de 10.277.001 ate 16.669.000 5 
03 de 16.669 001 ate 27.973.000 10 
04 de 27.973.001 ate 41.317.000 15 
05 de 41.317.001 ate 57.324.000 20 
06 de 57.324.001 ate 72.592.000 25 
07 de 72.592.001 ate 100.112.000 30 
08 de 100.112.001 até 161.716 000 35 
09 de 161.716 001 até 220.106 000 40 
10 de 220.106.001 ate 290.690.000 45 
11 acima de 290.690.000 50 

Parágrafo único - No exercicio financeiro de 1987. a tabela de 
que trata este artigo sera courgida monetariamente corn base na variação 
do valor da ORTN ocorrida entre os meses de janeiro de 1986 a janeiro 
de 1987. e nos exercícios seguintes, com base na variação do valor 
da ORTN ocorrida no ano-base. 

Art. 10 - O saldo do imposto a pagar ou a restituir (incise V do 
art. 8! desta lei) sere convertido em número de ORTN pelo valor desta 
no ma's de janeiro do exercício financeiro'correspondente. 

§ 1!- Resultando fração na apuração do número de ORTN, conside-
rar-se-ão as duas primeiras casas decimais, desprezando-se as outras. 

§ 2! - O saldo do imposto a pager poderá ser recolhido em até 
8 (oito) quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o seguinte: 

a) nenhuma quota sera inferior a 1 (uma) ORTN e o imposto 
de valor inferior a 2 (duas) ORTN sera pago de uma s6 vez: 

b) a primeira quota ou quota única sera paga no mês de abril 
do exercício financeiro; 

c) as quotas vencerão no Ultimo dia útil de cada más; 

d) fica facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, 
o pagamento das quotas. 

3!-0 número de ORTN de que trata este artigo sera reconvertido 
ern moeda nacional pelo valor da ORTN no más do pagamento do imposto 
ou da restituição. 

§ 4! - (VETADO). 

Art. 11 - 0 desconto do imposto de renda na fonte previsto no 
art. 7! do Decreto-lei n° 1.302, de 31 de dezembro de 1973. ebm a 
redação dada pelo art. 3! do Decreto-lei n! 1.584, de 29 de ncr.embro 
de 1977, e no art. 7! do Decreto-lei n° 1.493. de 6 de dezembro de 
1976, passa a ser de 15% (quinze por cento). 

Art. 12 - A aliquota do imposto de renda prevista no art. 11 do 
Decreto-lei n! 1.642, de 7 de dezembro de 1978. fica reduzida para 
1% (um por cento), facultado ao contribuinte optar pela tributação do 
rendimento exclusivamente na fonte. 

Art. 13 • 0 abatimento e a dedução das contribuições para as 
entidades de previdência privada estão sujeitos aos. mesmos limites 
para o abatimento dos. juros pagos a entidades do Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH. 

Art. 14 - As restituições, a pessoas fisicas, do imposto de renda 
correspondente ao exercicio financeiro de 1986. ano-base de 1985, serão 
efetuadas nos anos a seguir indicados, de acordo com o valor da resti-
tuição: 

Restituição 
(Valor em ORTN) 

Até 10 
Mais de 10, ate 25 
Mais de 25, ate 50 
Mais de 50 

Valor em ORTN a Restituir 

Em 1936 Em 1987 Em 1988 Em 1989. 

Total 
15 
15 

315 

Restante 
15 Restante 
15 20 Restante 

§ 1! • Receberão sua restituição integralmente no am de 1986 
as pessoas físicas com idade igual ou superior a 65 (sessenta o cinco) 
anos e cuja renda bruta no ano de 1985 não exceda, em media, a 30 
(trinta) salaries mínimos mensais. 

§ 2! - No ato de restituição no ano de 1986 devera ser entregue 

§ 3! - So a pessoa física tiver débito vencido ate 31 de outubro 
do 1935 em favor da União, a restituição poderá ser antecipada, a qualquer 
tempo, para efeito de compensação. 

Art. 15 - Considera-'c Iiicro distnbuido. tributado pelo imposto 
de renda, a parcela dos lucros e reservas proporcionais ao valor das 
ações em tesouraria ou quotas liberadas, nas hipóteses de. 

I • cancelamento; 

II - distribuição; 

Ill - permanência no património• da empresa por prazo superior 
a 90 (noventa) dias, contados da data da aquisição. 

Parágrafo único -Na hipótese do inciso Ill deste artigo. se a pessoa 
jurídica vier a alienar as ações ou quotas de que irate este artigo, o 
sócio beneficiário fará jus ã restituição do imposto. monetariamente corri-
gido. 

Art. 16- Para efeito de apuração do impoito de renda das pessoas 
jurídicas, o período-base de inerdência sera de 1! de janeiro a 31 de 
dezembro, ressalvado o disposto no art. 17 desta lei. 

Art. .17 • As pessoas jurídicas cujo lucro real ou arbitrado, no 
exercício financeiro de 1985, tenha sido igual ou superior a 40.000 (qua-
renta mil) ORTN (art. 2! do Decreto-lei re 1.967. de 23 de novembro 
de 19/32)a-sera° tributadas com base no lucro real ou arbitrado, apurado 
semestralmente nos meses de junho e dezembro de cada ano. 

Parágrafo único -O periodo-base de apuração compreenderá o 
período de 1! de janeiro a 30 de junho e de 1°de julho a 31 de dezembro. 

Art. 18- A determinação do lucro real sera precedida da apuração 
do lucro liquido de cada período-base com observancia das disposiçoes 
das leis comerciais, inclusive no que se refere ao acute da correção 
monetária do balanço e ã constituição da provisão para o imposto de 
renda. 

Parágrafo Calico - A correção monetária de que beta este artigo 
somente terá efeitos fiscais, quando efetuada ao final de cada um dos 
períodos-base a que se referem os arts. 16 e 17, ressalvado o disposto 
no art. 18 do Decreto-lei n! 2.065, de 26 de outubro de 1983, e no 
art. 33 desta lei. 

Art. 19 -Quando empresa obrigada ao levantamento de balanço 
semestral participar de empresas desobrigadas desse levantamento, a 
avaliação de investimentos nessas empresas peter valor de património 
liquido sera facultativa no balanço de 30 de junho. 

Art. 20 - A base de calculo do imposto sera convertida em número 
de ORTN, mediante a divisão do valor em cruzeiros do lucro real, presu-
mido ou arbitrado, pelo valor de uma ORTN no mês de encerramento 
do período-base de sua apuração. 

Art. 21 - O valor do imposto sera expresso em número de ORTN,•• 
calculado mediante a multiplicação da base de calculo, convertida em • 
número de ORTN nos termos do artigo anterior, pela aliquota aplicável. 

Art. 22 - O imposto sera pago em quotas mensais. iguais. expres-
ses em número de ORTN, vencíveis a partir do mês fixado pare a entrega 
da declaração, não podendo exceder a 9 (nove) quotas, no caso do 
art. 16 desta lei, e a 6 (seis) quotas, no caso do art. 17. 

§ 1° • 0 pagamento de cada quota deve ser efetuado ate o Ultimo 
dia útil do mês correspondente ao seu vencimento, ressalvada a quota 
vencível no mês de dezembro, que devera ser paga ate o Ultimo dia 
útil do sequndo decendio desse mês. 

§ 2! - Ficam extintos os regimes de antecipação e de duodécimos 
previstos na legislação do imposto de renda para as pessoas juridicas. 
inclusive a antecipação prevista no art. 2:' do Decreto-lei re 2.027. de 
9 de junho de 1983, observadas, no exercício financeiro de 1986, as 
disposições dos arts. 30 e 31. 

Art. 23 - A base de cálculo, o valor do imposto e o de cada 
quota serão expressos ern número de ORTN até a segunda casa decimal. 
quando (earlier= fracionários, abandonando-se as demais. 

Parágrafo único - 0 valor de cada quota não sera inlerior a 4 
(quatro) ORTN, o imposto dó valor inferior a 8 (oito) ORIN surá pago 
de urna so vez, ate o último dia CAP do mês fixado para a apresentaVso 
da declaração de rendimentos. 

Art. 24 - 0 valor em cruzeiros do imposto e de cada quota sera 
determinado mediame a multiplicação de seu valor. expresso ern número 
de ORTN, polo valor da ORTN no tries de seu pagamento. 

Art. 25 - Observado o disposto no § 3! do art. 1! do Decreto-lei 
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., • 

- 70,a de 73 de outubro de 1979, e no pa:amain Wilco do art. 17 
Diaa 7ao lei II: 1.885. de 29 de setembro do 1981, a pang de 17 

• • • airaern di, 1986 será devido adicional de 10% (dez por cento) sobre 
iOe do lucro real nu arborado flue exceder a 40.000 (quarenta 

•• i 011 N, ern cada penado anual de apuração (art. 16 desta lei). ou 
,0.000 (vinte mil) ORTN em cada período semestral de apuração (art. 

Paragrafo único adicional de que trata este artigo sera de 
• too, louinae por cent()) para os bancos comerciais, bancos de investi-
eanto, bonons de desenvolvimento, caixas econômicas. sociedades de 

a•e:aito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 
ooaedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários c 
e eeresas de arrendamento mercantil. 

Art. 26 - As pessoas jurídicos. sujeitas ao regime previsto no 
t.: I! desta lei, poderão compensar o prejuízo apurado em um penado-

se corn o lucro real determinado nos 8 b ite) períodos-base semestrais 
sorscquentes. obedecidas as demais disposições do art. 64 do Deere-
• •aei n: 1.598. de 26 de dezembro de 1977. 

Art. 27 - As pessoas jurídicas de que trata o art. 16 desta lei 
sa•Lo tributadas com base no lucro real ou arbitrado apurado semestral-

a panic do semestre seguinte ao encerramento do período-base 
decorrência do qual se apurar lucro real ou arbitrado em valor igual 

sucerior a 40.000 (quarenta mil) ORTN. 

Art. 28 • As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de tributação 
que trata o art. 17 desta lei poderão voltar ao regime de apuração 

a-ual de resultados (art. 16) quando apresentarem lucro real ou arbitrado 
••erior ao valor de 20.000 (vinte mil) ORTN por quatro períodos-base 
semestrais consecutivos. 

Parágrafo único -Caso o quarto período semestral tenha terminado 
e -1 junho, o número de períodos semestrais sera aumentado para 5 § 2! - No caso de rendimento de operações financeiras de curto 
: -.col, todos com lucro real ou arbitrado inferior a 20.000 (vinte mil) prazo e outras assemelhadas, o imposto de renda não sera dedutivel 
. TN. na determinação do lucro real e a exclusão do lucro liquido não poderá 

exceder o rendimento real da aplicação. 

1986, o qual sera convertido cm número de ORTN pelo valor desta 
nesse riles; 

Ill - a base de calculo sera a sorna algébrica das parcelas do 
lucro real aptuadas no forma dos incises anteriores. 

Art. 33 - A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deve 
levantar balanço e. demonstração de resultados e determinar o lucro 
real na data da ocorrência de qualquer urn desses eventos, observado 
o seguinte: 

1 - o lucro real apurado sera convertido em número de ORTN 
pelo valor desta no mats da incorporação, fusão ou cisão; 

II - a declaraç.ao de rendimentos devera ser apresentada ate o • 
ultimo dia útil do mês subseqüente á ocorrência do evento; 

Ill - o imposto sera pago em ate 6 (seis) quotas mensais, iguais 
e consecutivas, a partir do :rids previsto para entrega da declaração. 
observado o disposto no parágrafo único do art. 23 desta lei. 

Art. 29 - As pessoas jurídicas deverão apresentar declaração de 
•amaimentos nos seguintes prazos: 

1 - as de que trata o art. 16 desta lei, até o último dia útil do 
itit —es de abril, no caso de lucro real ou arbitrado: 

!I - as de que trata o art. 17 desta lei, até o último dia útil dos 
—eses de março e setembro de cada ano, correspondente aos resultados 
:arados nos meses de dezembro e junho, respectivamente; 

Ill - as tributadas com base no lucro presumido, ate o ultimo 
a útil do mês de fevereiro. 

Art. 30- As pessoas jurídicas, relativamente ao período-base en 
cerrado em 1985, observarão, no exercício financeiro de 1986, as normas 
:a Decreto-lei n° 1.967. de 23 de novembro de 1982, e da Lei n° 7.329, 
:e 27 de junho de 1985, inclusive no que concerne a entrega da decla-
aeoão de rendimentos e ao pagamento do imposto, como antecipação, 
:.edecimo ou quota. 

Art. 31 • Observado o disposto no artigo anterior quanto à.anteci.-
aoaão do imposto, e para efeito de adaptação ao regime do art. 17 
:esta lei, as pessoas jurídicas que tiverem período-base iniciado em 
• aB5. corn previsão para encerramento em 1956. deverão apresentar 
saa eeclaragto de rendimentos ern setembro de 1986. determinando 
a case de calcuio e o imposto confcrmidade com as seguintes normas: 

I - se o encerramento do período-base ocorrer antes de 30 de 
_oho de 1986. a base de calculo do imposto sera o resuitado da soma 
;ebeca: 

a/ rio lucro real calculado com base no balanço levantado antes 
:e 30 de junho de 1986. convertido em Amer° de ORTN pelo va'or 
:isle, no mós do levantamento desse balanço; e 

bt do lucro real calculado com base ern balanço relativo ao período 
'estante até o dia 30 de junho de 1986. convertido ern número de ORTN 
ze•o valor desta nesse mês, 

li - se o encerramento do período-base over sido previsto para 
de Leo.) de 1936. ou data posteeor. a base de calculo correspondera 

) neocrlo eorncreondido cote; o primeiro dia seguinte ao do encerra-
-ento do balanoo anterior co dia 30 de juntio de 1986 

Ara. 32 - Para efeito de adaptação bo regime do art. 16 desta 
a pessoa jaridica cu,a encerramento do taeriodo-base. em 1986. °coo 

'or em data anterior a 31 do driaembro dever determiner a base de 
oalculo do imposto de conform:vacate com as seguintes normas: 

I - apurara o lucro real relativo ao período encerrado em 1986, 
a qual sere converodo em namero ORTN pelo valor desta no mês 
:e encerramento do balanço: 

II - opinará o lucro real calculado corn base em balanço relativo 
e.0 period° restante para quo seja atingido o dia 31 de dezembro de 

Art. 34 - Considera-se corno tributação exclusiva o imposto de 
renda incidente na fonte sobre rendimentos e ganhos de capital auferidos 
por quaisquer pessoas jurídicas e condomínios, inclusive fundos. 

§ - No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real, serão obaervados os seguintes procedimentos: 

a) o valor do imposto sera considerado como despesa operacional 
na apuração do lucro liquido; 

b) a diferença entre o valor sobre o qual incidiu a aliquota do 
imposto na fonte e o valor do imposto registrado como despesa poderá 
ser excluida do lucro liquido, para efeito de determinar o lucro real, 
na proporção do rendimento computado no resultado pelo possuidor 
do titulo. 

§ 3 - 0 disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos 
de participações societárias. que continuam disciplinados pela legislação 
em vigor. • 

• 
§ 4° - A base de cálculo dos incentivos fiscais consistentes na 

aplicação do imposto ern investimentos nos Fundos de que trata o Deere-
to-lei n° 1.376, de 12 de dezembro de 1974, é o valor resultante da 
aplicação da aliquota a que estiver sujeita a pessoa juridica sobre a soma 
algébrica do lucro real ou do prejuízo com os rendimentos e ganhos 
de capital de que trata este artigo. 

Art. 35 - As parcelas de restituição do imposto de renda devidas 
a pessoa jurídica, vencíveis de janeiro a abril de 1986, em conformidade 
com o disposto no art. 3° do Decreto-lei a: 2.182, de 11 de dezembro 
de 1984, passarão a ser efetuadas: 

I .50% (cinqüenta por cento) do valor, ate ¡Who de 1986, facultado 
äb contribuinte poder optar pela compensação do valor dessa restituição 
com o imposto de renda devido na declaração de rendimentos: 

II -o saldo, até julho de 1987. 

§ 1° - Quando o valor das parcelas lorde ate 1.000 (mil) ORTN. 
a restituição sera efetuada integralmente até julho de 1986. 

6 § 2 - e contribuinte poderá optar pela compensagto do valor 
da restituição de que trata este artigo corn débitos vencidos, em favor 
da União, ate 31 de outobro de 1985. 

Art. 36 - As restituições, a pessoas juralicas, do imposto de renda 
correspondente ao exercic.o financeir6-de 1986, período-base de 1985, 
serão efetuadas em eaatro percales 'anuais e iguais. 

§ 1 - As re, - -ações de ate 1.000 (mil) ORTN serão efetuadas 
de urna sô yea: eola superiores a 1.000 (mil) e inferiores a 4.000 
(quatro mill ORT'o • .e disididos de forma que somente a última parcela 
seja inferior a 1 ` ORTN. 

S 2: - Se a - ra jurídica tiver debito vencido ate 31 de outubro 
de 19.95 ern favor 11 • JO. a restituição poderá ser antecipada, a qualquer 
tempo. pata aompensagao. 

Art. 37 • 0 titular :la firma individual e os sécios da pessoa jurídica 
que apurar seu lucro pet° regime de tributação sirnplificada, previsto 
na Lei m 6.468. de 14 de novembro de 1977. poderão optar pela tributaçao 
exclusive na tome, ã alieuota de 25% (vinte e cinco por cento), sobre 
a parcela do lucro que compete a cada um. 

Art. 38 - Os paiiiitalos 2° e 3: do art. 7 do Decreto.lei n: 1.592, 
de 26 de dezerr.bru de 1917, passam n a vigorar coma seguinte redaçao. 

"Ant. 7:.
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• 

• 

52 - A ataoridade tributeria pode proceder á kraal:Nap do contra 
Name aureole o curso do poriodo-base. ou antes do larminp d ocorrência 
do lalo gerador do imposto. 

5 3: - Verificado pela autoridade fiscal, antes do encerramento 
do perindcabaee, cue o contribuinte omitiu registro contatal total ou parolel 
de receita, nu reoistrou custoe ou despesas cuja reateaceo ciao 1)0553 

comprovar, ou que tenha praticado qualquer ato tentionte a reduzir o 
imposto do exercicio financeiro correspondente, inclusive na hipótese 
do S 1 e ficará sujeito a multa em valor igual á meiotic da receita omitida 
ou da dedução indevida, lançada e exigivel ainda que não tenha terminado 
o poderio-base dc incidência du imposto." 

Art. 39 - Fica sujeito incidência do imposto de renda na fonte 
o rendimento Mind() por Ob.-y.0es Boa justáveis do Tesouro Nacio-
nal e por titulos. obrigações e quaisquer aplicações. com correção mone-
tana segundo a vanação do valor da ORTN. 

§ 1! -A aliquota do imposto sera de 40% (quarenta por cento). 

§ 2° • Consideram-se rend:mento quaisquervalores que constituam 

remuneração do capital aplicado. independentemente da denominação 
que the seja dada, tais corno juros, ágios, prêm ios e comissões. 

S 3 - O imposto sera retido petit pessoa jurídica emitente ou 
aceitante no ato da aplicação do capital e calculado com abstração da 
correcao monetária posterior. 

4! • no caso de pagamento periocircó de rend'rnento. o imposto 
sera retido no inicio de cada período de percepção, sobre o rendimento 
correspondente a esse período. 

* 
Art. 40 - Fica sujeito á incidência do imposto de renda na fonte. 

aliquota de 45% (quarenta e cinco por cento), o ganho de capital 
auferido na cessão ou liquidação de títulos, obrigações ou aplicações 
de renda fixa, inclusive os previstos no artigo anterior. 

§ 1° - A base de cálculo do imposto sera a diferença a. maior 
entre o preço da cessão ou liquidação e o de aquisição corrigido moneta-
riamente. A cessão ou liquidação compreende qualquer operação qu2 
implique obtenção de ganho de capital, tais corno venda, resgate, amorti-
zação e conversão. 

• 
2! - A Secretaria da Receita Federal baixará normas para efeito 

de considerar, na apuração da base de cálculo, os rendimentos do titulo, 
bem como para efeito de corrigir o prego de aquisição. 

- Na amortização parciN. o imposto incidirá sobre o ganho 
calculado proporcionalmente á parcela amortizada. 

4! - O ,disposto neste artigo não se aplica quando o ganho 
de capital for auferido por bancos comerciais, bancos de investimento. 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades dg crédito imobiliário, socie-
dades corretoras e distribuidoras de titulos e valores mobiliários. 

Art. 41 • O pagamento do imposto de que trata o artigo anterior 
compete: 

I - ao emitente ou aceitante no resgate, amortização ou conversão: 

II - ao cedente, ressalvado o disposto nos incisos Ill e IV deste 
artigo; 

Ill - ao cessionário, se pessoa jurídica, e ao cedente, se pessoa 
física; 

IV - ao cessionário, se instituição financeira, e ao cedente, se 
pessoa juridica nao•financeira. 

Parágrafo único - Sempre que o ganho de capital for auferido 
por fundo em condomínao de títulos ou valores mobiliários, a responsa-
bilidade pelo imposto compete a seu administrador. 

Art. 42 - O imposto de que tratam os arts. 39 e 40 desta lei 
é devido exclusivamente na fonte. 

Parágrafo único - Quando o beneficiário for pessoa juridica, sera 
observado o disposto no art. 34. 

Art. 43 - O Conselho Monetario Nacional - DM. por proposta 
do Ministro da Fazenda. poderá. 

' -alterar a aliquota do imposto incidente sobre rendimentos produ-
aidos por títulos e obrigações de rental fiaa. bem como sobre es respec-
tivos ganhos de capital. em fonoao da natureza da aphanao. vedada, 
em caso de aumento, elevaçar: superior a 10 (dez) pernas percentuais; 

II - eacluir o dosagio, concedido na primeira colocação de titulos 
da divida pública, da base de calculo do imposto de quo tratam os arts. 
39 e 40 desta lei. 

Art. 44 • Ao rendanento e ao ganho de capital de quo Irate esta 
lei aplica-se o disposto nos §§ 1° e 2a do art. 6° do Docreto-lei re 2.065, 
de 26 de outubro de 1983. 

do period° baae rirm incelrancia no qual for compensado. o valor do impost: 
de renda retido na tome sobre importancate pagas ou err:dial-Jas. a pea 
soas juridicas. (ere neo conalituarn rendimentos ou ganhos rIu capita 
revogada a atualiaaçeo monetária du que irate o art. 14 do Decieloaa. 
rr. 1.967. de 23 du novembro de 1982. 

Parágrafo único -A revogação de que Irate a parte final deal:, 
artigo aplicar-seal cm relação aos penados base encerrados a partir ca 
1. de janeiro de 1986. 

Art. 46 • A falta de pagamento do imposto de quo tratam es 
arts. 39 e 40 desta lei suleitarri o infrator as penalidades previstas 
legislação do imposto de renda no regane de fonte. 

Art. 47 - Não incide o imposto de que trata o art. 49 desta 
sobre os ganhos auferidos em operações financeiras de ague:400 a 
subseqüente transferencia ou resgate, a curio prazo, de titulas ou valores 
mobiliários. 

Parágrafo único - Considera-se de curio prazo as operações assi—
definidas pelo Conselho Monetário Nacional - DAN. 

Art. 48 - A pessoa jurídica que colocar no mercado ou alter a-
titulos de renda fixa fornecere ao adquirente documento de que conste—
pelo menos a data e o prego da operação, a caracterização do titu 
e o imposto de renda retido. 

Art. 49 - Se, no mpmento da cessão ou liquidação, o possuid: 
não apresentar o documanto de que irate o artigo anterior, o ganh: 
de capital sera arbitrado segundo critério fixado pela autoridade fiscal. 

Art. 50 - 0 imposto de que Irate o art. 39 desta lei sera exioia: 
em relação as aplicações realizadas a partir de 1t de janeiro de 19ea. 
e as obrigações ou títulos emitidos a partir da mesma data, e o 
que trite o art. 40. em relação as cessões ou liquidações de apliceçcataa 
obrigações ou titulos, adquiridos a partir de 1° de janeiro de 1986. 

Art. 51 • Ficam compreendidos na incidência do imposto de renda 
todos os ganhos e rendimentos de capital, qualquer que seja a de.nore - 
nação que lhes seja dada, independentemente da natureza da espécaa. 
ou da existência de titule ou contrato escrito, bastando que decorrar-
de ato ou negócio que, pela sua finalidade, tenha os mesmos eieitca 
do previsto na norma especifica de incidancia do imposto de renda. 

Art. 52 • O desoo-an do imposto de renda na knee. de que !rota 
art. 2° do Decreto-te i ' 3O, de 9 de junho de 1983, com a alteraca.: 

contida no inciso Ill de do Decreto-lei 2.065ade 26 de outub-e 
de 1983. aplica-se ãs %violas pagas ou creditadas a pessoas jund • 
cas, civis ou mercara . -• prestação de serviços caracterizadarnente 
de natureza profissiore 

Art. 53 - Sujeitarn-.;e ao desconto do imposto de renda, àerotic,. 
de 5% (cinco por cento), como antecipação do avido na declaaeoa: 
de rendimentos, as importancias pagas ou creditadas por pessoas aide, - 
cas a outras pessoas jurídicas: 

I - a titulo de comissões, corretagens ou qualquer outra remune• 
ração pela representação comercial ou pela mediação na realização dc-
negócios civis e comerciais; 

II • por serviços de propaganda e pitlicidade. 

Parágrafo único - No caso do inciso li deste artigo. excluern•se 
da base de cálculo as importâncias pagas diretamente ou repassadas 
a empresas de radio, televisão, jornais e revistas, atribuida pessca 
jurídica pagadora e à beneficiaria responsabilidade solidaria pela.comprc• 
vaçáo da efetiva realização dos serviços. 

Art. 54 - As despesas do propaganda são dedutiveis nas concFcões 
estabelecidas pela Lei n° 4.506, de 30 de novembro de 1964, seponcla 
o regime de competência. 

Art. 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre qua;sque* 
rendimentos somente podera ser compensado na cieclaraçao de pessce 
fisica ou juridica, se o contribuinte possuir comprovante da reienc.1.-: 
emitido um seu nome pela fonte pagadora dos rendanentos. 

Art. 56 - Fica prorrogado ató o exercicio financeiro de 188 c 
prazo para destinacolo dos recursos de que Imam o art. 5! do Decre-to.le. 
n° 1.106. de 16 de junho de 1970, e o art. 6. do Decreto•lei re 1 179 
de 6 de julho de 1971, e alterações posteriores. 

Art. 57 - Fica prorrogada até o eaerci.aio financeiro de i9'.18 
vigancia da i-.11quota de 6% (seis por cento) do rinposto de. renda incalente 
sobre o lucro real. 

I - das pessoas jurídicas concessionárias de serviços publieras .de 
energia elétrica: 

lI -da Centrais Minces Brasileiras S.A. ELETROBRAS ; 

Ili - das pessoas juridicas concessionanas de serviços pula 
Art. 45 • Poderá ser atualizado monetariamente, ate o tarmino do telecomunicações: 
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• 10a, • Telecomunicações-Brasileiras S.A. i t MIAS; 

‘i *fa,: pessoas. juridic:is que explorem setkeços de sane:intent° 4 
..o. 

a • • O disposto no inciso Ill deste artigo no se aplica 5 pessoa 
• ei e a e oaeiare serviços rIu radtodifusfio sonora e de televisão. retort-

, eo a 2 do OIL 2: da Lei a: 5.792. de II de julho de 1972. 

a 2 • Sobre o imposto calculedo à aliquota especial de que irate 
: • art ee. hea vcdada qualquer dedução a mutt-) de incentivo 

. st les os destinados formação profissional e à alimentação do 
•ea naeor. 

Art. 58 • Ficam prorrogados ate o exercicao financeiro de 1939 
. -.:ere ees fiscais previstos nos dispositivos abaixo indicados, com 

:era aaes posteriores: 

1 - no art. 14 da Lei n° 4.239, de 27 de junho de 1963: 

II • no art. 22 do Decreto-lei 756, de 11 de agosto de 1969; • 

- no art. 80 do Decreto-lei n°221. de 28 de fevereiro de 1967; 

IV - no art. 1° do Decreto-lei n? 1.124. de 8 de setembro de 1970; 

V - no art. 7? do Decreto-lei re 770, de 19 de agosto de 1969. 

Art. 59 - Fica prorrogado. até 31 de dezembro de 1938. o prazo 
• ..olo pelo art. 1! do Decreto-leio! 1.898. de 21 de dezembro de 1981. 
Z. .".3instaiaçao, modernização. ampliação ou diversificação de empreendi-
-. ..tos :edustriais ou agrícolas, nas areas de atuação da Superinten-
:f •era do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superinten-
::':ia do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. para os efeitos 
reaerstos no art. 13 da Lei n° 4.239, de 27 de junho de 1963 e no 

23 do Decreto-lei n° 756. de 11 de agosto de 1969. e alterações 

li ateric•es. 

a 1! - Ficam alterados para ate 10 (dez) anos os prazos de que 
ea:em o art. 13 da Lei n? 4,239, de 27 de junho de 1963. e o art. 

do Decreto-lei n° 756. de 11 de agosto de 1969, com as alterações 
:.- arerio-mente introduzidas, inclusive pelo art. 3! do Decreto4ei n! 1.564, 
aa.29 ate julho de 1977. • 

- Fica o Poder Executivo autorizado a fixar os prazos de 
c..e Irate o parágrafo anterior, atendidas as características regionais e 

-atureza das atividades desenvolvidas, especialmente para efeito de 
muar a exploração de recursos naturais. 

Art. 60 - Fica acrescentado ao art. 6! do Decreto-lei n! 1.438, 
llae 26 de dezembro de 1975. alterado pelo Decreto-lei n! 1.582, de 17 

ca novembro de 1977, o seguinte inciso: 

"XVII - transporte de pessoas ou cargas, realizado por transpor-
: :or ineividual autônomo, em veiculo único de sua propriedade, ainda 

subcontratado o serviço com outro transportador nas mesmas condi-
et es." 

'Art. 61 - O 'art. 3? do Decreto-lei n° 1.438. de 26 de dezembro 
-a 19:5, aiterado pelo Decreto-lei n? 1.582. de 17 de novembro de 

passe a vigorar acrescido dos seguintes paregrafos. revogado seu 
paragrafo único: 

"Art. 3! •  

a 1. - Não perde a condição de contribuinte a empresa, ou o 
• scortador pessoa fisica. que subcontretar o serviço de transporte 
•: :ever.° ccm outro transportador. 

§ 2: - Na subcontratação iota por transportador nas condições 
: .e. Imes no inciso XVII do art. 6. deste Decreto-lei com outro transpor.
• :Dr oaa não preencha as mesmas condições, será esse Ultimo o contri-
:. etc do imposto." 

Art. 62 - Fica revogado o inciso VI do art. 4. do Decreto-lei na 
»38. cc 26 de dezembro de 1975. 

Art. 63 - O art. 26 da Lei n. 4.502. de 30 de novembro de 1964. 
-- r.e:o art. 1: do Decreto-lei n. 326. de B de maio de 1967. 
' . I a terade =ante, ao seu a 2. e acrescido de um paragralo, a ser 

_ -eereao cirno § 3.. COMO a ':09111f" 

art 26 - 

a 2 • Oe contribuintes du Imposto sobre Produtos Industrializados 
-- 7r Poe ;:ão 24 02 00 00 iFumor da respectiva Iabei ea Incidencia reco-
- e•io aa tribute ate o decimo dia da quinzela subsequente àquela em 

hoover ocorrido o fato gerador. 

§ 3 • Os contribrentes do Imposto sobre Pi/Autos Industrializados 
ets Seoposicares. 87 02 01.00. 8/ 02 02 00. 81 02 05 00 e 87.02.06.00 

reevoctae Tib ia de Incidi rica mane-ugh," o tribute) ate o elereo 
.- do mês seguinte aquele em que !louver oce-eide o fato gozador." 

Let tr: 2.308. de 31 de agosto de 1954, sere cobrado na conta que 
as empresas ou entelades são obrigarias a inmate e sera paeo ate 
o Ultimo dia eta do pruneiro deckdio do mês subsequente ao Lf.i eve-
dição da conta. 

Art. 65 - A Cota de Pr evidencia devera ser recolhida nos seguintes 
prazos: 

I • ate o último dia útil do primeiro decendio do mes seauinte 
ao da :meta dos combusiivers automotivos das refinarias ou ao da realiza. 
cão dos concursos relativos as Loterias Federal. Esportiva e de Sorteios 
de Números; 

It - ate o terceiro dia eta seguinte ao da realização de cada cameo. 
tição hiprca. 

Art. 66 • Fica atribuida competência ao Ministro do Fazenda para 
fixar prazos de pagamento de receitas federais compulsonas: 

Art. 67 -0 disposto nos arts. 63 a 65 aplica-se aos- fatos geradores 
que venham a ocorrer a partir do mas seguinte ao de publicação desta 
lei. 

Art. 68 - O art. 11 do Decreto-lei n° 352, de 17 de junho de 
1968, modificado pelo art. 1° do Decreto-lei n! 623. de 11 de junho 
de 1969, e polo art. 1! do Decreto-lei n° 1.569, de 8 de agosto de 1977. 
fica acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 11 -  

"§ 12 -0 valor do débito objeto do parcelamento sera consolidado 
na data da respective formalização. 

e 13 - Por debito consolidado compreende-se o débito monetaria-
mente atualizado com os encargos e acréscimos, legais ou contratuais, 
vencidos até a data da formalização do parcelamento. 

a•14 - O débito consolidado, na forma do parágrafo anterior, sera 
expresso ern número de ORTN, mediante a divisão de seu valor em 
cruzeiros pelo valor de uma ORTN no mês ern que se efetuar a conscli-
dação. e cada parcela mensal será também expressa em número de 
ORTN. dividindo-se a quantidade de ORTN correspondente ao débito 
consolidado pela quantidade de parcelas mensais concedidas. 

a 15-O valor do débito e o de cada parcela mensal serão expressos 
em nUmero de ORTN até a segunda casa decimal, quando resultarem 
fracionários, abandonando-se as demais. 

16 - Para efeito do pagamento, o valor, em cruzeiros, de cada 
parcela megsal sera determinado mediante a multiplicação de seu valor, 
expresso em número de ORTN, pelo valor da ORTN no Pees de seu 
pagamento." 

Art. 69 • 0 disposto nos § 14 e 16 do art. 11 do Decreto-lei 
re 352. de 17 de junho de 1968, acrescidos pelo artigo anterior, aptica•se 
também ao debito para com a Fazenda Nacional correspondente a parce-
lamento concedido antes da vigência da presente lei, o qual será conver-
tido em número de ORTN, mediante a diviseo do saldo devedor em 
31 de dezembro de 1985 pelo valor da ORTN no referida flies. 

Parágrafo único - No caso deste artigo. cede parcela mensal será 
expressa ern ORTN dividindo-se a quantidade cio ORTN correspondente 
ao saldo devedor ern 31 de dezembro de 1935 pelo número de parcelas 
mensais vincendas. 

Art. 70 - Revogam-se os arts. 5! e 6! do Decreto-lei n: 1.184. 
de 12 de agosto de 1971. 

Art. 71 - facam cencelados os débitos para com a Fazenda Nacio-
nal, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 28 de novembro de 1984, 
relativos aos impostos, taxas e contribuições a que se refere o art 11 
da Lei n. 7.256. de 27 de novembro de 1984, contraidos por micrcem-
proses, inscritas no registro especial a que se relere o Capitulo Ill da 
referida lea que tenham tee), no ano-base de 1984, receita bruta igual 
ou inferior ao valor de 10 000 (dez mill ORTN, tomando-se corno refe-
rência o valor dosses titukas no mês de Janeiro de 1984. 

'a 1: • 0 cancelamento sera concedido de Obi) Ou mediante reque-
=onto da microemoresa, 5 vista de prova hbI. polo Procurador-Re-
q•onal da Fazenda Naciooel ou Delegado da Receita Federal da Juesalicao. 
confortou se Irate de debito inscrito, ou não, como Divida Ativa da União. 

§ 2: - Se os débitos cancelados na forma deste artigo estiverem 
sendo objeto de execucao fiscal. a Procuradona da Fazenda Naeronal 
competente comunica0 o fato ao Juiz cla execução, que arquivara o 
folio, mediante despacho, ciente o representante União. 

Art. 72 • Os delatos para com a Fazenda Nacional, de narieeza 
tributário. vencidos au': 31 de outubro de 1985. inscritos ou não como 
Divida Ativa da Urea°. ajuizados ou não, podoreo ser pagos, pule) v.slor 

Art, 64 - 0 Imposto Único sobre Energia Elétrica, insteuido pela monetariamente corrigido, de uma so vez, ate 10 de janeiro de 1986, 
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corn red.u0o 6 metade das multas dos juros de mora e do encanto 
dri que trata o art. 1° do Decreto-lei n: 1.025, de 21 de outubro de 
1969. e alterações posteriores. 

S 1: • Os débitos decorrentes tão•somente do valor de multas 
ou penalidades, de qualquer origem n ou natureza, poderão ser pa(jes. 
pet.) valor rtionetariamente correede, de uma s6 1/07, no prazo previsto 
neste amp, corn o valor reduzido em 50% icinquenta por centol. aolican-
do se, tembene a reducer) ao valor dos juros de mora e do encargo 

do que trata o art. 1! do Decreto-lei n: 1.025. de 21 de outubro de 
1969, o alterações posteriores. 

S 2. • Os debitos para corn a Fazenda Nacional, de caráter não 
troutário, vencidos ate 31 de outubro de 1985. inscritos corno Divida 
Ativa da tin:6o, ressalvada a hipeaese prevista no paragralo anterior, 
poslerão ser pagos, pelo valor monetariamente corrigido, uma só 
via?, no prazo previsto neste artigo, com a redução à metade dos juros 
de more e do encargo de que trata o art. 1 do Decreto-lei n 1.025. 
de 21 de outubro de 1969 e alterações posteriores. 

S 3: - Se o débito tiver sido parcialmente solvido. aplicar-seão 
os beneficros previstos neste artigo somente sobre o valor originário 
remanescente. 

S 4: • 0 pagamento de débitos relatives ao imposto sobre produtos 
indestrializados ou imposto de renda retido na fonte, no prazo deste 
artigo, implicar extinção da punibilide.de do crime de apropriação indébita. 

-O disposto neste artigo aplicar-seei também aos débitos 
espontaneamente declarados pelo sujeito passive da obrigação tributaria. 

- Os contobuintes com débitos ern regime de parcelamento 
poderão uuiruir dos benefícios deste artigo, em relação ao saldo rema-
nescente. desde que paguem, no prazo nele previsto e de uma so vez. 
o restante da divide. 

Art. 73- Ficam cancelados, arquivando-se os respectivos proces-
sos administrativos, os débitos de valor originário igual ou inferior a 
CrS 100.000 (cern mil cruzeiros): 

1 - de qualquer natureza pare com a Fazenda Nacional, inscritos 
como Divida Alive da União, até 31 de dezembro de 1984; 

11- concernentes ao imposto de renda, ao imposto sobre produtos 
industrializados, ao imposto sobre a importação, ao imposto sobre opera-
ções relativas a combustiveis, energia elétrica e minerais do Pais e ao 
imposto sobre transporte, bem corno a multas de qualquer natureza 
previstas na legislação em vigor, cujos fatos geradores tenham ocorrido 
ate 31 de dezembro de 1984; e 

Ill - decorrentes de pagamentos feitos pela União a maior, até 
31 de dezembro de 1984. a servidores públicos civis ou militares, ativos 
ou inativos, bem como a pensionistas do Tesouro Nacional. 

1° - Valor originário do débito, para efeito deste artigo, e o 
definido no art. 3° do Decreto-lei n° 1.736, de 20 de dezembro de 1979. 

2° • Os autos das execuções fiscais relatives a-os débitos de 
que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do Juiz. ciente 
o representante da União. - 

Art. 74 - Os õrgãos da Secretaria da Receita Federal enviarão 
as Procuradorias da Fazenda Nacional os demonstrativos de débitos relati-
ves es contribuições para o Programa de Integração Social - P15 e para 
o Programa de Formação do PatrImônio do Servidor Público - PASEP, 
paea fins de apuração e inscrição da Divida Ativa do Fundo de Participação 
PIS-PASEP e consegeente ccbrança, amigável ou judicial, de acordo 
com o disposto na Lei a! 6.830. de 22 de setembro de 1930, cabendo 
aos Procuradores d3 Fazenda Nacional a representação judicial na cones-
pondente execução fiscal. 

Art. 75 - O pagamento de débito inscrito como Divida Ativa, 
ainda que ajuizado, poderá ser efetivado mediante guia expedida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional, quie fará os cálculos pertinentes e 
sem prejuízo do pagamento. ern Juizo. das custas e demais despesas 
jadiciais, sob pena de prosseguimento da execução. 

Parágrafo único • Liquidado o débito, a Procuradoria da Fazenda 
Nacional oficiara ao Juizo da execução, comunicando o fato. 

Art. 76 - As execuções fiscais para a cobra- -- de débitos para 
corn a Fazenda Nacional não se suspendem, new enompem, en-. 
quanto estiver fluindo o prazo previsto no art. 72 ki 

Art. 77 - O disposto nos arts. 71 a 75 net. ' .a:ã restituição 
de quantias pagas, nem compensação de dividas. 

Art. 78 - As pessoas jurichcas poderão exelue do lucro liquido, 
na determinação do lucro real, o resultado obtido na venda de 'move's 
gur; vier a ser efetuada a partir de 1: de janeiro de 1986. desde que: 

1 • o imóvel conste registrado como ativo imobilizado da pessoa 
jurídica vendedora polo menos desde 31. de dezembro de 1980; 

11 • a venda se efetive medrante instrumentu público registrado 
,no cartório computente ate 31 de dezembro de 1986: 

Ill - o pagamenlo do preço seja folio inteuralmente em (Whim o. 
no prazo máximo de 3 (lres) anos, contados da data da celebriiçilo do 
contrato. 

1" - Nas vendas e.letuadas a prazo, no mínimo 20% (vine.: por 
cento) do preço deverão :-ter recebidos peta pessoa juridica no ,I10 da 
celebração do contrato. 30% (trinta por cento) em ate 18 Wezoitur paice-
las mensais de igual valor e OS 50% leinquenta por cenroi restantes 
em parcelas mensais de igual valor, vencivers ate 0 final do terceiro 
ano. 

S 2. • Nas vendas efetuadas para recebimento do preço apos 
o termrno do exercicio social, a exclusão que trata este artipo lira 
condicioqada á observiincia do dispost6 no art. 6. do Decruto-iti n 
de 16 de dezembro de 1981. 

3.-O lucro do que irate rime amp constituirá reserva especif 
que somente poderá ser utilizada para incorporação ao capital ou ausorçaci, 
de prejuízos. 

4?- 0 aumento de capital social com utilização da reserva rensti• 
tuida na forma do parágrafo anterior não sere considerado re:nvestimento 
para os efeitos da Lei re 4.1?1, de 3 de setembro de 1962, alterada 
pela Lei 0:4.390. de 29 de agosto de 1964. 

5f -A reserve de que trata o deste artigo não sera cornputada 
para os efeitos do disposto no art. 65 do Decreto-lei n: 1.598, de 26 
de dezembro de 1977. 

6? -Aos aumentos de capital efetuados com utilização da reserva 
de que trata o § 3? deste artigo aplicam-se as normas do art. 63 do 
Decreto-lei n? 1.598. de 26 de dezembro de 1977. 

Art. 79 - A exclusão prevista no art. 78 desta lei nee se aplica 
es venda realizadas: 

1 - entre pessoa jurídica coneoladora e pessoa jurídica controlada; 

II - entre pessoas jurídicas interligadas; 

Ill - de sociedade para a pessoa física que a controle. 

S 1° -A vedação aplica-se as vendas realizadas entre as pessoas 
que, em qualquer momento no período compreendido entre a data da 
publicação desta lei e o dia 31 de dezembro de 1988, mantenham qual-
quer das relações previstas neste artigo. 

S - Consideram-so: 

a) controladoras, qualquer pese ez se enquadrem nas defini-
ções contidas nos arts. 116 e 243, :i: 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976; 

b) interligadas, as pessoas jurídicas que tenham como controlador 
o mesmo sócio ou acionista. 

• 0 disposto no parágrafo anterior aplica-se inclusive as pes-
soas jurídicas que não revistam a forma de sociedade por ações. 

Art. 80 • Perderá o direito á exclusão de que trata o art 78 desta 
lei o contribuinte que, no prazo de 10 (dez) anos, contado da data da 
venda, readquirir o imóvel vendido ou vier a torná-lo em arrendamento 
mercantil. 

Parágrafo único - A restrição de que trata este aitigo aplica-se, 
inclusive, nos cases de fusee, incorporação ou cisão de empresas.. 

Art. 81 - A exclusão de quo trata o art. 78 desta lei aptica-se 
também aos resultados decorrentes de desapropriações de imóveis que 
vierem a ser efetuadas aze 31 de dezembro de 1986. 

Art. 82 - A infringtencia de qualquer das disposições dos arts. 
78 a 81 desta lei implicará perda do direito à exclusão e consec.uente 
cobrança do respective imposto, corrigido monetariamente. ea:creed° 
corno devido no exercício ou exercícios financeiros em clue rivet sido 
efetuada a exclusão do lucro, acrescido de juros de more o multa de 
lançamento de oficio, na forma da legislação em vigor. 

• 
Art. 83 - Procedam-se es seguintes alterações no Decreto-lei e. 

1.455, do] de abril de. 1976: 

1- o § 1° do art. 29 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 - 

§ 1°- 0 produto do venda será mice ralmente depositaifo ni) Banco • 
do ' S.A.. á ordem do Fundo Especial para Calamidade Peteca. 
ins lo Decreto-lei rr: 950. de 13 de outubro de 1969. 

11 • o art. 30 passe a vigorar com 3 seguinte rerfaçeo: 
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'Art. 85 - Na atualização monetária dos valores expressos em 
cruzeiros na legislação tributária. o Ministro da Fazenda poderá promover 
arredondamento não superior a 10% (dez por cento) do valor da ORTN 
no primeiro mês de vigência dos valores atualizados. 

Art. 86- 0 lançamento de ofício das contribuições pare o Fundo 
de Participação do PIS/PASER instituidas pelas Leis Complementares 

imin°s 7 e 8. de? de setembro de 1970 e 3 de dezembro de 1970, respectiva-
mente, e alterações posteriores, bem como a contribuição para o Fundo 
de Investimento Social - FINSOCIAL, institufda pelo Decreto-lei n° 1.940, 
de 25 de maio de 1982, terão lugar quando o contribuinte: 

I. não efetuar ou efetuar com insuficiência o pagamento das con-
tribuigõe.s devidas, dentro dos prazos legalmente determinados; 

II -não apresentar declaração para o PIS/PASEP ou para o FINSO-
CIAL: 

Ill - deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que the for 

eirigido. recusar-se a prestá-los ou não os prestar satisfatoriamente; 

IV - fizer declaração inexata. 

5 1! - Nos casos de lançamento de oficia previsto neste artigo, 
serão aplicadas, no que couber. as multas estabelecidas no art. 21 e 
seus parágrafos do Decreto-lei n° 401, de 30 de dezembro de 1968. 
e alterações posteriores. calculadas sobre o valor das contribuições atuali-
zadas monetariamente nos termos do art. 5: e seu 5 1° do Decreto-lei 
n? 1.704, de 23 de outubro de 1979, com a redação dada pelo art. 23 
do Decreto-lei n° 1.967. de 23 de novembro de 1982. 

"Art. 101 - Os terrenos aloradris pela União ficam sujeitos ao 
foro du 0,61neis declines por cento) do valor do respectivo dominiu 
pleno, que sera anualmente atualizado." 

Art. 89 - 0 art. 205 do Decreto-lei n 9.760. de 5 de setembro 
de 19,16. passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 205 • 

S - Fica d,spensada a autorização quando se tratar de unidade 
autónoma de condomínios regulados pela Lei n 4.591, de 16 do dezeno 
bro de 1964. desde que o imóvel esteja situado cm zona urbana, e 
as frações ideais pretendidas, em seu conjunto. não ultrapassem 113 
(um terço) de sua area total. 

5 2 - A competencia prevista neste artigo poderá ser delegada 
ao Ministro da Fazenda, vedada a subdelegaçao." 

Art. 90 'Fica autorizada a remição dos aforamentos constituídos 
hã mais de 10 (dez) anos. sobre terrenos de marinha e sous acrescidos, 
situados alem da faixa de 100 (win) metros da atual orla marítima e 
do raio de 1.320 (um mil trezentos e vinte) metros de estabelecimentos 
militares. 

Parágrafo único -Sera concedida a remição se satisfeitas, conjunta-
mente, as seguintes condições: 

.a) tratar-se de zona especificada em ato do Ministro da Fazenda; 

b) ser o foreiro titular de unidade autianoin.a de edifício em condo-
mho regulado pela Lei n? 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 

Art. 91 - A remição (ar-se-t mediante pagamento da importancia 
correspondente a 19.5% (dezenove e meio por canto) do valor do domínio 
pleno e das benfeitorias. 

a"Art. 30 - As mercadorias apreendi las. objeto de pena de perdi-
1 memo aptic:ada em decisão adminiatrativa. ainda quanclu pendente do 

apreciação judicial, inclusive as cue esiiverem disposiçao da Justiça 
curen coma de delito, produto ou objeto do crime, poderão ser destinadas 
na forma cleste artigo. 

5 1° Semoventes ou mercadorias que exijam condições especiais 
de armaaenarnento poderão ser destinadas: 

a) para venda mediante licitação pública; ou 

b) para incorporação a órgãos da administração pública, ou para 
entidades filantrópicas. cientificas ou educacionais, semis fins fucrativos, 
antes mesmo do termino do prazo definido no 5 1° do art. 27 deste 
decreto-lei. 

5 2: .0 prejudicado sera indenizado com base no valor da venda 
ou. se incorporadas conform o S 1° deste artigo, no valor arbitrado 
constante do processo administrativo, atualizado pela variação das Obri-
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional, quando fizer jus à devolução 
das mercadorias destinadas na forma deste artigo." 

Art. 84 - As pessoas jurídicas que exploram atividade industrial 
poderão promover depreciação acelerada dos bens de produção, pelo 
dobro da taxa usualmente admitida, ern relação as instalações, maquinas 
e equiparnentos, novos, que vierem a ser adquiridos para utilização no 
desenvolvimento da atividade operacional. 

5 1° -0 disposto neste artigo aplicar-se-5 em relação as instalações, 
máquinas e equipamentos, adquiridos no período compreendido entre 
1° de janeiro de 1986 e 31 de dezembro de 1987, podendo o Ministro 

Fazenda prorrogar esse prazo por ate 3 (tits) anos. 

5 2° - 0 total acumulado da depreciação, inclusive a normal, não 
poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem, corrigido monetaria-
mente. Parágrafo único - 0 valor do domínio Wen° e das benfeitorias 

sera fixadcrem avaliação e expresso em cruzeiros, fazendo-se referência 
sua equivalência em Obrigações Reajustaveis do Tesouro Nacional. 

Art. 92 - Nos pedidos de licença de transmissões onerosas, proto-
colizados ate 28 de agosto de 1985,o calculo dos laudêmios sera efetuado 
com base nos valores vig&antes na data da apresentação dos respectivos 
requerimentos, se o.pagamento for feito dentro de 90 (noventa) dias 
da entrada em vigor desta lei. 

Art. 93 - O art. 1° do Decreto-lei n° 1.876, de 15 de julho de 
1981, passa a vigorar corn a seguinte redação: 

"Art. 1 - Ficam isentas de foros e taxas de ocupação, referentes 

a imóveis de propriedade da União, as pessoas consideradas carentes, 
assim entendidas aquelas cuja situação econômica não lhes permita 
pagar esses encargos, sem prejuízo do sustento próprio e de sua familia. 

Parágrafo alnico - A situação de carência sera comprovada anual-
mente, perante o Serviço do Patrimônio da União, na forma que for 
estabelecida em ato do Ministro da Fazenda." 

Art. 94 - 0 Imposto sobre Serviços de Transporte Rodoviário 
Intermunicipal e Interestadual de Passageiros e Cargas passa a denomi-
nar-se Imposto sobre Yransportes, regendo-se pelas normas em vigor 
do tribute cujo nome e modificado, mantido inclusive o 53 do art. 
3° do Decreto-lei n: 1.438. de 26 de dezembro de 1975. 

Art.95 - Fica o Ministro da Fazenda autorizado a expedir instruções 
para a execução desta lei, especialmente no que se refere o adaptação 
das normas em vigor ao regime de tributação das pessoas físicas e 
juridic-as aqui estabelecido. 

2'. • Quando as contribuições t'•,ere.m por base de calculo o 
imposto de renda devido, inciusive adicionals, ou corno se devido fosse, Art. 96 - Os juros e dividendos de cadernetas de poupança do 
a a tuaiizaçao monetária aludida no 5 1? deste artigo obedecera, no que Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pagos ou creditados a pessols 
couber, as disposições dos arts. 2 a 6. do Decreto-lei n° 1.967. de físicas, calculados sobre o saldo medic) sueenor a 3.500 (treis rn:1 e quI. 
23 de novembro de 1982. nhentas) Unidade.S. Padrão de Capital • UPC. (ream isentos do imposto 

de renda: 
Art. 87 - 0 art. 1° do Decreto-lei n: f315, de 4 de setembro de 

1969. com a redação dada peto an , 1° do Decreto-lei n° 1.139. de 21 
de ciezerribro de 1970, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 1° - Não sofrerão desconto do imposto de renda na fonte, sive. 
• quando decorrentes de exportação brasileira, 'rias condições, formas o 

prazos estabelecidos pelo Ministro da Faarsnda: 

c) os juros e comissões relatives a craditos obtidos no exterior 
e destinados ao financiamento de exportações." 

Art. 88 - O caput do art. 101 do Decreto-lei rr: 9.760. do 5 de 
setembro de 1946, paaaa a vigorar corn a seguinte redação, mantidos 
sous paragralos: . 

I na fonte. até 31 de dezembro de 1986: 

II - na declaração de rendimentos, ate o financeiro de 1987, inclu-

Art. 97 • Qs vencunentns, soldos e vantagens dos funcionários 
públicos civis e militates da União serão reajustados semestralmente 
nos meses de janeiro e julho de cada ano. 

Art. 98 • Os satários, de valor de até 10 (dot) salários mínimos, 
sera° reajustados ern peIe menos 100% (corn por cento) da variação 
do indico de Preços au Consum idor Ampliado • IPCA. 

Art. 99 • Nos casos de tributação em separado previstos na legisla-
ção do imposto sobre a renda em vigor, os abatimentos cornum ao 
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casal poderão ser par:a:am/1mo pleiteadoa na dorlaraçao de ambos os 
côniuges. de forma dirotamente proporcional aos rendimentos de cada 
urn. desde quo nao sroarn ultrapassados os limites anualmente fixados 
por contribuinte. 

Art. 100 - Fica !sent() do impost() de renda das pessoas fisicas 
o lucro obtido na ahrmaarao dn imávers de valor não superior a 2.500 
(dots mil e qurnhentas) ORTN. deale quo não tenha ocorrida outra aliena-
cão nas mesmas condiaraos. no espaço de 5 (cinco) anos. 

Art. 101 • Esta Lei entra em vigor na data de sua publioaçao. 

Art. 102 • Ficam r000gadas as disposicõos em contrario. em espe-
ci o caput do art. 7. do Deveto-lei n: 2.052, de 3 de agosto do 1983 
(VETADO). . 

Brasilia. em 23 de dezernoro de 1985; 164? da Independência 
e 97: da República. 

José Smear 
Dilson Domingos Funar0 

Remissão 108: 

"Mensagem n: 707 
Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional 

Tenho a honra de comunrcar a Vossas Excelências quo, nos termos 
dos artigos 59, §1'., e 81. inc:so IV, da Constitu,g5o, resolvi vetar parcial. 
mente, por inconstitucionalidade e no interesse público, o Projeto de 
Lei da Camara rif 219. de 19a5 in: 6.971, de 1985, na origem), que 
"altera a legeaação tributarta federal". 

0 veto incide sobre os seguintes dispositivos: 

a) artigo 2, parágrafo On;co. Trata-se de privilegio a determinadas 
categorias orofissionais, sem ;ostif icativa social ou juddica. pois é contra-
rio ao princ:pio constitucional da isonomia (artigo 153, § 1') e acentua 
ainda mais o tratamento al diferenciado concedido aos que podem conver-
ter em espécie licença-especial; 

b) artigo 10. §4, porque, ao permitir o pagamento de salda deve-
dor sem correção monetária, concede situação mais vantajosa ao contri-
buinte que não haja sofrido desconto na fonte nem procedido aos recolhia 
memos devidos. Além da injustiça de favorecer as pessoas mais aqui-
nhoadas, contraria o disposto no caput do próprio artigo; 

C) artigo 102. na expressão in fine "e o artigo 1! do Decreto-lei 
n! 1.876, de 15 de julho de 1981", ¡A que revogaria dispositivo que 
foi objeto da nova redação dada pelo artigo 93 do Projeto. 

Estas, as razões que roe levam a vetar o refer:do Projeto e que 
ora tenho a honra de submeter a elevada apreciação dos Senhores Mem-
bros do Congresso Nacional. 

Brasilia. em 23 de dezembro de 1985. 

(DOU 24.12.85) 

Protoceic, 1CM 39/35 

(DOU 19.12.85) 

José Sarney" 

de-

Dispõe sobre a substituição tributária nas operações de saida 
das mercadorias quo especifica, do Estado do Parana com 
destino ao Estado de Santa Catarina. 

Os Est.idos cio Parana e Santa Catarina. neste ato representados 
pelos seus Secretarioa de Fin:alai-is e da Fazeoda, respectivamente. tendo 
em vista o d'aposto no paraa•ato 4.. do arego G. do Decreto-lei n. 406, 
de 31 de &a:ammo do 196S, aciescentado polo Lei Complementar. n. 
44. de 07 de dezembro da 1aS3. resolvem celebrar o seguinte 

Protocolo. 

Clausula primeira • Nas operações de saida das mercadorias 
listadas em anexo, do Estado do Parana corn destino ao Estado de 
Santo Cotarina. !Ica atraerida ao estabelocrmento rometente, na goalidade 
dir contribJinte subst:tuto, roaponsauilidado polo retençao e recolla-
mento do Imposto scbra Operações fielauvas a Caculaoao de Merca-
dorias, devido ao Estado de Santa Catarina, relativo as operações subse-
qaonics reatizadas par ostaoaa.:cimenro al:a:artist.) ou varnasta. 

Clausal la segunda • 0 in mosto read() polo comei buinto substituto 
serii recoNdo em 490.0.11 do Ballt:0 do Esiado do Parana S.A., no ;gam. 

indicado no anexo, mediante o formula:10 donormsnado Dor...»iento du 
Arrecadação • DAR, modelo 1, do Estado da Santa Catarina 

Clausula terceira • 0 contribuinte •.itbstiluto receli(-a numero 
de inacnçaio o código de atividade econianica no Cadastra ao Comm. 
humors do Estado de Santa Catarina, de...enito tii•noter pat -i Di‘ 
de liscatvacao. da Coordenação de Fiscalização eTabotaoao.Ca.aa Postal, 
352. Florianópolis. Santa Catarina. CEP 1a000. a airgointo -k Loner-
tacao: 

f - Ficha de cadastro no CGC 4AF. 

II - Ficha de cadastro no :CM de seu Estado. 

III - Inscrição na Junta Co:or:wail. 

IV - Contrato Social corn as últimas alterações. 

V - CIC.CPF e nome dos responsavaos ou diretores com a identif:-
cacao dos respectivos cargos. 

Vi - CRC do contador resoonsável 

Paraglato único - O niamero de 0..sancao a que se ,afere esta 
clausula deve ser aposto em Iodo doou—onto dirigido ao Estado de 
Santa Catarina, inclusive no documento de at; ecadação. 

Cláusula quarta - Ao regime de sbostituicao instrtudr.. reste Prr..-
tocolo aplicaaa'6:4no que couber. o disposto nos Protocolos -CM 14 85. 
publicado no Diário Oficial da União de 10.07.85, 15'85, 16 85, 17 85 
18/85 e 19185, publicados no DOU de 29.07.85. 22,85, potaacados ns 
DOU de 22.03.85, 23185. 24'85 e 26 85, r. ubilcados no DOU 03.10.85, 
conforme a espécie de mercadoria indicada no quadro anexe. 

Clausula quinta - Fica facultado aos Estados signataa s re% oga* 
o presente Protocolo, mediante prévia comunicação de. no rainimo. 18:a 
(çento e oitenta) dias. 

Clausula sexta - Este Protocolo antra em vigor na data da sue 
publicação, produzindo efeitos a oartir de I de novembro de '285, salvo 
no tocante a remédios e farinha de trigo que produzira ele tos a pan-
da 1t de janeiro de 1986. 

Brasilia, DF, 11 de dezembro de 1985. 

Parana 
. • y Rieottc 

Catarirs 
Nelson Arnao. Madaler 

AA:EXOAO MOIOCOtO v N. 34 f 
MERCA DOH AS SI:JI:IAS A VpiSTI, ...,;AO I FM:. TAA.A 

SAIDA S DO E SI ADO DO PARANA COM DE S TINO AO !SP.:* DE SAnTA CAI A.INA 

'frolocMos ICY Merca 
tu—c:71 

!As 02e. a;•o, 
P.m de .nameMorr3 

JO 
5.,:seq•rc, •cc I 

2)65.114 
C.'" • r—• 

C Xt• .011 

• 3 014...e ea u.rst 
e •••• '411 

19 !I.... Mayrra.ree. I rrn A, ... a 1%. a oc • 

Nota 1013: 

Publicamos os protocolos seguintes: 

PROTOCOLO 1CM N:'ID PAGINA 

Protocolo ICM 14/85 60 5'5 896 
Protocolo (CM 15/85 66 65 982 
Protocolo ICM 16,95 66 35 981 
Protocol() :CM 17/85 67 85 997 
Protocolo (CM 18/85 67 85 996 
Protocolo1CM 19135 67.85 995 
Protocola ICM 22,85 7085 1.04a 
Protocolo (CM 23185 8-1 35 1.255 
Protocolo ICM 24/85 84 85 1.256 
Protocolo ICM 26/85 84 S5 1.255 • 

1,e11..t.) tio 19;i0 In! ormotivo I) 



30 - As mercadorias apreendidas, objeto de pena de perdi-
menu? aplicada em decisão administrativa, ainda quando pendente de 
a¡trIdaçâo judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça 
como corpo de delito, produto ou objeto do crime, poderão ser destinadas 
na forma deste artigo. 

••• 

§ 1? -Semoventes ou mercadorias que exijam condições especiais 
de armazenamento poderão ser destinadas: 

a) para venda mediante licitação pública; ou 

b) para incorporação a órgãos da administração pública, ou para 
entidades filantrópicas, cientificas ou educacionais, sem fins lucrativos, 
antes mesmo do término do prazo definido no § 1° do art. 27 deste 
decreto-lei. 

§ 2° - 0 prejudicado sera indenizado com base no valor da venda 
cm, se incorporadas conforme o § 1° deste artigo, no valor arbitrado 
constante do processo administrativo, atualizado pela variação das Obri-
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional, quando fizer jus 5 devolução 
das mercadorias destinadas na forma deste artigo." 

Art. 84 - As pessoas juridicas que exploram atividade industrial 
poderão promover depreciação acelerada dos bens de produção, pelo 
dobro da taxa usualmente admitida, em relação as instalações, máquinas 
e equipamentos, novos, que vierem a ser adquiridos para utilização no 
desenvolvimento da atividade operacional. 

§ 1 -0 disposto neste artigo aplicar-se-a ern relação as instalações, 
máquinas e equipamentos, adquiridos no período compreendido entre 
1° de janeiro de 1986 e 31 de dezembro de 1987, podendo o Ministro 

,Fazenda prorrogar esse prazo por ate 3 (trés) anos. 

§ 2° - 0 total acumulado da depreciação, inclusive a normal, não 
poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem, corrigido monetaria-
mente. 

Art. 85 - Na atualização monetária dos valores expressos em 
cruzeiros na legislação tributária, o Ministro da Fazenda poderá promover 
arredondamento não superior a 10% (dez por cento) do valor da ORTN 
no primeiro mês de vigência dos valores atualizados. 

ik Art. 86 - 0 lançamento de oficio das contribuições para o Fundo 
di Participação do PIS/PASEP, instituidas pelas Leis Complementares 
rt?'s 7 e 8, de 7 de setembro de 1970 e 3 de dezembro de 1970, respective-

*
i ente, e alterações posteriores, bem como a contribuição para o Fundo 

Investimento Social - FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-lei n? 1.940. 
25 de mato de 1982, terão lugar quando o contribuinte: 

I :não efetuar ou efetuar com insuficiência o pagamento das con-
tribuições devidas, dentro dos prazos legalmente determinados; 

II - não apresentar declaração para dPIS/PASEP ou para o F1NSO-
CIAL; 

Ill - detxar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for 
dirigido, recusar-se a prestá-los ou não os prestar satisfatoriamente; 

• IV -fizer declaração ineicata. 

§ 1° - Nos casos de lançamento de oficio previste neste artigo, 
serão aplicadas, no que couber, as multas estabelecidas no art. 21 e 
seus parágrafos do Decreto-lei n° 401, de 30 de dezembro de 1968, 
e alterações posteriores, calculadas sobre o valor das contribuições atuali-
zadas monetariamente nos termos do art. 5? e seu § 1° do Decreto-lei 
n? 1.704, de 23 de outubro de 1979, com a redação dada pelo art. 23 
do Decreto-lei n° 1.967, de 23 de novembro de 1982. 

§ 2° - Quando as contribuições tiverem por base de cálculo o 
imposto de renda devido, inclusive adicionais, ou como se devido fosse, 
a atualização monetária aludida no § 1° deste artigo obedecera, no que 
couoer. as disposições dos arts. 2° a 6° do Decreto-lei n° 1.967, de 
23 de novembro de 1982. 

"Art. 101 - Os terrenos aforados pela União ficam sujeitos ao 
foro de 0,6 (seis décimos por cento) do valor do respectivo domínio 
pleno, que sera anualmente atualizado." 

Art. 89 - 0 art. 205 do Decreto-lei n? 9.760, de 5 de setembro 
de 1946, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 205 - 

§ 1° - Fica dispensada a autorização quando se tratar de unidade 
autônoma de condomínios regulados pela Lei n° 4.591, de 16 de dezem-
bro de 1964, desde que o imõvel esteja situado em zona urbana, e 
as frações ideais pretendidas, em seu conjunto, não ultrapassem 1/3 
(um terço) de sua area total. 

§ 2° - A competéncia prevista neste artigo poderá ser delegada 
ao Ministro da Fazenda, vedada a subdelegação." 

Art. 90 - Fica autorizada a remição dos aforamentos constituídos 
ha mais de 10 (dez) anos, sobre terrenos de marinha e seus acrescidos. 
situados alem da faixa de 100 (cem) metros da atual orla maritime e 
do raio de 1.320 (um mil trezentos e vinte) metros de estabelecimentos 
militares. 

Parágrafo único -Sera concedida a remição se satisfeitas, conjunta-
mente, as seguintes condições: 

a) trartar-se de -zona especificada em ato do Ministro da Fazenda; 

b) ser o foreiro titular de unidade autônoma de edifício em condo-
mini° regulado pela Lei n? 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 

Art. 91 - A remição far-se-a mediante pagamento da importância 
correspondente a 19,5% (dezenove e meio por cento) do valor do domínio 
pleno e das benfeitorias. 

Parágrafo único - 0 valor do domínio pleno e das benfeitorias 
sera fixado em avaliação e expresso em cruzeiros, fazendo-se referência 

sua equivalência em Obrigações Reajustaveis do Tesouro Nacional. 

Art. 92 - Nos pedidos de licença de transmissôes onerosas, proto-
colizados até 28 de agosto de 1985,0 calculo dos laudêmios sera efetuado 
com base nos valores vigorantes na data da apresehtação dos respectivos 
requerimentos, se o pagamento for feito dentro de 90 (noventa) dias 
da entrada em vigor desta lei. t • 

• Art. 93 - 0 art. 1° do Decreto-lei n° 1.876. de 15 de julho de 
1981, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1?- Ficam isentas de foros e taxas de ocupação, referentes 

a imóveis de propriedade da União, as pessoas consideradas carentes, 
assim entendidas aquelas cuja situação econômica não lhes permita 
pagar esses encargos, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

Parágrafo único - A situação de carência sera comprovada anual-
mente, perante o Serviço do Patrim6nio da União, na forma que for 
estabelecida em ato do Ministro da Fazenda." 

Aft. 94 - O Imposto sobre Serviços de Transporte Rodoviário 
Intermunicipal e Interestadual de Passageiros e Cargas passa a denomi-
nar-se Imposto sobre Transportes, regendo-se pelas normas em vigor 
do tributo cujo nome é modificado, mantido inclusive o § 3? do art. 
3? do Decreto-lei n° 1.438. de 26 de dezembro de 1975. 

Art. 95 - Fica o Ministro da Fazenda autorizado a expedir instruções 
para a execução desta lei, especialmente no que se ref ere a adaptação 
das normas em vigor ao regime de tributação das pessoas físicas e 
jurídicas aqui estabelecido. 

Art. 96 - Os juros e dividendos de cadernetas de poupança do 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, pagos ou creditados a pessoas 
físicas, calculados sobre o saldo médio superior a 3.500 (três mil e qui-
nhentas) Unidades Padrão de Capital - UPC, ficam isentos do imposto 
de renda: 

Art. 87 - 0 art. 1° do Decreto-lei n? 815, de 4 de setembro de 
1963. com a redação dada pelo art. 1° do Decreto-lei n° 1.139, de 21 
de dezembro de 1970. passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 1? - Não sofrerão desconto do imposto de renda na fonte, sive. 
quando decorrentes de exportação brasileira, nas condições, formas e 
prazos estabelecidos pelo Ministro-da Fazenda: • - ••• 

c) os juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior 
e destinados ao financiamento de exportações." 

Art. 88 - 0 caput do art. 101 do Decreto-lei n? 9.760: de 5 de 
setembro de 1946, passa a vigorar com a seguinte redação, mantidos 
seus parágrafos: 

1 - na fonte, ate 31 de dezembro de 1986; 

II na declaração de rendimentos, ate o financeiro de 1987, inclu-

Art. 97 - Os vencimentos, soldos e vantagens dos funcionários 
públicos civis e militares da União serer) reajustados semestralmente 
nos meses de janeiro e julho de cada ano. 

Art. 98 - Os salaries, de valor de até 10 (dez) salários mínimos, 
sera° reajustados em pelo menos 100% (cem por cento) da variação 
do indice de Pregos ao Consumidor Ampliado IPCA. 

Art. 99 - Nos casos de tributação em separado previstos na legisla-
ção do imposto sobre a renda em vigor, os abatimentos comuns ao 
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RESOLUCAO N9 06/83

REAJUSTA OS 
SALARIOS PELA 

REsoLugAo 

DE N9 01/83 DE 
03/01/83 E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

A DIRETORIA DA COMPANHYA 

DE MATO GROSSO - 
CODEMAT -, usando 

das atribuigOes 
que lhe so 

conferi 

das pelo 
Estatuto Social, 

RESOLVE:. 

Artigo 12 - Fica 
ajustada a Tabela 

Salarial da Empresa, 

tendo em vista o 
aumento do salrio 

minim), verificado em 
01/05/83. e a 

necessidade de ajuste 
dos vencimentos 

dos servidores, 
obedecendo as Ta 

belas Li II, III, 
IV, V e VI, 

anexas. 

• 1 • 

Artigo 22 - Fica 
alterado o quadro 

suplementar de ní 

vel silperior 
para apenas 2 

(duas) categorias. 

12 - Os 
atuais dirigentes da 

CODEMAT, ocupargo 

§ 22 - Os 
demais ocupantes do 

antigo Quadro 
Suple 

a compor o 
QSS-1. 

o símbolo 
QSS-2. 

mentar paSsargo 

)( 

serviço, na base de 
05 (cinco) por 

cento, sobre.o 
sal6rio b6sico 

para 

cada 5 (cinco) anos de contrato exclusivo na Companhia de 

DesenvOlvimen

to do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT -. 

§ 12 - 0 servidor da 
Companhia de 

Desenvolvimento 

do Estado de Mato 
Grosso.- CODEMAT -', somente 

far6 jlis ao 
adicional, a 

partir da data do 
requerimento. ( Iv 

l' 1.\ ... 
4
‘21'

\, ) 

\Yii 

im.....1Ç .,.... 

- e•• (F .'.

i 

Artigo 39 - Fica criado o adicional por 
permanencia de 

r 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE. 
MATO. GROSSO 

RESOLU2X0  N 2 08 /84' 

CRIA 0 SALÁRIO CONTRATAgA0 TEC 

NICO NIVEL SUPERIOR E DA OU 

TRAS PROVIDÊNCIAS. 
• 

A Diretoria da.Companhia de Desenvolvimento do Esta 

do de Mato Grosso - CODEMAT., usando das atribuigOes que lhe so conferidas 

ptlo seu Estatuto.Social, 

RESOLV E: 

Artigo 1°- Fica criado nesta Cia. no quadro de técnico 

tuperior, o cargo "TS - Salário Contratagao", no valor de E$- 420.000,00 (qua - 

trOcentos e vinte mil cruzeiros). 

Artigo 22- Os técnicos admitidos com o salário contratagão, so 

meute serao enquadrados ua carreira de técnico nível superior estabelecido pe 

La Resolugao 27/83, apOs 02 (dois) anos de efetivo exercício nesta Cia. 

,§ dnico - Em hipOtese alguma o técnico pertencerá ao quadro de 

• 
Carreira "Cargo ae Nível Superior - Licenciatura Plena", enquanto estiver perce 

bendo como salário contratagao. 

, Artigo 3°- 0 quadro de salário "Cargo de Nível Superior - Licen 

ciatura Plena" passara a vigorar de acordo com o anexo I desta Resolugao. 

'Artigo 4°- Os casos omissos serao resolvidos pela Diretoria. 

Artigo 5°- Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposigOes em contrário. 

Cuiabá(MT), 02 de maio de 1.984 

A DIRETORIA 

' 
"fak_7(64-L 

VAP/ms.... 
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NA EMPRESA . REAJUSTE PROPORCIONAL — EMPREGADOS COM 3 MESES 

Faixas Salários Fator de Aplicação 1-ndice Parcela a Adicionar 

14
Até 3 SM - 
De 166.560 a 499.680 

(71,3 + 6) x 3 1,3565 — o — 

24 
Acima de 3 M 
Cr$ 4 99.68S1em diante 

(57,04 + 6) x 3 1,2852 35.627

REAJUSTE PROPORCIONAL — EMPREGADOS COM 2 MESES NA EMPRESA 

Faixas Salários Fator de Aplicação . Índice Parcela a Adicionar 

14 
Até 3 SM 
de 166.560a 499,680  (71,3 + 6) x2. 

. 
1,2377

24 
Acima 'de 3 SM 
Cr$ 499.681 em diante 

(57,b4+ 6) x 2 • 1,1901 23.751 

REAJUSTE PROPORCIONAL — EMPREGADOS COM 1 MÊS NA EMPRESA 

Faixas Salários Fator de Aplicação Índice Parcela a Adicionar 

14 
' 

Até 3 SM 
de 166.560 a 499.680 • 

(71,3+ 6) x 1 1,1188 • — o — 

24 
Acima de 3 SM 
Cr$ 499.681 em diante 

(57,04 + 6) x 1 1,0951 11.876 

Esta tabela foi elaborada de acordo com o novo salário mínimo vigente no Pais, e em conformidade com a 

nova política salarial. (Lei ng 7.238, de 29/10/84). 

Lembramos que os empregados que percebem salário superior a 3 SM (enquadrados na segunda faixa) deverão 

ter como mínimo de reajuste o percentual de 80% do INPC, podendo chegar aos 100%, dependendo de livre ne-

gociação. 

CORREÇÃO SALARIAL ALTERAÇÕES 

Lei n? 7.238, 
de 29 de outubro de 1984. 

DispOe sobre a manutenção da correção automática 

semestral dos salários, de acordo com o Índice Nacional 

de Pregos ao Consumidor (INPC), e revoga dispositivos 

do Decreto-lei n9 2.065, de 26 de outubro de 1983. 

0 Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 — 0 valor monetário dos salários será corri-
gido semestralmente, de acordo com Índice Nacional 
de Pregos ao Consumidor (INPC), variando o fator de 
aplicação na forma desta lei. 

Art. 29 — A correção efetuar-se-á segundo a diversi-
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dade das faixas salariais e cumulativamente, observados Art. 6° — A correção do valor monetário dos said-. 

os seguintes critérios: rios dos empregados que trabalham em regime de horá-

rio parcial será calculada proporcionalmente à correção 

I — Ate 3 (três) vezes o valor do salário minim), de seu salário por hora de trabalho. 

multiplicando-se o salário njustado por um fator corres-
pondente a 1.0 (uma unidade) da variação semestral do § 19 — Para o cálculo da correção do salário por ho-

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC); ra de trabalho, aplicar-se-5 o disposto no artigo 29 des-

11 — Acima de 3 (três) salários mínimos aplicar-se-6 ta lei, substituindo-se o salário do trabalhador pelo seu 

ate o limite do inciso anterior, a regra nele contida e, salário por hora de trabalho e o salário mínimo pelo 

no que exceder, o fator 0,8 (oito decimos), salário 'm ínimo-hora. 

5 — Para os fins deste artigo, o Poder Executivo 
publicará, mensalmente a variação do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), ocorrido nos seis 
meses anteriores. 

§ 29 — (Vetado). 

Art. 79 — A correção monetária a qu•Ise referem os 
artigos 19 e 29 desta lei não se estende 4emunerações 
variáveis, percebidas com base em comissões percen-

§ 29 — 0 Poder Executivo colocará h disposição da tuais préajustadas, aplicando-se, porem, à parte fixa do 

Justiça do Trabalho e das entidades sindicais os elemen- salário misto percebido pelo empregado assim remune-

tos básicos utilizados para a fixação do Índice Nacional redo. 

de Preços ao Consumidor (INPC). 
Art. 89 — A correção dos valores monetários dos 

Art. 39 — A correção de valores monetários dos sa- salários de trabalhadores avulsos, negociados para 

lários, na forma do artigo anterior, independerá de ne- grupos de trabalhadores, diretamente, pelas suas en-

gociação coletiva e poderá ser reclamada, individual- tidades sindicais, será efetuada de acordo com o dis-

mente, pelos empregados. posto no art. 29 desta lei. 

§ 19 — Para a correção a ser feita no mês, será utili- Parágrafo Único — No caso de trabalhadores avul-

zada a variação a que se refere o parágrafo 1° do art. sos, cuja remuneração seja disciplinada pelo Conselho 

29 desta lei, publicada no mês anterior. Nacional de Política Salarial — CNPS, a data-base será 
a de sua última revisão salarial. 

5 29 — Será facultado aos sindicatos, independente 
da outorga de poderes dos integrantes da respectiva ca- Art. 99 — 0 empregado dispensado, sem justa. cau-

tegoria profissional, apresentar reclamação na qualida- sa, no perfodo de 30 (trinta) dias que antecede a data 

de de substituto processual de seus associados, com o de sua correção salarial, lei-6 direito a indenização adi-

objetivo de assegurar a percepção dos valores salariais cional equivalente a um salário mensal, seja ele optan-

corrigidos na forma do artigo anterior. . te ou não pelo Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço (FGTS). 

Art. 49 — A contagem de tempo para fins de corre-
ção salarial será feita a partir da data-base da categoria Art. 10 — Ficam mantidas as datas-bases das catego-

profissional, rias profissionais, para efeito de negociações coletivas 

com finalidade de obtenção de aumentos de salários e 

§ 19 — Entende-se por data-base, para fins desta lei, de estabelecimento de cláusulas que regulem condições 

a data de infcio'de vigência de acordo ou convenção co- especiais de trabalho. 

letiva, ou sentença normativa. 

§ 29 — Os empregados que não estejam incluídos 
numa das hipóteses do parágrafo anterior terão como 
data-base a data do seu último aumento ou reajusta-
mento de salário, ou, na falta desta, a data de início de 
vigência de seu contrato de trabalho. 

Art. 59 — O salário do empregado admitido após a 
correção salarial da categoria sera atualizado na subse-
qüente revisão, proporcionalmente ao número de me-
ses a partir da admissão. 

Parágrafo Único — Os aumentos coletivos de salários 
serão reajustados por um ano, não podendo ocorrer re-
visão, a esse título, antes de vencido aquele prazo. 

Art. 11 — Mediante convenção, acordo coletivo ou 
sentença normativa, fica ainda facultado complementar 
a correção de salário a quo se refere o inciso 11 do art. 
29 desta lei ate o limite de 100% (cem por cento). 

§ 19 — Poderão ser estabelecidos percentuais dife-
rentes para os empregados, segundo os níveis de remu-

Parágrafo Único — A regra deste artigo não se aplica noração. • 
às empresas oue adotem quadro de pessoal organizado 
em carreira, no qual a correção incida sobre os respecti-
vos níveis ou classes de salários. 

5 29 — A convenção coletiva poderá fixar níveis di-
versos para a correção e o aumento•dos salários, em em-
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presas de diferentes portes, sempre que razões de cará- § 29 — Quando se tratar de trabalhadores avulsos 
ter econômico justificarem essa diversificação, ou ex- da orla marítima subordinados à Superintendência Na-
cluir as empresas que comprovarem sua incapacidade cional da Marinha Mercante — Sunamam, compete a 
econômica para suportar esse aumento. esta rever os salários, inclusive taxas de produção. 

§ 39 — Será facultado 5 empresa não excluida do 
campo de incidência do aumento determinado na for-
ma deste artigo comprovar, na ação de cumprimento, 
sua incapacidade econômica, para efeito de sua ex-
clusão ou colocação em nível compatível com suas pos-
sil)'iq•iades. 

Art. 12 — Parcela suplementar poderá ser negociada 
entre empregados e empregadores, por ocasião da data-
-base, com fundamento no acréscimo de produtividade 
da categoria, parcela essa clue terá por limite superior, 
fixado pelo Poder Executivo, a variação do Produto_ In-
terno Bruto — PIB, real "per-capita". 

Art. 13 — As empresas não poderão repassar para os 
preços de seus produtos ou serviços a parcela suplemen: 
tar de aumento salarial de que trata o artigo anterior, 
sob pena de: 

I — Suspensão temporária de concessão de emprésti-
mos e financiamentos por instituições financeiras ofi-
ciais. 

II — Revisão de concessão de incentivos fiscais e de 
tratamentos tributários especiais. 

Art. 14 — Garantida a correção automática prevista 
no artigo 29 desta lei, as empresas públicas, as socieda-
des de economia mista, as fundações instituídas ou 
mantidas pelo poder público, as entidades governamen-
tais cujo regime de remuneração do pessoal não obe-
deça integralmente ao disposto na Lei n° 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, e legislação complementar as 
empresas privadas subvencionadas A° poder público, 
as concessionárias de serviços pt ; 'cos federais e de-
mais empresas sob controle direto ou indireto do poder 
público somente poderão celebrar contratos coletivos 
de trabalho, de natureza econômica, ou conceder au-
mentos coletivos de salários, nos termos das resoluções 
do Conselho Nacional de Política Salarial — CNPS. 

§ 19 — As disposições deste artigo aplicam-se aos 
trabalhadores avulsos, cuja remuneração seja discipli-
nada pelo Conselho Nacional de Política Salarial. 

5 39 — A inobservância das disposições deste artigo 
por parte de dirigentes de entidades sujeitas 5 jurisdi-
ção do Tribunal de Contas de União poderá, a critério 
da referida corte, ser cor •iderada ato irregular de ges-
tão e acarretar, para os infratores, inabilitação tempo-
rária para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança nos órgãos ou entid es da administração 
direta ou indireta e nas funda sob supervisão mi-
nisterial. 

5 49 — Na hipótese de dissídio coletivo que envolva 
entidade referida no "caput" deste •utigo, quando cou-
ber e sob pena de inépcia, a petiC !dal será acom-
panhada de parecer do Conselho ,nal de Política 
Salarial — CNPS, relativo à possibo ou não, de 
acolhimento, sob aspectos econômico e financeiro, da 
proposta de acordo. 

§ 59 — 0 parecer a que se refere o parágrafo ante-
rior deverá ser substituído pela prova documental de 
que, tendo sido solicitado há mais de 30 (trinta) dias, 
não foi proferido pelo Conselho Nacional de Política 
Salarial — CNPS. 

Art. 1E — As categorias cuja data-base tenha ocorri-
do nos últimos três meses anteriores à vigência desta 
lei será facultada a negociação de que trata o artigo 11 
quando da próxima correção automática semestral de 
salários, para viger no semestre subsaiDente. 

Art. 16— Esta lei entra em viw. • na data de sua pu-
blicação. 

Art. 17 — Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial os artigos 24 a 42 do Decreto-lei n° 2.065, 
de 26 de outubro de 1983. 

Brasilia, em 29 de outubro de 1984; 1639 da Inde-
pendência e 969 da República. 

JoSo Figueiredo 
Esther de Figueiredo Ferraz 
Murilo Macêdo 
Delfim Netto 

D.O.U. 31/10/84 - Seção I 

SALÁRIO MINIM — NOVO VALOR — FIXAÇÃO 

Decreto n9 90.381, 
de 29 de outubro de 1984. 

Fixa novo salário mínimo para todo o território na-
cional. 

e tendo em vista o disposto no artigo 116, § 29 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
creto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, 

Decreta: 

0 Presidente da República, usando das atribuiçaes Art. 19 — O salário mínimo fixado pelo Decreto nu-
que lhe confere o artigo 81, item Ill da Constituição, mero 89.589, de 26 de abril de 1984, fica estipulado 
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